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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM LUGAR 

Rua Manoel Severo, Centro Administrativo 
C.N.P.J.: 01.611.400/0001-04 

JUNTADA DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇ 
cesso:1(40-o 0 2- 

Rubnca: 

Junto aos autos do Pregão Eletrônico N° 010/2021, na modalidade Pregão cujo 
objeto trata do Registro de Preços para eventual e futura Contratação de empresa 
para prestação de serviços de locação de veículos, destinados a atender a demanda do 
município de Bom Lugar- MA, os documentos de Habilitação apresentados pela empresa 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrito no CNPJ N° 10.644.834/0001-93. 

Bom Lugar - MA, em 24 de maio de 2021. 

DANIEL VICTO XAVIER LEITE 
Pregoeiro 



01 '03 2021 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

CNPJ: 10.644.834/0001-93 
NOME EMPRESARIAL: SOUSA CAM PELO TRANSPORTES LTDA 

CAPITAL SOCIAL: R$2.000.000,00 (Dois milhões de reais) 

Processo:jw woo Z I 1,02/ 
Fls.. -I ge 
Rubrica: 

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o 
seguinte: 

Nome/Nome Empresarial: SONIA MARIA CAMPELO LIMA 
Qualificação: 22-Sócio 

Nome/Nome Empresarial: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 
Qualificação: 49-Sócio-Administrador 

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da 
RFB. 

Emitido no dia 01/03/2021 às 10:47 (data e hora de Brasilia). 

io VOLTAR IMPRIMIR 

Passo a  passo  para o CNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ 

httpsliservicos.receita.fazenda.gov.briservicosicnojrevalCnpjreva_qsa.asp 12 
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SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Rua Joaquim Barroso n°4350 Sala 01 Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-030 Teresina— PI 

CNPJ: 10.644.834/0001-93NIRE: 22200307019 

ALTERAÇÃO N°11 AO CONTRATO SOCIAL 
1 Processo:HolOo.1 I 

Fls.. .-1-q 
Rubnca:

GILBERTO CAMPELO LIMA, brasileira, maior, divorciado, natural de Teresina - PI, 
nascidoem 06/06/1961, empresário, RG N°353274 SSP-PI e do CPF n°182.071.383-00 
residente e domiciliado noConjunto Dirceu Arcoverde n° 13 Quadra 246 Casa 
Bairro: Dirceu ArcoverdeCEP.64.077-020Teresina-Pl. 

SONIA MARIA CAMPELO LIMA, brasileira, maior, solteiro, natural de Beneditinos - PI, 
nascida em03/10/1962, empresária„ RG N°506956 SSP-PI e do CPF n°227.589.503-
59, residente e domiciliado noConjunto Nosso Lar n°01 Quadra A, Bairro:Gurupi 
CEP: 64.090-115Teresina - Pl. 

Únicos sócios da sociedade empresaria Ltda.SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
LTDA, localizada na Rua Joaquim Barroso n° 4350 Sala 01 Bairro: Santa Luzia CEP: 
64.020-030 Teresina - Pl., cadastrado no cadastro pessoa jurídica CNPJ sob 
n°10.644.834/0001-93, registrado na junta comercial sob n°. 22200307019, 
despacho em 16/02/2009, resolvem de pleno e comum acordo ajustarem a 
presente alteração contratual nos termos da Lei n° 10.406/2002 mediante as 
condições estabelecidos nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA 1°: DA INCLUSÃO DE NOVO SÓCIO 

GERALDO DE SOUSA DAS NEVES, brasileiro, Casado sob o regime de comunhão 
parcial de bens, Empresário, natural de União - PI, nascido em 05.10.1972, 
residente e domiciliado na Rua Nove, 98, Loteamento Marimar, Bairro Marimar, 
Teresina-PI, CEP: 65.637-080, portador da Carteira de Identidade n° 1.254.044 SSP-
PI e do CPF n° 473.703.783-49. 

CLÁUSULA 2°: DA RETIRADA DE SÓCIO, MUDANÇA NO CAPITAL O sócio: 
GILBERTO CAMPELO LIMA, na condição de cedente, cede e transfere todas suas 
cotas equivalentes a 1.820.000 (um milhão e oitocentos vinte mil) cotas para o 
sócioGERALDO DE SOUSA DAS NEVES, na condição de cessionário, sendo cada 
uma no valor de 1,00 (um real), representando o valor de R$ 1 .820.000,00 (um 
milhão oitocentos e vinte mil reais), que declara ter recebido neste ato em 
moeda corrente dando e recebendo junto ao cessionário, plena e geral 
quitação, assim como declaram ter recebido todos os seus direitos e haveres 
perante a sociedade, onde a partir desta data retira-se desta, nada mais tendo 
a reclamar, seja a que título for. 
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SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Rua Joaquim Barroso n° 4350 Sala 01 Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-
CNPJ: 10.644.834/0001-93N1RE: 22200307019 Fls.. 

ãspIn8foo 702/

2 
Rubrica:

CLÁUSULA 30: 3°: O capital social é de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais), 
dividido em 2.000.000 (dois milhões) de cotas no valor de R$ 1,00(um real) cada 
uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente do 
pais e distribuída entre os sócios da seguinte forma. 

SÓCIOS COTAS % VALOR 
GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 1.820.000 91 R$ 1.820.000,00 
SONIA MARIA CAMPELO LIMA 180.000 09 R$ 180.000,00 
TOTAL 2.000.000 100 R$ 2.000.000,00 

CLÁUSULA 4°:DECLARAÇÃO DOS Sócios 

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA 5°: A partir desta data a administração da sociedade será exercida 
exclusivamente pelo sócio: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES, com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto 
social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

Á vista as modificações os sócios resolvem consolidar seu contrato social sob as 
seguintes cláusulas: 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

CLÁUSULA 1°: A sociedade gira sob a denominação social de: SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTES LTDA, tendo nome de fantasia:BR LOCADORA. 
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SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Rua Joaquim Barroso n° 4350 Sala 01 Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-03 

CNPJ: 10.644.834/0001-93N1RE: 22200307019 Processou 410S-00 z 20 
Fls.. 2q3 3 
Rubrica: 

CLÁUSULA 2°: A sede da sociedade é localizada na Rua Joaquim Barroso n° 4350 
Sala 01 Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-030 Teresina - Pl. 

CLÁUSULA 3°: A sociedade iniciou suas atividades em 06/02/2009 e seu prazo de 
duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA 4°: O objeto social é: 

Atividade Principal: 
7711-0/00 - Locação de automóveis sem condutor 

Atividades Secundárias: 
4313-4/00 - Obras de terraplenagem 
7911-2/00- Agências de viagens 
4399-1/01 - Administração de obras 
8121-4/00 - Limpeza em prédios e em domicílios 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem 
operador, exceto andaimes 
4520-0/02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores 
4213-8/00- Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
4930-2/02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional 
4924-8/00 - Transporte escolar 
4929-9/02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de 
fretamento, intermunicipal, interestadual e internacional 
8111-7/00- Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios 
prediais 
3821-1/00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
3811-4/00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
4923-0/02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis 
com motorista 
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
7820-5/00- Locação de mão-de-obra temporária 
4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritório 
7830-2/00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
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SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Rua Joaquim Barroso n° 4350 Sala 01 Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-030 

CNPJ: 10.644.834/0001-93N1RE: 22200307019 

4763-6/01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
4520-0/01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos 
automotores 

Processo:ii4m")4
Fls.. 14-1 4 
Rubnca:

CLÁUSULA 5°:A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovadopelos 
votos correspondentes dos sócios, no mínimo, a três quartos do capital social, nos 
termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/ 2002. 

CLÁUSULA 6a:A sociedade tem o capital social de R$ 2.000.000,00 (dois milhões de 
reais), dividido em 2.000.000(dois milhões) de cotas no valor de R$ 1,00(umreal) 
cada uma, totalmente subscritas e integralizadas neste ato, em moeda corrente 
do país e distribuída entre os sócios da seguinte forma: 

SÓCIOS COTAS % VALOR 
GERALDO DE SOUA DAS NEVES 1.820.000 91 R$ 1.820.000,00 
SONIA MARIA CAMPELO LIMA 180.000 9 R$ 180.000,00 
TOTAL 2.000.000 100 R$ 2.000.000,00 

CLÁUSULA 7°:A administração é exercida exclusivamente pelo sócio:GERALDO DE 
SOUSA DAS NEVES,com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva 
da sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos 
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas 
ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do(s) outro(s) sócio(s). 

CLÁUSULA8°: O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a 
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou 
propriedade. 



Página 5 de 7 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Rua Joaquim Barroso n° 4350 Sala 01 Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-

CN PJ : 10.644.834/0001-93N IRE: 22200307019 Fls.. 
Rubnca: 

CLÁUSULA 90: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. (art. 
1.052, CC/2002) 

CLÁUSULA 100: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem consentimento do(s) outros(s) sócio(s), a quem fica assegurado, 
em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição 
se posta a venda, formalizando, se realizada a cessão, a alteração contratual 
pertinente. 

CLÁUSULA 11°:Caso nenhum dos sócios demonstre interesse, em adquirir as quotas 
sociais do sócio que se retira, a sociedade poderá adquiri-Ias. 

CLÁUSULA 12a:Fica, a critério exclusivo dos sócios, representados pela maioria 
absoluta do capital social, a admissão de novos sócios. 

CLÁUSULA 13°:Do direito de retirada do sócio - O sócio que desejar retirar-se da 
sociedade, nos casos em que a lei o autorize, deverá manifestar sua dissidência 
no prazo de 30 dias a partir da data do ato que deu causa ao recesso. 

CLÁUSULA 14°:Os sócios na proporção de suas quotas no capital social poderão 
adquirir as quotas do sócio dissidente. 

CLÁUSULA 15°:Não havendo interesse dos sócios, nem da sociedade em adquirir 
as quotas, a sociedade pagará ao sócio dissidente o valor das suas quotas com 
base no disposto no art. 1.031 do Código Civil de 2002. 

CLÁUSULA 160: Da exclusão do sócio - O sócio poderá ser excluído da sociedade 
por justa causa, pela maioria dos sócios, representativa de mais da metade do 
capital, em reunião de quotistas, especialmente convocado, da qual dar-se-á 
ciência ao acusado, para no prazo de quinze dias, a partir do recebimento de 
notificação, em que constarão as razões da exclusão, comparecer e exercer seu 
direito de defesa. 

CLÁUSULA 17°: Do falecimento do sócio - O falecimento de qualquer dos sócios 
não operará a extinção da sociedade. Os sócios remanescentes ou a sociedade 
adquirirão as quotas do sócio pré-morto, ou admitirão os herdeiros sucessores 
deste, se assim pretenderem, por maioria, os sócios remanescentes, devendo 
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SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Rua Joaquim Barroso n° 4350 Sala 01 Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-030 Teresina — PI 

CNPJ: 10.644.834/000] -93NERE: 22200307019 
ProcesS0:14010e 1
Fls.."4-q6 
Rubnca: 

neste caso a sociedade avisar ou ser avisada, no prazo máximo de trinta dias, a 
contar do falecimento do sócio. 

CLÁUSULA 18°: Os sócios terão direitos a uma retirada mensal a titulo de pró-
labore, que será partes iguais e serão levadas as contas de resultado do exercício 
não podendo superar o limite estabelecido pela legislação do imposto de renda. 

CLÁUSULA 19°:Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro os 
administradores prestarão contas, procedendo à elaboração do Inventário, do 
Balanço Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo a eles, na 
proporção de suas cotas, lucros ou perdas apuradas. 

CLÁUSULA 20°: Fica eleito o foro da Cidade de Teresina-PI, para dirimir quaisquer 
dúvidas provenientes do presente Instrumento, com exclusão de outro por mais 
privilegiado que seja. 

E, por estar de perfeito acordo lavra o presente instrumento feito em uma única 
via de igual teor e forma e para um só efeito. 

Teresina-PI 23 de setembro de 2020. 

ASSINADO DIGITALMENTE 
GILBERTO CAMP ELO LIMA 

RG n°353.274 SSP-PI 
- Sócio Administrador 

ASSINADO DIGITALMENTE 
SONIA MARIA CAMPEIO LIMA 

RG: n°506.956 SSP-PI 
-Sócia - 

ASSINADO DIGITALMENTE 
GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 

RG n° 1.254.044 SSP-PI 
- Sócio Administrador 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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1 Processoimajoo j 2.o2i 
Fls.. -}z-/-?--
Rubnca: 

Certificamos que o ato da empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA consta assinado digitalmente por: 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF Nome 

18207138300 GILBERTO CAMPELO LIMA 

22758950359 SONIA MARIA CAMPELO LIMA 

47370378349 GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 

JUCEPI 

CERTIFICO O REGISTRO EM 25/09/2020 09:29 SOB N° 20200461826. 

PROTOCOLO: 200461826 DE 24/09/2020 15:40. 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004546474. MIRE: 22200307019. 

SOUSA CAMPELC TRANSPORTES LTDA 

ISABELA SANTANA MONTEIRO BARBOSA 

SECRETÁRIA-GERAL 

TERESINA, 25/09/2020 

ws•rw.piauidigital.pi.gov.br 

A validade deste dc,cumento, se iwressc, fica sujelzo à conprevaçâc de sJa autenticidade nos respectivos por:ais. 
Informando seus respectivos codigos de verificação. 



28/09/2020 Piauí Digital 

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS 

• PROTOCOLO: 200461826 
• DATA DO PROTOCOLO: 24/09/2020 
• NÚMERO DE REGISTRO: 22200307019 
• ARQUIVAMENTO: 20200461826 
• EMPRESA: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Processo:moio-0 i_  
Fls.. --4-g--)5? 
Rubnca: 

.111.• 

Contrato (https://www.piauidigital.pi.gov.br/sigfacil/contrato-social/download-contrato-
eletronico/arquivoNXNzaW5hZG9fMjAyMDA5MjQxNDU4NTNfQ29udHJhdG9fUEIOMjA2NzMzNDY3Ny5wZGY./download/2/pessoa/22421/co_protocolo/PIN2067 

www.piauidigitalpi.gov.brilista-de-documentosnprotocolo=PIN2067334677 1/1 
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As. oi._ 
Rubnca: áPL 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Certidão n°: 11076282/2021 

Expedição: 30/03/2021, às 13:08:35 

Validade: 25/09/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.644.834/0001-93, NÃO CONSTA do Banco 

Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

idas e ,,,ugest.:-.)es cadt@tst . jus .br 



30/03/2021 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - TST 

Validação de certidão de débitos emitida 

O serviço de validação de certidões emitidas destina-se ao Órgão licitante ou ao interessa 
autenticidade da certidão apresentada. 

Operação efetuada com sucesso. 

• 

https://www.tstjus.br/certidao 1/1 
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Processo:
‘Itai'°C) 4: X.27  / 

,Rubnca:
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

RELAÇÃO DOS PROCESSOS INCLUÍDOS NO BANCO NACIONAL DE 
DEVEDORES TRABALHISTAS, EM PRAZO DE REGULARIZAÇÃO 

Nome: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Expedição do Relatório: 30/03/2021, às 13:11:29 

Nada consta. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Os processos incluídos no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas 

- BNDT, em prazo de regularização (45 dias úteis a contar da sua 

inclusão), não obstam a expedição da Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas. 

Transcorrido o prazo sem cumprimento da obrigação ou regularização, 

expedir-se-á, conforme o caso, Certidão Positiva ou Certidão 

Positiva com efeito de negativa. 

• 



30/03/2021 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - TST 

Relação dos processos em período de regularização 

Este serviço permite a identificação dos processos incluídos no BNDT ha menos de 45 dias úteis. 

Operação efetuada com sucesso. 

https://www.tst.jus.br/certidao 1/1 



01/03/2021 
Processo: )021

, p-
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL R 

le CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
10.644.834/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

12/kBoEgn-ruR.4 
Di A6T/O2)E o 

NOME EMPRESARIAL 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
BR LOCADORA 

PORTE 

DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
38.114-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
43.99-1-01 - Administração de obras 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-02 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
46.47-8-01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, interrnunicipal, interestadual e 
internacional 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária 
78.30-2-00 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 
79.11-2-00 -Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R JOAQUIM BARROSO 
NUMERO 
4350 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
64.020-030 

BAIRRO/DISTRITO 
SANTA LUZIA 

MUNICÍPIO 
TERESINA 

UF 

PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRLOCADORA.GERENCIA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 8107-8955 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (UR,
..... 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/02/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2021 às 10:46:14 (data e hora de Brasília). Página: 1/2 

s.. 

1/2 
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Fls.. 

tet 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

Rubn 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
10.644.834/0001-93 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
16102/2009 

NOME EMPRESARIAL 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
81.11-7-00 -Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios prediais 
81.21-4-00 - Limpeza em prédios e em domicílios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R JOAQUIM BARROSO 

NUMERO 
4350 

COMPLEMENTO 
SALA 01 

CEP 
64.020-030 

BAIRRO:DISTRITO 
SANTA LUZIA 

muNicipto 
TERESINA 

UF 
PI 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
BRLOCADORA.GERENCIA@HOTMAILCOM 

TELEFONE 
(86) 8107-8955 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
Mn.. 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16/02/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITuAçÃo ESPECIAL 
.....01.4, 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
...MI. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 01/03/2021 às 10:46:14 (data e hora de Brasília). Página: 2/2 

2/2 



05/04/2021 Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

PROCURADORIA TRIBUTÁRIA 

SEÇÃO DE INSCRIÇÃO E COBRANÇA DA DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 

CERTIDÃO QUANTO A DÍVIDA ATIVA DO ESTADO 
no 210410644834000193 

Processo~.. I 302.1 
Fls.. 

(Emitida em atenção ao que dispõe a Instrução Normativa PGE/PI n° 01/2005) 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

19.468.848-8 

CNPJ/CPF 

10.644.834/0001-93 

RAZÃO SOCIAL 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Ressalvado o direito da Procuradoria Geral do Estado de inscrever e cobrar dividas que venham a ser 
apuradas, certifico para os devidos fins, a requerimento do(a) interessado(a), que, revendo os registros da 
Seção de Divida Ativa da Procuradoria Geral do Estado do Piauí, verifiquei nada existir em nome do(a) 
requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, foi emitida a presente 
certidão. 

-Chefe da Seção de Divida Ativa-
Procuradoria Geral do Estado 

Procuradoria Tributária 

EMITIDA VIA INTERNET EM 05/04/2021, às 15:30:30 

VÁLIDA ATÉ 04/07/2021 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ VALIDADE ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO 
SITE http:/Nebas.sefaz.pi.gm.bricertidaoNegatha/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autenticação: 2529-F927-D8F4-927C-C9D2-BA32-1723-A083 

https://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaoNegativa/serviet/Controlador?acao=98<numCertidao=210410644834000193 1/1 



05/04/2021 SEFAZ-Portal do Contribuinte 

SEFAZ-PI 
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte 

Segunda-feira, 05 de  Abril de 2021 

Menu Geral 

4 Página Inicial 

3 O que é 

Como Acessar 
..... ....... 
:I), Denúncia Online 

3  Certidão Negativa 

.s Consulta Diferimento 

Certidão Negativa da Divida Ativa 

Menu principal > Validação de Certidão> Resultado da validação 

Solicitação N°: 

CNP): 

Razão Social: 

Inscrição Estadual: 

Data da certidão: 

Observação: 

A certidão 210410644834000193 É VÁLIDA. 

210410644834000193 

10.644.834/0001-93 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

19.468.848-8 

05/04/2021 15:30:30 

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ/PI 
Av. Pedro Freitas, s/n - Centro Administrativo - Bloco "C" 

Bairro São Pedro - Teresina-PI - CEP: 64.018-900 

https://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaoNegativa/serviet/Controlador 1/1 



24/02/2021 

"NaMe~ 

Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA 
n° 2102231064483400019301 

!PrOCeSSO:lq0)002 1 9021
As.. gol/ 

,Rubnca:

RAZÃO SOCIAL SOCIAL 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

ENDEREÇO 

RUA JOAQUIM BARROSO 4350 SALA 01 
BAIRRO OU DISTRITO 

SANTA LUZIA 

MUNICÍPIO 

TERESINA 
CEP 

64020030 
FONE(S) N°(S) FAX (N°) 

CPF/CNP.I(N) 

10.644.834/0001-93 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

_ 19.468.848-8 

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO 
FISCAL REGULAR. 

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106/06, de 12 de abril de 2006. 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 23/02/2021, às 11:52:08 

VÁLIDA ATÉ 24/04/2021 

ESTE DOCUMENTO NÃO TERÁ \PALMAM,: ANTES DE SUA AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET, NO 
SITE http://webas.sefaz.pi.gas.bricertidaoSituacao/jsp/validarCertidao.jsp 

Chave para Autenticação: 0453-0C5B-15C9-E5D2-4389-3984-87A7-A6D3 

https://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaoSituacao/servlet/Controlador?acao=98,numCertidao=2102231064483400019301&tipoDocumento=CNPJ 1/1 



24/02/2021 SEFAZ-Portal do Contribuinte 

SEFAZ-PI 
Seja bem-vindo ao Portal do Contribuinte 

Quarta-feira, 24 de Fevereiro de 2021 

Menu Gerai 

; aik Ouvidoria 

• Certidão Negativa da , 
• Divida Ativa 

Certidão de Situação 
Fiscal e Tributária 

Oficio de Liberação-TVI 

 InProcesso:Nato° z. 
Fls.. q,0 
UbfiCa: 

Certidão de Situação Fiscal e Tributária 

Menu principal > Validação de Certidão > Resultado da validação 

O documento 2102231064483400019301 e Válido. 

Solicitação N°: 2102231064483400019301 

CPF/CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Razão Social: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Inscrição Estadual: 19.468.848-8 

Data da certidão: 23/02/2021 11:52:08 
Observação: 

Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ/PI 
Av. Pedro Freitas, s/n - Centro Administrativo - Bloco "C" 

Bairro São Pedro - Teresina-PI - CEP: 64.018-900 

https://webas.sefaz.pi.gov.bricertidaoSituacao/serviet/Controlador 1/1 



Processolq01002 i/ 1 
Fls.. '3 JJ._ 
Rubrica: e6R0 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

SECRETARIA DA FAZENDA DO PIAUÍ 

CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO 
DO ESTADO DO PIAUÍ 

IDENTIFICAÇÃO: 

Razão Social: CPF/CNPJ: inscrição: UF: 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 10644834000193 194688488 Pl 

ENDEREÇO: 

Logradouro: Número: Município: 

RUA JOAQUIM BARROSO 4350 TERESINA 

Complemento: Bairro: CEP: 

' 4111 >ALA 01 SANTA LUZIA 64020030 

Telefone: 

94451760 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 

CNAE Primário: 

Endereço Eletrônico: 

veraazevedo2@yahoo.com.br 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

UF: 

PI 

CNAE Secundário: 
8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios. exceto condominios prediais; 4763601 - Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; 4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual 
e internacional; 3812200- Coleta de resíduos perigosos: 4520002- Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; 4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 7820500 - Locação de mão de obra temporária; 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4313400 - Obras de terraplenagem; 7911200 - Agências de viagens; 
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria; 3811400 - Coleta de resíduos não perigosos; 4923002 - Serviço de transporte 
de passageiros - locação de automóveis com motorista; 3821100 - Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; 7732201 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 8121400- Limpeza em prédios e em 
domicílios; 4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

^scritório; 4924800 - Transporte escolar; 4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4399101 - Administração de obras; 7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Situação Cadastral Atual: Data inicio Atividade: Data Baixa: Data Última Alteração: 

HABILITADO 03/04/2009 05/10/2020 

Regime de Apuração de ICMS: 

Documento fiscal emitido por esta inscricao gera credito ao destinatario 

Observações: 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado do Piauí Gerado em: 29/03/2021 09:13 

Pág 1 



29/03/2021 SIAT - Sistema Integrado de Administraçao Tributária 

i dtfr 4/2) .541,1] uIv‘À 4,0 jaja t t:k 414# A .wij 

Consulta rx.;r ‘, 11 • 

CPF/CNP3: Inscrição Estadual: 

Acessar cadastro de outro Estado. (http://www.sintegra.go ) 

Quanto 4 5 ma15.10:' 

Oliantradateatigt11111 

IProcesso:AfoloP2 12-vil 
Fls.. 
Rubrica: 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA (javascri evoid(L));) 10644834000193 I 194688488 HABILITADO 

https://webas.sefaz.pi.gov.br/SintegraConsultaPublica/ 1/1 



26/02/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

PoFrisc. sso:/ r c"),:coz (32/ 2

Rubrica: 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, 
ou garantidos mediante bens ou direitos. ou com embargos da Fazenda Pública em processos 
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins 
de certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:29:22 do dia 26/02/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 25/08/2021. 
Código de controle da certidão: ADD7.A67C.FFFB.006D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



26/02/2021 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 
Processo:Mc ioe z  1 Jv 71 

Participe Se fâ, Legislaçãoll 1-f canais 
,Rubrica: 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 10.644.834/0001-93 

Data da Emissão : 26/02/2021 

Hora da Emissão : 09:29:22 

Código de Controle da Certidão : ADD7.A67C.FFFB.006D 

Tipo da Certidão : Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 26/02/2021, com validade até 25/08/2021. 

Página Anterior } 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicosicertidao/certautiCndConjunta/ConfirmaAutenticResultado.asp 1/1 



25/03/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

ti-11pin] r" 

CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do 
FGTS - CRF 

Inscrição: 10.644.834/0001-93 

Razão Social: SOUSA CAM PELO TRANSPORTES LTDA 

Endereço: R JOAQUIM BARROSO 4350 SALA 01 / SANTA LUZIA / TERESINA / PI / 64020-030 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima 
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do 
Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade:18/03/2021 a 16/04/2021 

Certificação Número: 2021031801552443496362 

Informação obtida em 25/03/2021 11:39:27 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 



Dúvi 

Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 10.644.834/0001-93 
Razão social: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

eiçesultado da consulta em 25/03/2021 11:38:54 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
Consulte o Histórico do Empregador 

\foi for 

V- 1.1 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de verificação de autenticidade no site 
da Caixa: www.caixa.gov.br 



1 Processo:t, alooz I u2;-/ 
Fls.. .9-- ---

- GOVERNO DO ESTADO DO PIAUi 

SECRETARIA DA FAZENDA DO PIAUÍ 

,Rubnca: -

CONSULTA PÚBLICA AO CADASTRO 
DO ESTADO DO PIAUÍ 

IDENTIFICAÇÃO: 

Razão Social: 

SOUSA CAM PELO TRANSPORTES LTDA 

ENDEREÇO: 

Logradouro: 

RUA JOAQUIM BARROSO 

CPF/CNPJ: inscrição: UF: 

10644834000193 194688488 PI 

Número: Município: UF: 

4350 TERESINA PI 

Complemento: Bairro: CEP: 

SALA 01 SANTA LUZIA 64020030 

Telefone: 

94451760 

ATIVIDADE ECONÔMICA: 
CNAE Primário: 

Endereço Eletrõnlco: 

veraazevedo2@yahoo.com.br 

7711000 - Locação de automóveis sem condutor 

CNAE Secundário: 
8111700 - Serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condominios prediais; 4763601 - Comércio varejista de brinquedos e 
artigos recreativos; 4929902 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermunicipal, interestadual 
e internacional; 3812200 - Coleta de resíduos perigosos: 4520002 - Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos 
automotores; 4647801 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria; 7820500 - Locação de mão de obra temporária; 
4213800 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4313400- Obras de terraplenagem; 7911200- Agências de viagens; 
4930202 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional; 
4761003- Comércio varejista de artigos de papelaria; 3811400- Coleta de resíduos não perigosos; 4923002- Serviço de transporte 
de passageiros - locação de automóveis com motorista; 3821100- Tratamento e disposição de resíduos não perigosos; 7732201 - 
Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes; 8121400- Limpeza em prédios e em 
domicílios; 4299501 - Construção de instalações esportivas e recreativas; 7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para 

"escritório; 4924800 - Transporte escolar; 4520001 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores; 
4399101 - Administração de obras; 7830200 - Fornecimento e gestão de recursos humanos para terceiros 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Situação Cadastral Atual: 

HABILITADO 

Data Início Atividade: Data Baixa: Data Última Alteração: 

03/04/2009 05/10/2020 

Regime de Apuração de ICMS: 

Documento fiscal emitido por esta inscricao gera credito ao destinatario 

Observações: 

Consulta Pública ao Cadastro do Estado do Piauí Gerado em: 29/03/2021 09:13 

Pág 1 



29/03/2021 SIAT - Sistema Integrado de Administraçao Tributária 
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CPF/CNP.3: 

Processoweicv2
Fls.. 5 
Rubnca: 

Inscrição Estadual: 

* Acessar cadastro de outro Estado. (http://www.sintegmgov.bril 
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Razão Scrotal 
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https://webas.sefaz.pi.gov.br/SintegraConsultaPublica/ 1/1 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERES1NA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF 

COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPI 

Folha 1 1 

ProcesSO:Moiovz I 2/ 

FIS.. 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0014119/21-42 

CPF/CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Contribuinte: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA ME 

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, o contribuinte acima 
identificado está quite em relação a tributos e multas por descumprimento .de obrigação estabelecida na 
legislação municipal, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever em Dívida Ativa 
quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu nome, Conforme estabelecem os arts. 
456 e 457 da Lei Complementar n° 4.974, de 26 de dezembro de 2016 (Código Tributário do Município de 
Teresina). 

Emissão: Teresina-PI, às 11:16:37 h, do dia 17/02/2021 

Validade: 18/05/2021 

Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório. 

Observações: 
- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço 
http://www.teresina.pi.gov.br 
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
- Certidão emitida conforme modelo definido no anexo I, do Decreto n° 11333/2011. 

Cédigo autenticidade: 4240F9E62441151C 

N° Via: 1 



17/02/2021 

k.; 

EfirtvkA MuN CCM 
DE TERESINA 

Confirmar Limpar 

Prefeitura Municipal de Teresina 

UEliMetnye tWa~ VALIDAR CERTIDÃO DECUIRAW 

r 

Número da certidão Código da autenticidade 
I 4240F9E62441151C 014.119/21-42 

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

CERTIDAO CONJUNTA NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO MUNICIPIO 

Lavrada no dia 17/02/2021 

1 Válida ate 8/05/2021

às 

Código controle 014.119/21-42

11:16 

O C eSSO:./ ificx;2- 1 " 0 2/ 
s.. 

Rubrica: 

Itens OtIngatonos 
Pelo menos um destes Itens deve .

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

CPF/CNPJ: 10.644.834/0001-93 Contribuinte: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA ME 

Endereço: AVENIDA CENTENARIO, 2007 Complemento: COMPLEMENTO: SM; Bairro: BAIRRO AEROPORTO Cidade: TERESINA E 

Cep: 64.003-700 

Para melhor acessar o site utilize: 

portatteresina.p.gov.br/dsf_the_portaF/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDA0 1/1 
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TE,REMA •

CPF/CNPJ 

10.644.834/0001-93 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 1015435 

NUMERO DE REGISTRO 

227692125 

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

LOCALIZAÇÃO 

RUA JOAQUIM BARROSO, 4350 - SALA:01; 
BAIRRO SANTA LUZIA 
TERESINA/PI - CEP: 64020-030 

CNA E(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

-771100000 - LOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 

381140001 - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS 

-ã81220001 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

3-82110000 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESÍDUOS NAO PERIGOSOS 

382200000 - TRATAMENTO E DISPOSICAO DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

-42-i-380001 - OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS 

421380002- REPARACÃO, CONSERVACÃO E REFORMA DE RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

421380003 - OBRAS DE URBAN I Z ACAO COM PAV I M ENTACAO ALFALTICA, POLI E D RICA OU PARALELEPIPEDA, DE RUAS, PRACAS E CALCADAS 

FILÍ SIMPLES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0022769/21-25 

DATA DE ABERTURA 

17/03/2009 

CPF/CNPJ 

Emitido ein: 29/03/2021 09:14:56 Código autenticidade: 29ABD27 



3 

TERESINA 
• DtGil'AL • 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 1015435 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

429950100 - CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 

431340001  - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 

439910100- ADMINISTRACAO DE OBRAS 

452000100- SERVICOS DE MANUTENCAO E REPARACAO MECÂNICA DE VE1CULOS AUTOMOTORES 

464780100 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE PAPELARIA 

476100300 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

476360100- COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS 

JSIMPtES 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0022769/21-25 

492300200- SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 

492480000 - TRANSPORTE ESCOLAR 

492990200 - TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

773220100- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 

773310000- ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIOS 

782050000 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA TEMPORAR1A 

783020000 - FORNECIMENTO E GESTA() DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS 

791 120000- AGENCIAS DE VIAGENS 

811170001 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFICIOS, EXCETO-C-ONDOMIN— IÓS—PR—EDIAIS — 

Emitido cm: 29/03/2021 09:14:56 Código autcnticidadc: 29ABD273 



TERESINA 

CNAE(S) / DESCRIÇÃO / RISCO 

Prefeitura Municipal de Teresina 
Secretaria Municipal de Finanças 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL N° 1015435 

CÓDIGO DE CONTROLE: 0022769/21-25 

811170002 - SERVICOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFIC1OS, EXCETO CONDOMIN1OS PREDIAIS 

812140000- LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOMICÍLIOS 

NOTAS 

Este cartão é válido somente para a localização e atividade(s) acima descrita(s). O presente deve ser afixado em local visível e acessível à fiscalização. 

Emitido em: 29/03/2021 09:14:56 

- 11 

g 

Código autenticidade: 29ABD E IR 
a, 

k 
e 



29/03/2021 

PREffiruiti.i/Ls,CAL 
tf Tf/kC SINA 

PreÁltnaus Serviso 

Confirmar Limpar 

a PO 

Número da certidão * Código da autenticidade 

r29AB0273EFCEFO7A022.769/21-25 

Prefeitura Municipal de Teresina 

!;t1.1j,~ VALIDAR CERTIDAD 1 OECI,ARA 
Processo:m(7002 I
Fls.. 
Rubrica: 

itens OtmgatOros 
Pelo menos um destes >tens deve ser preencM-20 

CARTÃO DE INSCRIÇÃO 

Lavrada no dia 

Válida até 

29/03/2021 às 

Código controle 022.769/21-25

CERTIDÃO AUTÊNTICA 

09:14 

Em nome do contribuinte abaixo identificado: 

Inscriçào municipal: 101543-5 

CPF/CNPJ Contribuinte: 10.644.834/0001-93 Contribuinte: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Endereço: RUA JOAQUIM BARROSO, 4350 

Complemento: SALA:01; 

Bairro: BAIRRO SANTA LUZIA 

Cidade: TERESINA 

Estado: PI 

Cep: 64.020-030 

Para melhor acessar o site utilize: 

portakteresina.pi.gov.br/dsf_the_portal/inicial.do?evento=montaMenu&acronym=VALIDARCERTIDA0 1/1 



ProcessoWo1- 0,  
Fls.. 
Rubrica:

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL — Sped 

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL 

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO 

NIRE 

22200307019 

NOME EMPRESARIAL 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

CNPJ 

10.644.834/0001-93 

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO 

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL 

Livro Diário 

NATUREZA DO LIVRO 

LIVRO DIARIO 

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH) 

85.99.89.05.D1.42.D9.27.106.8A.ED.F9.D8.93.78.F8.94.28.C6.8D

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ 

Administrador 18207138300 

Contador 28623967372 

NÚMERO DO RECIBO: 

85.99.89.05.01.42.D9.27.D6.8A.ED.F9. 
D8.93.78. F8.94.28.06.80-4 

NOME 

GILBERTO CAMPELO 
LIMA:18207138300 
CARLOS MAGNO 

CHAVES DA 
SILVA:28623967372 

Versão: 7.0.6 

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO 

01/01/2019  a 31/12/2019

NÚMERO DO LIVRO 

11 

N° SÉRIE DO 
CERTIFICADO 

829509512475924793 
O 

910181005288651543 
4 

VALIDADE 

12/11/2019 a 
11/11/2020 

11/05/2020 a 
08/05/2021 

Escrituração recebida via Internet 
pelo Agente Receptor SERPRO 

em 31/07/2020 às 19:36:21 

62.0B.AE.54.FD.BC.26.CB 
58.5B.D3.89.4A.71.36.AA 

RESPONSÁVEL 
LEGAL 

Sim 

Não 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação. 

BASE LEGAL: Decreto n° 1.800/1996, com a alteração do Decreto n°8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar n° 1247/2014. 
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BALANÇO PATRIMONIAL 
Rubnca: 
Fls.. q7si  ot, tsf—, 1 

 PrOcesso:/qcíav 2  O- I " /} 

Entidade: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

ATIVO R$ 20.721.324,94 R$ 21.522.458,93 

CIRCULANTE R$ 15.504.846,88 R$8.830.351,12 

DISPONIVEL R$ 11.942.308,50 R$ 5.435.863,93 

CAIXA R$ 10.963.981,72 R$4.871.379,93 

Caixa R$ 10.963.981,72 R$4.871.379,93 

BANCO CONTA MOVIMENTO R$ 0,00 R$ 0.00 

Banco do Brasil S/A, Ag. 4249-8 C/C R$ 0,00 R$ 0,00 
48.000-2 

Banco do Brasil S/A. Ag. 4249-8 C/C 
105.628-X 

RS 0,00 R$ 0 00. 

APLICACOES FINANCEIRAS R$ 978.326,78 R$ 564.484,00 

BB CDB Dl - Ag: 5602-2 C/C 5.628-6 R$ 120.000,00 R$ 120.000,00 

BB Renda Fixa Ag. 4249-8 C/C 4 8 O O 0-2 R$ 14.114,30 R$ 50.140,17 

BB Renda Fixa Ag. 4249-8 C/C 1 O 5 6 2 8-
X 

R$ 844.212,48 R$ 394.343,83 

ATIVO REALIZAVEL A CURTO PRAZO R$ 3.562.538,38 R$ 3.394.487,19 

CLIENTES R$ 1.158.885,98 R$ 1.158.885,85 

Ourocap BB R$ 87.273,03 R$ 87.272,90 

BB Renda Fixa R$ 82.301,52 R$ 82.301,52 

Pagamentos a Identificar R$ 989.311,43 R$ 989.311,43 

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 1.438.513,91 R$ 1.438.513,91 

Newland Veiculos Ltda R$ 984,17 R$ 984,17 

Francisco das Chagas de Amorim R$ 72,58 R$ 72,58

Adiant. a Fonecedores de Servico R$ 1.437.457,16 R$ 1.437.457,16 

ADIANTAMENTO A EMPREGADOS R$ 5.425,31 R$ 0,00 

Adiant. de Salario R$ 200 ,00 R$ 0,00 

Outros (VT, etc...) R$ 5.225,31 R$ 0,00 

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A 
RECUPERAR R$ 957.808,48 R$ 797.087,43 

ICMS a Recuperar/Compensar R$ 720,00 R$ 720.00

ISS a Recuperar/Compensar R$ 214.011,54 R$ 213.751,96 

IRRF a Recuperar/Compensar R$ 0,00 R$ 0,00 

IRRF Si Aplicacoes a 
Recuperar/Compensar R$ 37.543,02 R$ 37.543,02 

INSSRF a Recuperar/Compensar R$ 246.371,33 R$ 85.909.86 

IRPJ a Recuperar/Compensar RS 25.480,96 R$ 25.480,96 

CSLL a Recuperar/Compensar R$ 2.079,71 R$ 2.079.71 

PIS a Recuperar/Compensar R$ 2.829,91 R$ 2.829,91 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.6 do Visualizador Página 1 de 4 
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Rubrica: 

Entidade: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

COFINS a Recuperar/Compensar R$ 4.931,68 R$ 4.931,68 

Antec. Parcelamento PERT RFB Demais RS 197.349,71 RS 197.349,71 
Debitos 

Outros Impostos e Contrib. a RS 226.490,62 RS 226.490,62 
Recuperar/Compensar 

ANTECIPACOES A RECUPERAR R$ 1.904,70 R$ 0,00 

Sal ario-Familia R$ 1.904,70 R$ 0,00 

Salario-Matemidade RS 0,00 R$ 0,00 

NAO CIRCULANTE RS 5.216.478,06 RS 12.692.107,81 

INVESTIMENTOS RS 1.289.493,40 R$ 1.727.564,93 

OUTROS INVESTIMENTOS RS 1.289.493,40 R$ 1.727.564,93 

BB Consorcios RS 1.289.493,40 R$ 1.727.564,93 

IMOBILIZADO RS 3.926.984,66 RS 10.964.542,88 

BENS MOVEIS RS 3.926.984,66 RS 10.964.542,88 

Moveis e Utensilios R$ 945,00 R$ 945,00 

(-) (-) Depreciacao Acumuladas Moveis e 
Utensilios 

RS (716,84) RS (716,84) 

Maquinas, Equipamentos e Ferramentas R$ 3.775,26 R$ 20.570,26 

Computadores e Perifericos RS 0,00 R$ 10.257,42 

Veiculos RS 6.612.891,70 RS 13.623.397,50 

(-) (-) Depreciacao Acumuladas Veiculos R$ (2.689.910,46) R$ (2.689.910,46) 

PASSIVO RS 20.721.324,94 RS 21.522.458,93 

CIRCULANTE RS 8.927.133,90 R$ 9.893.437.90 

OBRIGACOES COM FORNECEDORES RS 134.683,66 R$ 1.925,37 

FORNECEDORES RS 134.683,66 R$ 1.925,37 

Fornecedores Diversos RS 134.683,66 R$ 1.925,37 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
PAGAR RS 1.351.043,62 R$ 1.739.898,75 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
PAGAR 

RS 1.351.043,62 R$ 1.739.898,75 

Aymore Credito e Financ..e Investimentos 
S/A R$ 16.584,27 R$ 16.584,27 

BB Giro Flex RS 860.188,72 R$ 1.169.347,17 

BB Credito Empresa R$ 45.461,97 RS 125.158,65 

BB Curto Prazo R$ 40.993,43 R$ 40.993,43 

Financiamento Newland RS 200.365,73 RS 200.365,73 

Financeira Renault RS 187.449,50 RS 187.449,50 

OBRIGACOES FISCAIS RS 7.186.166,41 R$ 7.863.187,05 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.6 do Visualizador Página 2 de 4 
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BALANÇO PATRIMONIAL Fls.. «30 
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Entidade: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo Inicial 

OBRIGACOES FISCAIS 

PIS a Pagar 

COFINS a Pagar 

IRPJ a Pagar 

CSLL a Pagar 

ISS a Pagar 

SIMPLES a Pagar 

(-) I RRF S/ NFS a Recolher 

CSLLRF S/ NFS a Recolher 

(-) I RRF S/ Salarios a Recolher 

(-) I RRF SI Resc. de Contrato a Recolher 

(-) Contra). Assistencial a Recolher 

Contrib. Confederativa a Recolher 

Contrib. Sindical a Recolher 

IRRF a Recolher 

Adicional S/ IRPJ a Recolher 

Parcel. Lei 12.996/2014 PGFN RFB cod 
4737, 1734 

Parcelamento PERT 

Parcelamento RFB - COFINS 

Parcelamento RFB - CSLL 

Parcelamento RFB - IRPJ 

Bens de Comodato 

Contrib. Negociai a Recolher 

Contrib. Social a Recolher 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

OBRIGACOES TRABALHISTAS 

Salarios a Pagar 

(-) Ferias a Pagar 

(-) Rescisoes de Contrato a Pagar 

(-) 13 . Salario a Pagar 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 

OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS 

INSS a Recolher 

FGTS a Recolher 

Saldo Final 

RS 7.186.166,41 R$ 7.863.187,05 

RS 287.192,85 RS 328.772,54 

RS 1.683.773,82 R$ 1.875.680,04 

RS 871.811,49 R$ 1.399.198,46 

RS 1.854.680,82 R$ 1.821.329,09 

RS 274.339,30 R$ 43.920,61 

RS 509.561,24 RS 448.734,03 

R$ (0,00) R$ 322,06 

R$ 791,46 RS 233.568,06 

R$ (0,00) R$ 269,20 

R$ (0,00) R$ 321,62 

R$ (0,00) R$ 234,90 

R$ 8.551,92 R$ 13.061,88 

R$ 412,02 R$ 412,02 

R$ 439,65 R$ 439,65 

RS 972.114,86 RS 972.114,86 

R$ 13.827,56 R$ 13.827,56 

R$ 37.892,77 R$ 37.892,77 

RS 164.972,12 RS 164.972,12 

RS 220.668,99 RS 220.668,99 

RS 283.709,79 RS 283.709.79 

R$ 808,37 R$ 808,37 

R$ 565,18 R$ 2.806,93 

RS 52,20 R$ 121,50 

RS 198.417,88 RS 127.439,20 

RS 198.417,88 RS 127.439,20 

RS 198.417,88 RS 127.439,20 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ (0,00) R$ (0,00) 

R$ 48.728,39 RS 155.696,71 

R$ 48.728,39 RS 155.696,71 

R$ 37.656,34 RS 136.997,36 

R$ 11.072,05 R$ 18.699,35 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.6 do Visualizador Página 3 de 4 



BALANÇO PATRIMONIAL 
rocesso:/40 cc)- -

Fls.. 
—Rubnca 

Entidade: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo Inicial Saldo Final 

OUTRAS OBRIGACOES R$ 8.093,94 R$ 5.290,82 

OUTRAS OBRIGACOES A PAGAR R$ 8.093,94 R$ 5.290,82 

Telefone a Pagar RS 45,00 R$ (0,00) 

Pro-Labore a Pagar R$ 1.698,12 R$ (0,00) 

Honorarios a Pagar R$ 1.060,00 R$ (0,00) 

Assistencia Medica a Pagar R$ 5.290,82 R$ 5.290,82 

NAO CIRCULANTE RS 1.667.165,55 R$ 1.382.658,39 

EXIGIVEL A LONGO PRAZO RS 1.667.165,55 R$ 1.382.658,39 

EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A 
PAGAR 

RS 907.258,97 RS 907.258,97 

Financiamentos a Pagar - Banco 
Volkswagen S/A 

RS 906.879,32 RS 906.879,32 

Financiamentos a Pagar - Banco Pan S/A R$ 379,65 R$ 379,65 

PARCELAMENTOS DE LONGO PRAZO RS 759.906,58 RS 475.399,42 

Parcelamento - PIS R$ 55.320,23 R$ 33.266,91 

Parcelamento - COFINS R$ 71.653,40 R$ (0,00) 

Parcelamento - IRRJ RS 147.742,40 R$ (0,00) 

Parcelamento - CSLL R$ 41.627,04 R$ (0,00) 

4737Parce1734l. Lei 12.996/2014 PGFN RFB cod 
, RS 134.158,22 RS 132.727,22 

Parcelamento PERT Demais Debitos PGFN RS 309.405,29 RS 309.405,29 

PATRIMONIO LIQUIDO RS 10.127.025,49 RS 10.246.362,64 

CAPITAL SOCIAL RS 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

CAPITAL SUBSCRITO RS 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

Capital Subscrito RS 2.000.000,00 R$ 2.000.000,00 

LUCROS ACUMULADOS RS 8.127.025,49 R$ 8.246.362,64 

LUCROS ACUMULADOS RS 8.127.025,49 R$ 8.246.362,64 

(-) Lucros do Exercicio R$ (0,00) RS 119.337,15 

Lucros de Exercicios Anteriores RS 8.127.025,49 R$ 8.127.025,49 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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 , Piorem:J*7;0u  " 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC1C1B5-

 ,Rubfica: a- - 
Entidade: SOUSA CAM PELO TRANSPORTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição Nota Saldo anterior Saldo atual 

RECEITAS R$ 0,00 R$ 8.204.935,46 

RECEITAS OPERACIONAIS R$ 0.00 R$ 8.204.935,46 

RECEITA BRUTA S/ VENDAS E SERVICOS R$ 0,00 R$ 8.204.935,46 

RECEITAS C/ MERCADORIAS - RCM R$ 0,00 R$ 650.400,00 

Vendas a Vista R$ 0,00 R$ 650.400,00 

RECEITAS C/ SERVICOS PRESTADOS R$ 0,00 R$ 3.699.157,45 

Servicos Prestados a Vista R$ 0.00 R$ 3.699.157,45 

(-) (-) DEDUCOES S/ RECEITA BRUTA R$ 0,00 R$ (540.585,77) 

(-) (-) PIS S/ Faturamento R$ 0,00 R$ (52.480,95) 

(-) (-) COFINS S/ Faturamento R$ 0,00 R$ (242.219,74) 

(-) (-) ISS R$ 0,00 R$ (245.885,08) 

OUTRAS RECEITAS R$ 0,00 R$ 4.374.834,08 

Receitas de Alugueis e/ou Locacoes R$ 0,00 R$ 4.374.834,08 

RECUPERACAO DE DESPESAS R$ 0,00 R$ 0,00 

Recuperacao de Vale-Transporte R$ 0,00 RS 0,00 

Recuperacao de Assistencia Medica RS 0,00 R$0,00 

RECEITAS FINANCEIRAS R$0,00 R$21.129,70 

Renda S/ Aplicacoes Financeiras R$0,00 R$ 11.614,79 

Receita de Bonus Parcela em Dia R$ 0,00 R$ 9.514,91 

(-) DESPESAS R$ 0,00 R$ (8.085.598,31) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ (8.085.598,31) 

(-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ 0,00 R$ (8.085.598,31) 

(-) DESPESAS COM PESSOAL R$ 0,00 R$ (1.826.711,51) 

(-) Ordenados e Salarios R$ 0,00 R$ (1.427.948,93) 

(-) 13 . Salario R$ 0,00 R$ (94.497,86) 

(-) Ferias R$ 0,00 R$ (22.455,28) 

(-) Rescisoes de Contrato R$ 0,00 R$ (172.601,39) 

(-) Adicional Noturno R$ 0,00 R$ (2.195,60) 

(-) Insalubridade R$ 0.00 R$ (13.606,07) 

(-) Periculosidade R$ 0,00 R$ (11.366,70) 

(-) Gratificacoes R$ 0,00 R$ (21.890,00) 

(-) Assistencia Medica R$ 0,00 R$ (6.558,69) 

(-) Vale-Transporte R$ 0,00 R$ (30.836,99) 

(-) Outras Despesas Com Pessoal R$ 0,00 R$ (22.754,00) 

(-) DESPESAS PREVIDENCIARIAS R$ 0,00 R$ (634.288,24) 

(-) INSS R$ 0,00 R$ (463.664,30) 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped 
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCíCI 

Entidade: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Processok ei 
Fls., g 7
utwica: 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

Descrição   Nota Saldo anterior Saldo atual 

(-) FGTS R$ 0,00 R$ (170.623,94) 

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ 0,00 R$ (1.098.321.23) 

(-) COFINS R$ 0,00 R$ (39.968,16) 

(-) IRPJ R$ 0,00 R$ (702.713,59) 

(-) CSLL R$ 0,00 R$ (257.139,61) 

(-) IRRF R$0,00 R$ (1.544,52) 

(-) IOF R$ 0,00 R$ (5.049,27) 

(-) Multas R$ 0,00 R$ (91.906,08) 

(-) DESPESAS GERAIS E 
ADMINISTRATIVAS 

R$ 0,00 R$ (3.626.954,49) 

(-) Agua R$ 0,00 R$ (4.801,51) 

(-) Combustiveis e Lubrificantes R$0,00 R$ (1.718.134,61) 

(-) Conserv. e Limpeza R$0,00 R$ (1.950,00) 

(-) Conserv. e Manut. de Bens R$ 0,00 R$ (1.226.734,02) 

(-) Despesas c,/ Cartorios R$ 0,00 R$ (2.819,10) 

(-) Honorarios Profissionais R$ 0,00 R$ (122.194,00) 

(-) Impressos e Carimbos R$ 0,00 R$ (16.768,00) 

(-) Luz R$0,00 R$ (33.061,45) 

(-) Materiais de Escritorio R$ 0,00 R$ (6.763,61) 

(-) Materiais de Limpeza R$0,00 R$ (1.296,99) 

(-) Materiais de Uso e Consumo R$ 0,00 R$ (273.787,64) 

(-) Pro-Labore R$ 0,00 R$ (11.976,00) 

(-) Seguros R$ 0,00 R$ (92.416,19) 

(-) Servicos de Terceiros - PF R$ 0,00 R$ (46.760,00) 

(-) Servicos de Terceiros - PJ R$ 0,00 R$ (58.993,14) 

(-) Telefone R$0,00 R$ (4.590,07) 

(-) Uniformes Profissionais R$ 0,00 R$ (2.580,00) 

(-) Serv. de Seguranca R$ 0,00 R$ (1.328,16) 

(-) DESPESAS FINANCEIRAS R$0.00 R$ (899.322,84) 

(-) Juros Passivos R$ 0,00 R$ (860.319,77) 

(-) Despesas Bancarias R$ 0,00 R$ (39.003,07) 

Resultado do Exercicio (Lucro ou Prejuizo Liquido 
do Exercido) R$ 0,00 R$ 119.337,15 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 
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Processo:/11'10°'

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO 
Fls.. 

Rubrica: 
Entidade: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Período da Escrituração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

Número de Ordem do Livro: 11 

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2019 a 31 de Dezembro de 2019 

CNPJ: 10.644.834/0001-93 

Nome Empresarial 

NIRE 

CNPJ 

' úmero de Ordem 

Natureza do Livro 

Município 

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos 

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária 

Data de encerramento do exercício social 

TERMO DE ABERTURA 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

22200307019 

10.644.834/0001-93 

11 

LIVRO DIARIO 

TERESINA 

16/02/2009 

31/12/2019 

Quantidade total de linhas do arquivo 
33603 

digital 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

"me Empresarial SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 

Natureza do Livro LIVRO DIARIO 

Número de ordem 11 

Quantidade total de linhas do arquivo 
33603 

digital 

Data de inicio 01/01/2019 

Data de término 31/12/2019 

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped 

Versão 7.0.6 do Visualizador Página 1 de 1 
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31/03/2021 CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL -----------------------------------------

ProcessoM0 ao 2. 

Fls..  5;;/, 
iRubric,a: ie?"

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO PIAUÍ CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE PI 

Certidão n.°: PI/2021/00001890 
Nome: CARLOS MAGNO CHAVES DA SILVA CPF: 286.239.673-72 
CRC/UF n.° PI-007636/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 29.06.2021 
Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Confirme a existência deste documento na página http://201.33.23.184/spwPI/principal.htm, mediante 
número de controle a seguir: 

CPF : 286.239.673-72 Controle : 3709.4336.4650.4964 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03PI.d11/login 1/1 



03/04/2021 Módulo de Declaração de Rendimento ( DECORE) Processoil,C1002

CRCPI 
CONSELHO RECJONA I. DE cor,rriumuodkoc 
tX Pukui 

Av. Pedro Freitas, 

Fls.. ,1,33--
Rubnca: 

Ina-P1 
Cep: 64018-000 • 06.669.170/0001-40 

vosmarepLorg.br • crepfficarepLorg.br • 86 3221.7531 

• .• • . . . . . •• • .

. . . . • • • .• 

Consulta certidão eletrônica: 

DHP No PI/2021/00001890 É VÁLIDA 

Impressão : 31.03.2021 

Validade : 29.06.2021 

Profissional : 

Nome: CARLOS MAGNO CHAVES DA SILVA 

Número Registro CRC : PI-007636/0 - CONTADOR 

CPF ; 286.239.673-72 

Finalidade: EDITAIS DE LICITAÇÃO 

Consultado em 03 de abril de 2021 . 

Sair 

TERESINA 03.04.2021 

201.33.23.178/scripts/SQL_dhpv03PI.d11/login 

..,.... .. .. . 
Spiderware 

........ .. .. .. ... ........ 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIÇA 
DISTRIBUIÇÃO DE 1° GRAU 
CERTIDÃO ESTADUAL 

ProcessoWej-0° 2  :20)1 
Fls.. 

Rubnca:

CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N° 2166104 

O Tribunal de Justiça do Estado do Piauí CERTIFICA QUE, revendo os registros de 

distribuição de feitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI, 
Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), 
ressalvadas as observações abaixo, NÃO CONSTA AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL, inclusive nos JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), em andamento nas unidades judiciárias do Poder 
Judiciário do Estado do Piauí em desfavor de: 

RAZÃO SOCIAL:SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 10644834000193, REPRESENTANTE LEGAL: GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 
ENDEREÇO: LOGRADOURO R JOAQUIM BARROSO NÚMERO 4350 COMPLEMENTO SALA 
01 CEP 64.020-030 
BAIRRO: SANTA LUZIA, MUNIC1P10: TERESINA - PI 

Obs.:SEI 21.0.000026512-5 

OBSERVAÇÕES: 

Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento n° 013/2017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí; 

Esta certidão abrange apenas AÇÕES DE FALÊNCIA, CONCORDATA, 
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO 
EXTRAJUDICIAL; 

Os dados necessários à emissão da certidão são fornecidos pelo solicitante, sendo de 
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive 
quanto à autenticidade da própria certidão; 

• Esta certidão não contempla os processos em tramitação no 2° Grau de jurisdição do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser objeto de certidão específica; 

• Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZA0 SOCIAL com o CPF/CNPJ. 

Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Certidão emitida em 24 de Março de 2021 às 13 h 58 min 

El" • El 
çrk. 

47:¥ 4P; ic* 

a • sq. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça do Estado do Piauí (www.tjpi.jus.br), link "Certidão 
Negativa de 18 Instância". Certidão N° 2166104. Código verificador: 
108F4.A8D35.65ACB.FOCFF 

FOLHA 1 de 1 



24/03/2021 Certidão Uncada - 10 Grau 

Certidão Negativa Unificada i a Instância 

(/themisconsulta/certidao) 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ 
DISTRIBUIÇÃO DE l a INSTÂNCIA 

Processo:MI-09z  i
Fls.. T -Stj 
Rubrica: 

CERTIDÃO DE DE DISTRIBUIÇÃO 
Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e 

Extrajudicial 

CERTIDÃO VÁLIDA 

Número: 2166104 

Código verificador: 108F4.A8D35.65ACB.FOCFF 
Requerente: SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 10644834000193 
Representante legal:GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 

LOGRADOURO R JOAQUIM BARROSO NÚMERO 4350 
Endereço: 

COMPLEMENTO SALA 01 CEP 64.020-030 
Bairro: SANTA LUZIA 
Municipio/UF: TERESINA - PI 

Data de expedição: 24/03/2021 13:58:09 
Data de validade: 23/05/2021 

dique aqui (/themisconsulta/certidao/pdf/2166104-
Visualizar Certidão 

a6a41c8500817237a7ad0d7a72b4a9c6) 

A Certidão negativa segue o estabelecido no Provimento N°013/2017 
(ht-tp://www.tjpijus.br/corregedoria/uploads/atos/2456.pdf) da Corregedona Geral da Justiça 

ThemisWeb i i Tribunal de Just ça do Estado do Piaul - TJPI 
Desenvolvido pela Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - STIC 

www.tjpi.jus.br/themisconsulta/certidao/exibir 1/1 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Processo:Noiv0:1 2o2/ 

Fls.. ti/(,2 
Rubrica: 415 '

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para todos os *fins que a Empresa SOUSA CAMPELO 

"TRANSPORTES LTDA-ME, Estabelecida na Av. centenário, 2007, Aeroporto Cep: 64.006-700 

r7-eresina-PI Inscrita no CNPJ: 10.644.834/0001-93, é nossa Fornecedora de LOCAÇÃO DE 

MÁQUINAS PESADAS, sendo o seguinte: 

Descrição Custo/ 
Hora 

Quant/bora/ rota: Custo 
mês (por 

Quant. 
Horas Total/ 

maquina) 
Máquina 

por mês i més,{P.S) 
01 Pá  carregadeira/Enchedeira 228,00 
02 Retroescavacieira Traçâo 4x4  243,00 
03  Motoniveladora Tipo Palrai 229,00 

trator  de esteira d4 ou similar 252,00 
. _earninhâo Toco.Tioo Caçamba 55,00 

Carninnão Caçamba Traçaoo 

50 l' 02 100 22.800,00 , 
120  : 02  240 58.320,00
120 :, 02 1 240 ' 54,960,00 
60 02  120  30.240,00 
110 04 440 24.200,00 

70,00 150 04 600 42,000,00 

74mi-1- MA02 de Janeiro de 2017 

REMEDO 
tCs 

Nal Âes de Lima Júnior 
Secretário Municipal Interino de Obras e Infraestrutura 

Av. Paulo Ramos, S/N - Centro CEP: 65630-140 

, 
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Por este instrumento. o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA, com sede na Avenida Paulo Ramos, sín*. 
Centro, Timon-MA, com CEP ri° 65630-140. inscrita no CNN sob n' 06.115.307/0001-14, 
doravante designada CONTRATANTE, neste ato representada pelo o Sr.* Lourival Alves 
de Lima Júnior, brasileiro, casado. RO tf Engenheiro Civil, portador da Carteira de 
Identidade n* 2006804-SSP/PI, e escrito no CPF sob if 913.645.403-63, residente e 
domiciliado na Rua Santa Luzia, tf 1867, Edifício Rio f'oty, Apto. 101. Centro Teresina-Pi. 
e a empresa SOUSA CA.MPELO TRANSPORTES LTDA., com sede na Av. Centenário., n" 
2007, bairro Aeroporto, Teresina-P1, inscrita no CNPI sob o n* 10.644.83410001-93, a seguir 
denominada CONTRATADA!, neste ato representada pelo Sr. Geraldo Sousa Neves. casado, 
Sócio Administrador, portador da Carteira de Identidade tf 1254044-SSP/PI e inscrito no CPF 
sob o n" 473.703.783-49, residente e domiciliado na Rua Finnino Gonsalves Pedreira, e 2106. 
Parque Piauí, Timon-MA„ firmam o presente CONTRATO de Locação de veículos pesados 
e máquinas, com o fim de suprir as necessidades desta secretaria, sujeitando as partes às Leis 
N' 10.520, de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e Lei n° 8.666/93. 
Decreto Municipal if 095 de 2013, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 
no Edital. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO, Locação de veículos pesados e máquinas, 
conforme descrito no Termo de referência e Especificação dos Itens. Anexos I do Edital 
Pregão SRP N* 004/2016— Timon — MA. 
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora 
contratado, será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados, os quais, 
após rubricados pelas partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos: 

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N". 004/2016 e seus anexos; 
b) Carta proposta da CONTRATADA, datada de 02 de março de 2016 e seus anexos a 
seguir: 

LOTE 111: 

riu:0k : 1)-zerição do item 

or.....o...méroworwr .m........................,....... 
1 1 Pa 

1 carregadeíralEnehedeira 

10(RS) 
Hora 

' Quant,torit: 
luks (por 
máquina) 
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Máqui 
nu 

Total í  Custo 
Horas total por 

por Mês rigist,R5) 

Quant. j 
de 1 

meses I 

Total (jer-al 
ç RS) 

228,00 50 2 100.00 
22.800,00 

8 I 181400,0V 

I Retroescas,adeira 
1 Traçao4x4 

243.00 120 . 240.{5) 20583 .00 8 1 446.56000 

3 1 Motoniveladora Tipo 
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4 Trasor de Eswira 134 ou 
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22D 60t 2 
12"'  1 30.24WA 8 

l• 
241.926,iiii-

T , • Caminhão Tot:o Tipo 
¡ çaçamba 4x2 

5500 
: 

110 4 I 440 044I 7 2„ • 1 i 93,f4WMdk 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA - FONTE DE RECURSOS. 
2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 

CONTRATO referentes ao Pregão Presencial SRP n0 004/2016. con-erào por conta da 
seguinte dotação orçamentaria: Projeto Atividade - 1030; Elemento de Despesa - 4.4.90.51; fonte de 
recursos - 001. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇOS. 
3.1. O valor mensal estimado é R$ 232320.00 (Duzentos e Trinta e Dois Mil, Quinhentos e Vinte 
Reais) e o valor Global estimado do presente contrato é de RS 1.860.160,00 (Um Milhão, Oitocentos 
e Sessenta Mil, Cento e Sessenta Reais) de acordo com a proposta comercial. 

3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas. inclusive taxas, impostos, 
embalagens, seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS. 
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO, contados a partir da data de sua assinatura e 
publicação do seu extrato na imprensa oficial até o dia 311122016. 

4.2.1. A ordem de serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura, cabendo a mesma todos os atos burocráticos 
indispensáveis para Administração Pública. 

4.3. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante no 
anexo 1 do Edital do Pregão Presencial SRP 004/2016, respeitando a necessidade do órgão 
ou ente. 

4.3.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto eiou substituições indicadas pela 
equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma irregularidade no 
fornecimento. 

4.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, 
o nome, o cargo. a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 
identificação oficial do servidor do Órgão Contratante responsável pelo recebimento. 
4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Referindo-se a especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
a. ) Na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação 
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 
b) Referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complernentação, 
sob pena de rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com 
a indicação do Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da 
notificação por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado. 
c) Outro prazo poderá ser acordado. desde que não restem prejuizos para a 
Administração. 
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4.4, O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade contratante. 
conforme seja o caso, com emissão de relatório de execução do objeto na forma contratada. 
acompanhado da nota fiscal/fatura. de acordo com o estabelecido no Termo de Referência 
resumido que integra este Edital. 
4.5. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substituí-los no prazo 
estabelecido pela Administração, observando todas as condições inicialmente estabelecidos. 
4.6. Caso seja impossível de serem substituídos o objeto que forem rejeitados, ou na hipótese 
de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descontado da importáncia 
mensal devida ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO. 
5. L As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Edital, que a este integra. 
5,2. Os pagamentos serão efetuados conforme adirnplemento da condição, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente a execução dos serviços. ou em 
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante. inclusive quanto aos 
parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições eleneados na legislação em vigor, tais corno, IR, CSLL, COFENS E 
MAM) ASEP. 
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplència. sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
5.4 — Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato; e 
h) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
5.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota 
Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES. 
5.7. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal, INSS e FGTS. sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor registrado/contratados quando: 

5.8.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área económica extraordinária e extracontratual, sempre 
objetivando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato. 

5.9. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a reajuste 
e repactuação, desde que devidamente comprovados, nos termos legais. 

6. CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis à Contratada, por inadirnplência, estão 
previstas nos artigos Si, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n a.666/93 e artigo r da Lei 
N" 10.520/02. 
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6.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será 
calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão 

contratante, observando os seguintes percentuais: 
a) de 0,3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 
(dez) dias; e 
b) de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia de atraso a partir do 11° (décimo 
primeiro) dia, até o limite correspondente a 15 (quinze) dias; 
c) de 1,0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 16' (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente, aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n" 
8.666,93. 

6,2.1 Será aplicada multa de 1,5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação, quando 
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais. Estadual e Municipal. 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em razão da infração 
cometida. 
6.2.2 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 

a) Prestar o serviço em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que. por imprudência, negligência. 
imperícia, dolo ou má k, venha a causar danos à Contratante ou a terceiros. 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados, 

6.3 ADVERTÊNCIA. 
6.3.1 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) Descu.mprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon, independentemente da 
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 
prejuízo; 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado. desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passíveis de aplicação das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoncidade. 

6.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 

6.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 
de Timon pelo pra7n de até 0$ (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição. a pessoa. física ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7° da Lei n' 10.520102. 

6.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA-, 

6.5.1 A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé, ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com 
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interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de 
Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas, 
6.5.2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação, perante a Administração, após ressarcidos os 
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.6.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que; 
a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Timon, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 
execução deste contrato, sem consentimento prévio da Administração. em caso de 
reincidência; 
e) Apresentarem ã Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
f) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei n' 8.666/93. 
6.6.4 Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI, 
o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, 
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizado: 
a) Civilmente, nos termos do Código Civil: 
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
c) Criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

6.7 Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.8 As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de OS (cinco) dias úteis. com exceção da 
declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista. 
conforme § 3' do art. 87 da Lei n° 8.666/93. 
6.9 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA: 
7.1.1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substituí-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.1.3 Atender prontamente às requisições da SEINFRA para execução dos serviços 
discriminados na Ordem de Serviço. 
7.1.4 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE ou 
a terceiros, decorrentes da execução do contrato/objeto: 
7.1.5 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de 
TimonfMA, em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência, desde que 
devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 

r--
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7.1.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante previa 
e expressa autorização do Órgão Contratante. 
7.1.7 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Referência. 
7,1.8. Prestar os esclarecimentos desejados bem corno, comunicar à CONTRATANTE, através 
do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura possam 
prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos objeto; 
7.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais. 
resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte, embalagens, seguro. 
entrega relacionadas ou objeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÓES DO CONTRATANTE: 
81.1 Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato, com base nas disposições da Lei n° 
8,666/93 e suas alterações. 
8.2.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.2.3 Emitir a - REQUISIÇÃO" autorizadora do fornecimento contratados. 
8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
8.2.5 Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado. conforme 
dispõe o art. 67 da Lei Ni' 8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO. através do servidor CLAUDEMIR FERREIRA LIMA - CPF n°274.450.113-15, 
Portaria de 09/2013, designado para esta FISCALIZAÇÃO. 
9,2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização do 
objeto, facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe. a 
qualquer titulo. em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de 
ensaios pertinentes. bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos. 
9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste CONTRATO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS. 
10. I . Qualquer alteração. criação ou extinção de benefícios fiscais ou tributos (impostos. taxas 
ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO, que reflita. 
comprovadamente. na execução do objeto, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para 
menos, por mútuo e expresso acordo, observada a legislação vigente. 

II. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E REGISTROS. 
11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente 
CONTRATO. fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador dos objeto ora 
contratado, substituindo toda e qualquer documentação anteriormente fornecida entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO. 
12.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei N' 
8.666/93, nos casos: 
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1 - Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 
executivos ou de prazos: 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, dos 
detalhes executivos ou de prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timon a comprovar 
a impossibilidade da conclusão da obra, do fornecimento. nos prazos 
estipulados; 
d) Atraso injustificado no inicio do fornecimentos; 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Timon; 
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores: 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado; 
i) Decretação de falència ou a instauração de insolvência civil em condições 
que, a juizo do Município de Timon, ponham em risco a perfeita execução das 
obras do objeto; 
j) Dissolução da sociedade contratada: 
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 
contratado que, a juizo do Município de Timon, prejudique a execução do 
Contrato: 
m) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinada pelo Municipio de Timon e exaradas 
no processo administrativo referente ao Contrato: 
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite imposto ao contratado; 
o) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Timon por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, 
grave perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas 
suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações. É assegurado ao licitante contratado, nesses casos, o direito 
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja 
normalizada a situação; 
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município 
de Timon. em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, 
salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra, assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação; 
q) Não liberação, pelo Município de Timon, de área ou local para execução dos 
objeto, nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações_ até que seja 
normalizada a situação; 
r) OcoiTência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, que 
seja impeditivo da execução do Contrato. 
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s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
11 Amigavelmente pelas partes. 
111 - Judicialmente. 
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12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a 
contração, público, prevista nas letras "I", -n", - p" e 'g", do inciso do 
15.2, sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que 
houver sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

1 - Devolução da garantia prestada; 
II - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão; 
III - Pagamento do custo da desmobilização 

12.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas -a", "b", "d", "e".
"h" "k", "I" e "q", poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis 
segundo a ocorrência que a justificar, sem prejuízos das sanções previstas: 

1 - Assunção imediata do objeto do Contrato. no estado e local em que se 
encontrar. por ato próprio do Município de Timon; 
11 - Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local. 
instalação, equipamentos, material e pessoal empregados na execução do 
Contratos necessário à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos 
posteriormente. mediante avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n" 
8.666/93 e suas alterações; 
111 - Execução de garantia contratual, para ressarcimento do Município de 
Timon dos valores das multas e indenizações a ela devida; 
IV - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao Município de Timon. 

12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitem anterior fica a 
critério do Municipio de Timon, que poderá dar continuidade ao fornecimento por 
execução direta ou indireta. 
12.6.0 presente Contrato poderá ser rescindido, ainda, pelo Município de Timon. se a 
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do 
fornecimento, sem prévia e expressa autorização do Município de Timon. 
12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito, senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
12.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO. 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — FORO. 
14.1 --Elegem, as partes, o Foro da Comarca de Timon, com renúncia expressa a 
qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente 
CONTRATO. 

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em 
vias iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 
abaixo. 

TESTEMUNHAS: 

Timon (MA), 18 de março de 2016. 

aYMves de ima Júnior 
Secretário Municipal de Obras e 14-aestrutura 

CONTRATANTE 

Geraldo. usa 
Sousa Campeio Transt nes Ltd 

CONTRATADA 

 CPF N" 

-7,x) ce, CPFN'  v49 y:2c s?c, 
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A SUPERINTEDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO DE TIMON/MA SLU, com 

sede na Rua dezesseis, n° 850, Parque Piauí, CNN: 19.585.06810001-08, pessoa juridica de direito público. 

Atesta, para os devidos fins que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita na Cadastro 
Nacional de Pessoa Juridica sob o n° 10.644.83410001-93, com sede à Av. Centenário, n° 2007. Sala 01, Bairro 

Aeroporto, CEP: 64006-700, Teresina-PI, prestou serviços de Locação de Veiculos conforme 1° Termo Aditivo 
referente ao Contrato n° 011/2017, Licitação Pregão Presencial 038/2016: 

ITEM 

LOTE III - HORA MÁQUINA

TIPO VEICULO QUANT. 
HORAS 

02 I RETROESCAVADEIRA tração 4x4, com patencia mínima de 100
8OHP, movida a diesel. 

LOTE V - VEICUL08 - Mi 
ITEM TIPO VEICULO QUANT. 

t oi01 VETULO TIPO PICK-UP, tração 4x2, cabine dupla. 02 
IdliM portas com capaodade ~ima de 

OS 

VEICULO TIPO CAMINHÃO CAÇAMBA TRAÇACA, 4x4. 
capacidade rnminia 12/14m. 

08

VEICULO TIPO CAMINHÃO TOCO CÁRROCERIA 
ABERTA, c,apacdade miMia 4rr-', 6 toneladas, movido a 
Óleo diesel e careceria aberta em madeira. 

10 

06 
VEICULO TIPO CAMINHÃO TOCO CAÇAMBA, raça x2, 
com no minem 4 ultndtos, com potenc4a mmna 170 CV, 
motor diesel com minirno 40 

----1 

05 

ATESTAMOS, ainda que os compromissos assumidos pela empresa, foram cumpridos 
satisfatoriamente, dentro dos prazos e condições do Edital. não existindo em nossos registros, até a presente 

eNN data, fatos que desabone sua conduta e responsabilidade 

Timon-MA. 04 de setembro de 2018. 

I • I 

LOOÈ sousA 
r (ACPF: 701.560.313-20 

Sytionnteodente tnferipo de Lonpeze 
. ' e Urtendação ii* rerowILA - au 

Ptittâna - ii* 02Y2017•GP 

Superintendêncla de Limpeza Pública e Urbanizaçaa de Timon - SLU, Rua bezesseis, n°  850, Parque Pui 

CEP: 65.636-430, Timan-MA. Fone 099-3212-2812 
CNPJ: 19,585.068/0001-08 
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TERMO DE ADITIVO CONTRATUAL 
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Primeiro Termo Termo de Aditivo ao Contrato administrativo e 01112017 de 
aquisição dos serviços de transporte: Fundamentação: Art.57, 11. da Lei 
8.666/93. Licitação: Pregão Presencial n° 038/2016. 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE TIMON/MA. pessoa jurídica de direito público 

interno, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO 

DE TIMON SLU, com sede na Rua 16 (dezesseis), n" 850, Bairro Parque Plaui. Timon-MA, CEP 

N" 65.630-430, inscrita no CNPJ sob n* 19385.06810001-08, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário, o Sr.* Alexandre Luz de Sousa. 
brasileiro, administrador, titular do RG n' 1.376.221 SSP - PI, inscrito no CPF n° 707.560.313-20. 
residente c domiciliado na Rua Viana \Faz. N° 66, Bairro: Centro, Timon/MA, e de outro lado a 
Empresa SOUSA CAM PELO TRANSPORTE LTDA-ME, com sede Av. Centenário n° 2007, 
bairro Aeroporto. Teresina - PI, inscrita no CNRI sob o n 10.644.834/0001-93, a seguir 
denominada CONTRATADA. neste ato representada pelo Sr. Geraldo de Sousa das Neves, 
brasileiro, casado. Administrador e analista de sistema, portador do RG n° 1.254.044 SSP PI e 
inscrito no CPRMF) sob o n° 473.703.783-49, residente e domiciliado na Rua Firmino Gonçalves 
Pedreira n° 2106. Bairro Parque Piauí. na cidade de Timon-MA, daqui por diante denominada 
simplesmente CONTRATADA. resolvem aditar o contrato, na melhor forma de direito, segundo 
cláusulas e condições adiante arroladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo: 

A prorrogação de vigência do Contrato Administrativo n°011/2017 por igual período do contrato 
original a contar a partir da data de 07 de julho de 2018 a 07 de julho de 2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA_ FUNDAMENTACÃQ LEGAL 
O presente termo aditivo encontra amparo legal no Art. 57, Inciso II, da Lei n" 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA INALTERABILIDADE 
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, sob u forma de extrato, 
no Diário Oficial Eletr6nico do Município de Timm. em observância ao disposto na Lei n° 
8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA -DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Timon/MA, com expressa renuncia a qualquer outro., por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente 
contrato. 

PrOCeSSO:MCi-u°  2-1 9' °  ').1 1 

Fls.. ç i ----
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo., em vias iguais e rubricadas, para 
todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

EXANDRE LUZ DE SOUSA 
Superintendente Interino de 

Limpeza Pública e Urbanização de 
TimonNIA 

Port, N°023/2017 -CiP 
CONTRATANTE 

TimoniMA, 06 de julho de 2018. 

 CIAGERALDO DE SOUSA AS VES 
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA - ME 

REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
CPF: 473.703.78349 

Nome: ..Se4.1_,A iyu»(1  $4s etitl 

CPF: '4, C C ‘) 
1W: 3. s') 

Nome:, 

CPF:07 '765 (173 
RG: ooL 
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Segundo Termo Termo Aditivo ao Contrato administrativo n" 011/2017 
de aquisição dos serviços de transportes. Fundamentação: Art. 57. 
Inciso 11, da Lei Federal n° 8.666193, Licitação: Pregão Presencial tf 
038/2016. 

Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE TIMON/MA, pessoa jurídica de direito público 

interno, por intermédio da SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO 
DE TIMON • SLU, com sede na Rua 16 (dezesseis). tf 850, Bairro Parque Piaui, Timon-MA. CEP 
N4 65.630-430, inscrita no CNPJ sob n° 19385.068/0001-08, doravante designada 
CONTRATANTE, neste ato representada por seu Superintendente de Limpeza Pública e 
Urbanização de Timon, o Senhor Francisco de Morais Reis, brasileiro, superintendente, titular do 
RG tf 105.998 - 5 SSP PI, inscrito no CPF 362.954..853-91. residente e domiciliado na Av. Luis 
Finnino de Sousa. tf 3570. Bairro São Benedito. Timon/MA, e de outro lado a Empresa SOUSA 
CAMPELO TRANSPORTE LIDA - ME, com sede,à Av. Centenário, tf 2007, Bairro Aeroporto. 
Teresina-PI, inscrita no CNP.) sob o tf 10.644.83410001-93, a seguir denominada CONTRATADA, 
neste ato representada pelo Sr(a) Geraldo de Sousa das Neves, brasileiro, casado, administrador e 
analista de sistema, portador do RG nó 1.254.044 SSP PI e inscrito no CPF(MF) sob o ri' 
473.703.783-49, residente e domiciliado na Rua Firmino Gonçalves Pedreira tf 2106, Bairro Parque 
Piauí, na cidade de Timon - MA, daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA, 
resolvem aditar o contrato, na melhor forma de direito, segundo cláusulas e condições adiante 
arroladas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Termo Aditivo a prorrogação de vigência do Contrato Administrativo 
tf 011/2017, em decorrencia da continuidade dos serviços, objeto do referido contrato, tendo em 
vista a necessidade apresentada pela contratada, conforme justificativa e parecer que vinculam ao 
presente termo como se nele estivesse transcrito 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VIGÊNCIA 
O contrato ir 011/2017 passa a vigorar por igual período do contrato original, a contar de 07 de 
julho de 2019 até 07 de julho de 2020. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

O presente termo aditivo encontra amparo legal no Art. 57, Inciso Il. da Lei Federal nó 8.666/93 e 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Os recursos para atendimento das despesas deste Termo Aditivo serão informados de acordo com 
orçamento 2019. 
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Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato aqui aditado. 

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICACÁO 
A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente instrumento, sob a forma de extrato. 

no Diário Oficial Eletrônico do Municipio de Timon, em observância ao disposto na Lei n' 

8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO FORO 
Fica eleito o Foro da cidade de Timon/MA, com expressa renuncia a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente 
contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo, em vias iguais e rubricadas, para 

todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

rimon/MA, 05 de julho de 2019. 

CÁ' 
Francisco de Morais Reis Geraldo de Sousa das ves 

Superintendente de SOUSA C.AMPELO TRANSPORTE LTDA-ME 
Limpeza Pública e Urbanização de CONTRATADA 

TimonNIA 
Port. N°026212019 .GP 

CONTRATANTE 

Nome: -‘••••• 

CPF: C;d7. 
RG: 5;94' /6' / 55, 

Nome:  -r 3-ex, -ri ,z14 

CPF: 00d L163 O 
RG: .:5G'4 50 p".1 

_,AsAtu rciciv 

i 
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CONTRATO NU 011/2017 
PROCESSO N" 0970/2016 
PREGÃO PRESENCIAL N" 038/2016 

Por este instrumento particular. o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio da 
SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA PÚBLICA E URBANIZAÇÃO DE "NON - 
SLU. situada a Rua Dezesseis n" 850. bairro Parque Piauí. l'imon — MA. CEP 65.636-
430. inscrita no CNN sob '1'19.585.068;0001-08. doravante designada 
CONTRATANTE. neste ato representada pela seu sua Autoridade Competente. o Sr. 
Alexandre Luz de Sousa, superintendente, portador do RG n 1.376.221 SSP Pl. inscrito 
no CPF tf 707.560.313-20, residente e domiciliado a Rua Viana Va., n' 66. Bairro 
Centro. Timon-MA e a empresa SOUSA CAMPEM TRANSPORTE LTDA ME. 
com sede Av. Centenário n' 2007. bairro Aeroporto. Teresina — Pl. inscrita no CNP.' sob 
o n° 10.644.834f0001-93. a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sr. Geraldo de Sousa das Neves, brasileiro, casado, administrador e analista de 
sistema, portador do RO tf 1254,044 SSP-PI e inscrito no CPHMF) sob o n' 
473.703.783-49. residente e domiciliado na Rua Firmino Gonçalves Pedreira tf 2106, 
Bairro Parque Piaui. na cidade de Timon-MA. firmam o presente CONTRATO de 
serviço de transporte, com o fim de suprir a necessidade de coleta de lixo das ruas e 
axertidas desta cidade. sujeitando as partes às Leis N`) 10.520. de 17 de julho de 2002. 
que instituiu a modalidade Pregão e Lei n' 8.666'93, Decreto Municipal if (195 de 2013, 
demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no 1-,dáal. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO a aquisição dos serviços de 
transporte, conforme descrito no Termo de refeameia e Especificação dos Itens. 
Anexos I do Edital Pregão SRP N' (I38;2016 — Timon - MA, 
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora 
contratado, será efetuado em conffirmidade com os documentos a seguir enumerados., os 
quais após rubricados pelas partes contratantes. passam a integrá-lo como se nele 
transcritos: 

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP NU. 038:2016 e seus anexos; 
h) Carta proposta da CONTRATADA, datada de 10 de janeiro de 2017 e seus 
anexos a seguir: 

LOTE III 

ITEM I 

- HORA MÁ212INA 

TIPO DE VEÍCULO 
QUANT. 
HORAS 

VALOR HORA 
VA- 1:01- 1 - 1 
TOTAL 

MENSAL 

02 
RI TROLSC AV ADIIRA RAÇÃO 4x4, 
,:oin poténcia mínima de 801IP. movida a 100 
diesel. 

300,00 30,000,00 

LOTE V vtku Los sim 

TIPO DE VEICULO QUANT, 
VALOR 

IINITMÊS 
POR VEICULO 

VALOR 
TOTAL 

MENSAL 

01 
VEICITÕI TIPO PICK IT. com traça° 
3 . Cabine dupla. 02 (duas) portas, com 

01 6,200.00 6.200.00 

Endereço: Rua dezesseis, o!" 850, Parque Piauí, Timen - MA. 
CEP: 65.636-430 CNN n.ç 19.585./0001 .08, Fone (099) UI Z-28.12. Página 1 
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caraçitladC minima de 5001,, 
VliEt i O 1 1PO C'''ANIINIA.0 C .\(,;A:'4.1RA I 

04 44, capacidade min i ma 08 12.000.00 %.000.00 
  I4m 

ICI 1.0 IIPO CAMINiTÃO TOCO 
ts R(X't RIA A BER 1 A. capacidade 

O 10 10.2(~0 102.000,00 
Fl Una 4m'. 6 toneladas. movido a óleo 

  diesel e earroceria aberta em madeira. 
V.É faiÔ -711P0 CAMINA10 - TOCO 
CAÇAMBA, tração 4‘.2. com no mmimo 

06 05 9.840.00 4q.200.00 
cilindros. eorn meneia mínima 170 CV. 
motor diesel. com no ~timo 4m' 

2. CL Á VS LA SEG U N DA - FONTE DE REC ( RSOS. 
2,1, 0, recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes do presente 
CONTRATO referente ao Pregão Presencial SRP n° 038/2016. correrão por conta 
da dotação orçamentária na c lassi ficação: 3.3.90.39.78, fonte de recursos: 001, Unidade 
Gestora: 2144 — Limpeza de vias públicas e conservação de cemitérios. Gestão: 2017, 
Objeto: aquisição dos serviços de locação de veículos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇOS. 
3.1 O preço estimado do presente contrato é de RS 283.400400 (Duzentos e oitenta e 
três mil e quatrocentos reais) por mês. 
3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas. inclusive taxas, impostos, 
embalagens, seguros. licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA — PRAZOS. 
4,1. O prazo de vigência do CONTRATO será de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de sua assinatura e publicação do seu extrato. 

4.2.1. A ordem de fornecimento será de inteira responsabilidade e iniciati‘a dos 
órgãos usuários do pwgão, cabendo aos mesmos todos os atos burocráticos 
indispensáveis para Administração Pública. 

4.3. A exe4,:ução do objeto deverá ser feita conforme O Termo de Referência constante 
no anexo 1 do Edital do Pregão Presencial SRP n" 038T2016, respeitando a necessidade 
do Ora() ou ente. 

4.3.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto e;ou substituições indicadas 
pela equipe ou pessoa designada para fiscalização caso detectarem alguma 
irregularidade no fornecimento. 

4.4. Por ocasião da entrega. a Contratada deverá JeNcre‘cr no comprovante respectivo, a 
data. o nome. o cargo. a assinatura e o número do Registro Geral (RO) ou outro 
documento de identificação oficial do servidor do órgão Contratante responsável pelo 
recebimento. 
4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual. o Contratante poderá: 

a) Referindo-se a especificação rejeita-10 no todo ou em parte. determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
a.1 Na hipótese de sttbstittiição- a Contratada dex era fiai-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias. contados 
da notificação por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado: 
h) Referindo-se à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
eomplementação, sob pena de rescindir o contrato. sem prejuízo das penalidades 
cahiN 

A4,4 LIJAEYffillYtLà,..  • • • f  - Afl \  A 
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h. a hipótese de complementação, a Contratada dev erá fazê-la em 
confOrmidade com a indicação do Contratante. no prazo máximo de 15 (quinze ) 
dias corridos, contados da notificação por escrito, mantendo o preço unitário 
inicialmente contratado. 
c) Outro prazo poderá ser acordado. desde que não restem prejuízos para a 
Administração. 

4.4. O objeto do contrato deverá ser recebido conforme determinar a autoridade 
contratante. conforme seja o caso. com emissão de relatório de execução do objeto na 
tniria contratada. acompanhado da nota fiscal fatura. de acordo com o estabelecido no 
Termo de Referencia resumido que integra este Edital. 
4.5. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada devera substitui-los no 
prazo estabelecido pela Administração. obsery ando todas as condições inicialmente 
estabelecidos. 
4.6. Caso seja impossível de serem substituídos o objeto que forem rejeitados, ou na 
hipótese de não serem os mesmos executados. o valor respectivo será descontado da 
importância mensal dei da ao contratado. sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

5. CIÁUSt ̀ I.A QUINTA — IX) PAGAMENTO. 
5.1. As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Edital. que a este 
integra. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição. em moeda 
corrente nacional. em até 30 (trinta) dias Úteis do mí.'s subsequente ao fornecimento dos 
bens, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive 
quanto aos parcelamentos. mediante apresentação das notas fiscais dev idamente 
atestadas pela FISCALIZAÇÀO e notas de recebimento. sendo efetuada a retenção na 
fonte dos tributos e contribuições eleneados na legislação em vigor, tais como. IR, 
CSLI..('OFINS E MAS PASEP. 
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, 
qualquer obrigação que lhe for imposta. em v irtude de penalidade ou inadimplencia. 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária 
(quando for o caso). 
5.4 — Caso haja multa por inadimplemento contratual. será adotado o seguinte 
procedimento: 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato. e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado 
pela diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou ainda, quando tbr o caso. cobrada judicialmente. 
5.5. As notas fiscais'fatums que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada 
para as de\ idas correções. Nesse caso. o prazo para pagamento começará a fluir a partir 
da data de apresentação da nota fiscal, fatura corrigida. 
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua 
Nota Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de 
Pagamento de Impostos e Contribuições das Miewmpresas e Empresas de Pequeno 
Porte - SIMPLES. 
5.7. A contratante. quando da efetiv ação do pagamento. poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal. Estadual 
ou Municipal. INSS e FGTS. sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor registrado contratados quando: 

MIL ff _A 
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5.S. 1. Nas hipoteses em que sobrevierem fatos imprex isiN eis Ou previsíveis. porém 
de consequências incaleulav eis para a Administração, retardadores ou impeditiv os 
da execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extraeontratual, sempre 
oNetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

5.9. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a 
reajuste e repactuação. desde que devidamente comprovados, nos termos legais. 

6. CLÁUSULA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
6,1. As penalidades administrath as aplicáveis à Contratada. por inadimplência. estão 
previstas nos artigos 81. 87. 88 e seus parágrafos.. todos da Lei n' 8466/93 e artigo T 
Lei ti' 10.520102, 
6.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, 
será calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao 
titular do órgão contratante. observando os seguintes percentuais: 

a) de 0.3% Crés décimos por cento). por dia de atraso até o limite correspondente 
a 10 (dez) dias: e 
b) de 0.5% (cinco décimos por cento). por dia de atraso a partir do 11 (décimo 
primeiro) dia. até o limite correspondente a 15 (quinze) dias: 
e) de 1 .0% (um por cento). por dia de atraso a partir do 16' (décimo sexto) dia. 
até o limite correspondente a 30 (trinta) dias. findo o qual a Contratante rescindirá 
o contrato correspondente. aplicando-se á Contratada as demais sanções previstas 
na Lei tf 8.666/93. 

6.21 Será aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor da contratação. 
quando a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais, Estadual e 
Municipal, respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos órgãos competentes em 
razão da infração cometida. 
6.2.2. Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 

a) Prestar o serviço cru desacordo com o Termo de Referência.. normas e técnicas 
ou especificações. independentemente da obrigação de fazer as correções 
necessárias, às suas cxpensas: 
b) Praticar por ação ou omissão, qualquer ato que. por imprudência. negligência. 
imperícia, dolo ou má fé. venha a causar danos á Contratante ou a terceiros. 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

6,3 ADVERTÊNCIA, 
6.3,1 A aplicação da penalidade de adv erténcia será efetuada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações. 
desde que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon. 
independentemente da aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual. 
e do dever de ressarcir o prejuízo: 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado. desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade: 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao 
desenvolvimento das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam 
passíveis de aplicação das sanções de suspensão temporária e declaração de 
inidoneidade. 
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6.4 SUSPENSÃO 1)0 DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM 
ADMINISTRAÇÃO.

6.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do 
Município de Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos. ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição. a pessoa. física ou jurídica, que praticar 
quaisquer atos previstos no artigo 7' da Lei if 10.520/02. 

6.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR 
COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

6.5.1 A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé. 
ação maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de 
atuação com interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos 
ao Município de Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções 
administrativas. 
6.5.2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou ate que seja promox ida a reabilitação, perante a Administração, após 
ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.6.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a 
Administração Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) 'renha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos. fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos: 
b) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objethos da licitação: 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município 
de Timon, em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) Reproduzirem. divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros. 
quaisquer infomiações de que seus empregados tenham tido conhecimento em 
razão de execução deste contrato. sem consentimento pré\ io da Administração. 
em caso de reincidência: 
e) Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no 
todo ou em pane. com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação 
contratual; 
f) Praticarem fato capitulado como crime pela Lei n 8.666j93. 
6.6.4 Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da 
Cláusula VI. o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização 
por perdas e danos, podendo ainda a administração propor que seja 
responsabilizado: 
a) Civilmente. nos termos do Código (.'ivil: 
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes: 
c) Criminalmente. na forma da legislação pertinente. 

6.7 Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes 
que tal penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.8 As sançxNes serão aplicadas pelo titular da Administração, facultada a defesa pré‘ ia 
do interessado. no respectivo processo no prazo de (i3 (cinco) dias úteis, com exceção 
da declaração de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de 
vista. conforme 3° do an. 87 da Lei n" 8.666,f93. 
6.9 As multas administratk as previstas neste instrumento. não tèrn caráter 
compensatório e assim. o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade 
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por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
7,1.1 Em cumprimento às suas obrigações. cabe à CONTRATADA. além das 
obrigações constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas 
em lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados. nos termos da 
legislação vigente., ou quaisquer outros que v ierem a substituí-los. aherá-los ou 
complementá-los 
7.1.3 Atender prontamente às requisições dos entres contratantes para o fornecimento 
dos serviços de transporte (locação de eiculo) discriminados neste Termo de 
Referência. 
7.1.4 Responsabilizar-se eix il e criminalmente, pelos danos causados à 
CONTRAA1-ANTE ou a terceiros. decorrentes da execução do contrato objeto: 
7.1.5 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do 
Município de Timm/MA. em decorrência da execução do objeto deste Termo de 
Referência. desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções 
cabív 
7.1.6 Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o objeto desta licitação, salvo 
mediante prévia e expressa autorização do Orgão Contratante. 
7,1.7 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Termo de Referência. 
7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como.. comunicar à CONTRATANTE, 
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por 
ventura possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos objeto: 
7.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. prexidenciarios, fiscais e 
comerciais. resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte. 
embalagens. seguro. entrega relacionadas ou objeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.2.1 Será responsável pela la's ratura do respecti‘ o Contrato. com base nas disposições 
da Lei n 8.666'93 e suas alterações. 
8.2.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.2.3 Emitir a - REQUISIÇÀO- autorizadorn do fornecimento contratados. 
8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
8,2.5 Fiscalizar a execução do Contrato. através de servidor especialmente designado. 
conforme dispõe o art. 67 da Lei N" 8.666:93. 

9. CLÁUSULA NONA — FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO. através de servidores designados para esta FISCALIZAÇÃO. 
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a 
Fiscalização do objeto. facultando o livre acesso as instalações da empresa. bem como a 
todos os registros e documentos pertinentes com o negócio ora contratado. sem que essa 
Fiscalização importe. a qualquer tinilo. em responsabilidade por parte da 
CONTRATANTE. 
9.3. A Fiscalização v criticara o cumprimento das especificações e aplicação dos 
métodos de ensaios pertinentes. bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos 
produtos. 
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9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a ( ONTRATADA 

de qualquer obrigação prevista neste CONTRATO. 

10. CLÁL SULA DÉCIMA -TRIBUTOS. 
10.1. Qualquer alteração. criação ou extinção de benefícios fiscais ou tributos 
(impostos. taxas ou contribuição de melhoria). após a assinatura deste CONTRATO. 
que reflita. comprovadamente, na execução do objeto. facultará ás panes a sua revisão.. 
para mais ou para menos. por mútuo e expresso acordo, observada a legislação vigente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E 
REGISTROS. 
111 Em CaS0 de divereéncia existente entre Os documentos integrantes do presente 
CONTRATO. fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador dos 
objeto ora contratado. substituindo toda e qualquer documentação anteriormente 
fornecida entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DA RESCISÃO. 
I2.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da 
Lei N° 8.666,93. nos casos: 

- Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais. de especificações. dos detalhes 
executivos ou de prazos: 
b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais. de especificações. dos 
detalhes executivos ou de prazos: 
c) Lentidão no seu cumprimento, levando o Município de Timm a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra. do fornecimento, nos prazos estipulados: 
d) Atraso irkiustificado no início do fornecimento: 
e) A paralisação do fornecimento. sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Timon: 

De.satendimento is determinações regulares das autoridades designadas para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores: 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado: 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolv èneia civil em condições que, 
a juízo do Município de Timm ponham em risco a perfeita execução das obras 
do objeto: 
je) Dissolução da sociedade contratada: 
1) Altei ação social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 
contratado que. a juízo do Município de Timon. prejudique a execução do 
Contrato; 
rn) Razões de interesse do ser s iço público de alta relevância e amplo 
conhecimento, justificadas e determinadas pelo Município de Timon e exaradas 
no processo administrativo referente ao Contrato: 
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato 
além do limite imposto ao contratado: 
o) Suspensão de sua execução. por ordem escrita do Município de Timm por 
prazo superior a 120 (cento e vinte) dias, salko em caso de calamidade pública, 
gra‘e perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões 
que totalizem o mesmo prazo. independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. 
assegurado ao licitante contratado. nesses casos, o direito de optar pela 

-11111L - , I N. 3 X 
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suspensão do cumprimento das obrigações assumidas. até que seja normalizada a 
situação: 
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo Município 
de Timon. em razão da execução do objeto do Contrato. ou parcelas destes. 
salvo em caso de calamidade pública. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. assegurado ao licitante contratado. o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a situação: 
g) Não liberação. pelo Município de Timon. de área ou local para execução do 
objeto. nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de 
optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja 
normalizada a situação: 
r) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovado, que 
seja impeditivo da execução do Contrato. 
s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27. sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
11 - Amigavelmente pelas parles. 
111 - Judicialmente. 

12.2. A rescisão administrativa ou amigáv el deverá ser precedida de autorização escrita 
e fundamentada da autoridade competente. 
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a 
contração. público. prevista nas letras "1". "m". "n". - p-  e "tf. do inciso - I" do 
15.2. sem que haja culpa do licitante contratado. este será ressarcido dos prejuízos que 
houver sofrido. regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

1 --- Devolução da garantia prestada: 
- Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão: 

111 Pagamento do custo da desmobilização 
12.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "a". "b". "c". "d". "c". "C. "g". 

"i". "k". "1" e "q". poderá acarretar as seguintes consequências. aplicáveis 
segundo a ocorrência que a justificar. sem prejuízos das sanções previstas: 

1 A N.unção imediata do objeto do Contrato. no estado e local em que se 
encontrar, por ato próprio do Município de Timon: 
11 -- Ocupação e utilização. nos termos da legislação vigente, do local, instalação. 
equipamentos. material e pessoal empregados na execução do Contrato. 
necessário à sua continuidade, a serem dex oh idos ou ressarcidos 
posteriormente. mediante avaliação na forma do inciso V do Art, 58. da Lei n' 
8.666/93 e suas alterações: 

- Execução de garantia contratual. para ressarcimento do Município de 
Timon dos valores das multas e indenizações a ela devida: 
IV - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite do, prejui/o,
causados ao Município de 'Timm 

12.5. A aplicação das medidas previstas nos nc isos 1 e 11 do subitem anterior fica a 
critério do Município de Timon. que podera dar continuidade ao fornecimento por 
execução direta ou indireta. 
12.6. O presente Contrato poderá ser rescindido. ainda. pelo Município de Timon. se a 
CONTRATADA transferir a terceiro., no todo ou em parte, a execução do 
fornecimento, sem previa e expressa autorização do Município de Timon, 
12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito. senão 
aquele previsto no Art. 393 do Codigo Civil Brasileiro, 
12.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente inotikadox no, autos do 
processo. asseeurado o contraditório e a ampla defesa. 

Endereço.. Rua dezesseis, n. 850, Parque Plaui. Timm, - MA. 
CEP: 65.636-430 CNP) n..9 19.585./0001-08, Fone (099) 3212-2812. Página 8 
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ESTADO DO MARANHÃO 
Processo: (4001 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON Fls.. 
222)/ 

SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA E URBANIZAÇÃO - LU

13. Ci.Át SULA IMA TERCEIRA - DO REMI,' STANIE Ni TO. 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustat eis. 

14. CLÁt SULA DÉCIMA QUARTA - FORO. 
14.1 - Elegem as partes. o Foro da Comarca de limon. com renúncia expressa a 
qualquer outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. 

E. por estarem assim justas e contratadas. assinam o presente instrumento, em 
ias iguais c rubricadas, para todos os uns de direito, na presença das testemunhas 

abaixo. 
Timon (MA). 07 de julho de 2017. 

Testemunhas: 
1. • 

'td‘f-)F >.,'Y 

lexaadre Luz de Sousa 
Superintendente su; 

CONTRATANTE 

_ 
Geraldo de Sousa d 

SOUSA CAMPEI () TRNSPO 
CoNTR ATADA 

Net es
LTD ME 

X 

Endereço: Rua dezesseis. n.P 850. Parque Piaui. rimou - MA 
CEP: 65.636-430 CNPf n.P 19.585./0001-08. Fone (099) 3212-2812. Página 9 
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ProcesSo:NCJ.00 2 X'/ 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
CNN: 10 644 834ttoo 1 .93 ¡NsC. EST. 

AVENIDA CENTENÁRIO. 2007 AERopoRTO 

• TERE SINA ti400,8.700 

LIMA
i94648488 

P; 

Rub Cc14944  si.4.41e .

N4: 003164 
'LOCADORA FONE. (86)3221-3303 E-MAIL. caoratPehoIrna4com 

NATUREZA DA OPERAÇÃO:LOCAÇÃO DE VEICULOS SEM CONDUTOR 

EMISSÃO VENCIMENTO VALOR (RS) 
20:03;2019 NA APRESE N TAÇA() R$ 283 400,00 

SACADO: SUPERINTENDENCIA DE LIMPEZA PUBLICA E URBANIZAÇÃO DE TimON 

CNPJ t CPF: 19 SaS 06a (.00148 IE / RG: ISENTA 

ENDEREÇO: RUA DEZESSEIS. 8S0 BAIRRO: PARQUE PIAU 

CIDADE: TIMON CEP: 65636-430 UF: MA TELEFONE: (88087-2412 

ENDEREÇO COBRANÇA. RUA DEZESSEIS, 850 BAIRRO: PARQUE PIAU 

CIDADE: T MON CEP: 65636-430 UF: MA TELEFONE: (8ts' 987 4 ., 

VALOR POR EXTENSO: R$ 283 400.00 (DUZENTOS E OITENTA E TRèS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 

DESCRIÇÃO OTO. UNO VALOR UNIT. SUBTOTAL 

k  HORAS DE RETROESCAVADEIRA TRAÇÃO 4X4, COM POTÊNCIA MINIMA DE 

p 80+13. MOVIDO A DIESEL 100 UNO R$ 300.00 R$ 30.000 00 

LOCAÇÃO DELOCAÇÃO OELOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO PICK 
UP COM 

TRAÇÃO 4X2, 

CASINE DUPLA 02 (DUAS PORTAS. COM CAPAGIOADE MINIMA DE SOORG 1 RS i's 200.0C R$ 6 200 00 

LOCAÇÃO DELOCAÇÃO DELOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
CAMINHÃO 

CAÇAMBA TRAÇÃO 

4X4. CAPACIDADE MINIMA 12ii4t.sl $ UNO RS 12 C.,OG 00 R593 000 00 

LOCAÇÃO DELOCAÇÃO DELOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
CAMINHÃO TOCO 

CARROCERIA 

ABERTA CAPACIDADE UNIAM 4M', 6 TONELADAS MOVIDA A DIESEL 
CARROCERIA DE MADEIRA 10 UNO RS 10,200.00 R$ 102.000.00 

LOCAÇÃO DELOCAÇÃO DELOCAÇÃO DE LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 
CAMINHÃO TOCO 

CAÇAMBA 

TRAçÂO 4X2, COM NO ItIINIMO 170 CV DE POTENCIA 4 eu. ~RO. MOTOR A 

DIESEL, COM NO 'ANIMO 4M) UM) R$ 9.840,80 R$ 49 200.00 

REFERENTE AO MÊS DE FEVEREIRO DE 2019 

TOTAL: R$ 283.400,00 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR DE Na 11612003 DE 31/07/2005, E LEI MUNICIPAL NO 1454 DE 24112/2003.0 RAMO DE LOCAÇÃO 

DE VEICULO ESTA ISENTA DE RECOLHIMENTO DE ISS, CONSEQUENTEMENTE DESOBRIGADO DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL, 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

,44Rtr, V4t. L4 al t 

COM1S SA0 CENTRAL DE LICITAÇA0 - CCL COELHO NETO 

1--ProcessoWirio-21
Fls..  5?"b5 
Rubrica:

ATESTADO DE DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos. a pedido da interessada e para fins de prova. aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LIMA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede 
á Av. Centenário, n 2007, Sala 01, Bairro Aeroporto, CEP: 64006-700, Teresina-Pl, 
prestou serviços de Locação de Veículos - locação sem motoristas, destinados a atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF: 05.281.738/0002-79, situada na Rua Dr. Luís 
Raimundo SN, Centro CEP: 65.620-000, Coelho Neto-MA, de acordo com as 
especificações referentes ao Contrato N° 006, Pregão Presencial n° 030/2017: 

DESCRIÇIO QUANT 
LOCAÇÃO DE VE1CuLO untpiooDusTo CAMINMONETE FICK•UP CABINE DUPLA. ITKAO 4)(4, 22, OU SUPENCR COAI 
AR ocnD(Cioroao, DIREÇÀO HitYtAL(L/C.A, PNEUS NOVOS. TODOS OS BANCOS COM APDX) DE CABEÇA CINTOS DE j C? SEGL~Ct. RETRATEIS LIMPADOR De PARMIRISA. LWMENÇ40 PREVEKTNA CERREM* E REsoa.k. POR CONrA 
Ok LOCADORA COMBUSTIVEL DIESEL KM reRE • 
LOCA.:AC DE ULOS TIPO HATCH. MOTOR 1. mOvIDOS A GASOLNA CU B;COMBuSTIVEL CAPACIDADE DE LOTACÃO I 
PARA 5 (C,WO'f PASSAGE(POS (INCLUINDO O MOTORISTA) AR COtiCKIONADO, 4 PORTAS. PELVJLA DE PROTEÇÃO 

; 
05 

SOLAR NOS trLDROS, IM LIVRE 
LOCACZDE VE‘Ct.40 TIPO "MAN 16 LUGARES". TtP0 SPRNTER Ou &MIAR E/OLI SUPERIOR, COM AR COMD~00, 
KUMLA FIM EM r000S OS ',POROS LA7ERAIS E TgAZEIROS, PNEUS NOVOS. DIREÇÃO NORAWCA, KkI lt,,RE, CENTOS 

; " DE SEGURANÇA RETRATEts , LOPADO.RES PAR.A-BRiSAS DIANTEIROS E TRAZEIROS. MANU'rENCAO PREVENTIVA. 
 CORRETWA E COM6USTELDSES.JU.ILriRE 

Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima referidos apresentam com 
desempenho operacional. tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Coelho Neto-MA, 27 de abril de 2018. 

Oliin a 
S-acrogáriki Municipal' .ute lho ao-MA 

CPF 742.47 843-34 

Praça Getuko Vargas, 01, Centro - Fone (098) 3473.1121 
(NP) OS 281,738/0001-95 -CEP 65.620-0M - COELHO NtEr:"..'-1,4A 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO - CPL 
01~1~11~1, ON.biVI PIANI4004 

1' (PRIMEIRO) ADITIVO DO CONTRATO N° 06 - PREGÃO PRESENC 

PRIXOSOJOMINISTRATIVO N° 114/2018 

 1-222-L! 
Fls., E, 
Rubrica:

BASE LEGAL: LEGAL: art 65. Inciso 1. alínea '-b" §1° e art 57 da Lei n' 8 666. de 21 de junho de 
1993 e cláusulas contratuais ma ADITIVO DE VIGÈNCIA 

1° (PRIMEIRO) ADITIVO AC CON1RATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO. POR MEIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COELHO NETO E A EMPRESA 
SOUSA CAMPEI.° TRANSPORTES LTDA.

,PlélklíklAtfakiddi MUNICÍPIO DE COELHO NETO. por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDEI Estado do Maranhão, inscrito no CNRJ/MF sob o n° 05.281.738/0002-79, situado 
na Rua Doutor Luis Raimundo SN Centro, no municipio de Coelho Neto-MAi 

REPRESENTANTE: Secretária Olímpia de Oliveira Vieira Delgado 

CONTRATADA: SOUSA CAMPÉLO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNP. sob o n° 
10,644 834/0001-93, situado na Av Centenário n° 2007. loja 01, Aeroporto Teresina - PI; 

REPRESENTANTE: PROCURADOR. SENHOR GILBERTO CAMPELO LIMA, CPF n° 
182.071.383-00 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos principios do direito público 
e demais normas pertinentes à espécie. ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes 
clausulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo de contrato referente à LOCAÇÃO DE VEÍCULOS tem por 
objeto aditivar a vigência prorrogando o prazo por mais 90 (noventa) dias subsequentes ao 
prazo de vigência inicial, 

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA 

A vigência do contrato n°06/2017. referente ao PP n° 030/2017. passa de 09/06/2018 
para 09/0912018 

CLAUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇA0 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas. 

E. por estarem justos e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) was de igual teor 

Praça Ge bo Vargas SN Centro 1 Fone (98; 3473.1121 
CNPJ O281 738/0001- 98 • CEP 65 62',14)<Cr; - COE: HO NE to-mi. 

e-mail: pmcrLgabinete@hotrnad.corn 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO - CPL 

RettETYVIIA Dit 

sowsweappoire 4 ZIO4•1•4141oromeri•• 

i40 

TESTEMUNHAS: 

niwer 1 7-erivfAtz. 
:ÇP'Ü5k -3'. ,P 3 • St.) 

O 

Processo:1-10.002j )40)1 
Coelho Neto — MA, em 25 de maio de 2018 Fis.. ___ 

Rubrica: 02--.• 

SECRETARIA MUNICIPAL D SAÚDE 
Secretária Olímpia de Oliveira Vieira Delgado 

CONTRATANTE 

F , 
SOUSA CAMPKO TRANSPORTES LTDA 

Gilberto Campeio Lima 

CONTRATADO 

Praça ~a Ninas. SIN, Centra Fone (98) 3473-1921 
CNP.1 05 281 738:0001- 98- CEP. 85620-000 - COELHO NETO-MA 

e-maik pmen.gabineteabotmaItcom 



rI trEM 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

a nha• 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N°06 DO PREGÃO PRESENCIAL N' 030/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°07712017 

CONTRATANTE. 

Rubnca: 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COELHO NETO, ESTADO DO MARANHÃO E A 
EMPRESA E SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
LTDA 

MUNICIPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde. Estado do Maranhão, inscrito no CNREMF sob o n° 
05_281.738/0002-79, situado na Rua Dr, Luis Raimundo Sn / Centro: Coelho Neto - 
MA. 

REPRESENTANTE: Secretaria Cristíane Vasconcelos Bacelar CPF n°578.730.543-
49 

CONTRATADA. SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 10.644.834/0001-93, situada na Av. Centenário n 2007, loja 01: Aeroporto 
Teresina- PI 

REPRESENTANTE: GILBERTO CAMPELO LIMA, CPF n° 182 071383-00.

RESOLVEM celebrar o presente Contrato: que será regido pelo Edital do Pregão Presencial 
N° 030/2017. pelas disposições da Lei Federal N° 10 520/2002, a Lei Federai n° 8.666/1993, 
da Lei Complementar N° 123/2006 modificada pela Lei Complementar 14712014. pelos 
princípios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e 
reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto Locação de Veículos. 

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo I 
do ato convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, 
independentemente de suas transcrições 

C USULA SEGUNDA — DO VALOR CONTRATUAL 
Pela prestação do serviço ora contratado. a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de RS 524.400,00 (Quinhentos e vinte quatro mil e quatrocentos reais), conforme descrição 
abaixo: 

DESCRIÇÃO 

LOCAÇÃO DE VEICULOS UTILITÁRIO' MISTO 
CAMINHONETE PICK-UP CABINE DUPLA. TRAÇÃO 4X4. 2 2 
OU SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO. DIREÇÃO 

01 HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS. TODOS OS BANCOS COM 
APOIO DE CABEÇA CINTOS SEGURANÇA RETRATEIS, 

, LIMPADOR DE PARA-BRISA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
 1 CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA 

MES cit-TÁWV uNrr-r- r - VVÉ-N-t-Ãe 

12 2 6 900 00 

Praça Getulio Varwa, affi cat1tre. F crrel OXX9113 3,4 7 .111 
CNP.; 01 UI 7?4,04:41.().S CEP ES ç2a aoti -cOE LM) 1C)4.1A 

13 800 00 
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ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ••••••pa 

ÍCOMBUSTÍVEL DIESEL, KM LIVRE 
MARCA: TOYOTA, CHEVROLET, VOLKSWAGEM, FORD E 

LMITSUBIHI. 
—L5CAÇA0 DE VEICULOS TIPO HATCH, MOTOR- 1.0, 
MOVIDOS A GASOLINA OU 81COMBUSTÍVEL CAPACIDADE 
DE LOTAÇÃO PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO 
O MOTORISTA). AR CONDICIONADO 4 (QUATRO) PORTAS 1 
PELÍCULA DE PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS, KM LIVRE 

 MARCAS: FIAL CHEVROLET, RENAULT E VOLKSWAGEM. 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO "VAN — 16 LUGARES" TIPO 
SPRINTER OU SIMILAR EIOU SUPERIOR AR 
CONDICIONADO PELICULA FUME EM TODOS CS VIDROS 
LATERAIS E TRASEIRO. PNEUS NOVOS. DIREÇÃO 
HIDRÁULICA QUILOMETRAGEM LIVRE CINTOS : 
SEGURANÇA RETRATEIS. LIMPADORES DE PARA-BRISA 
DIANTEIROS E TRASEIROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 1
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA, 
COMBUSTÍVEL DIESEL KM LIVRE 
MARCA: RENAUTIMASTER. 

12 2 7.700,00 15.400,00 

TOTAL R$ 43.700,00 
TOTAL DOS 12 MESES R$ 524.400,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

• 021100.10.122,0119.2031.33.90.33.00 - Passagem e despesas com locação 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEMAMENTO) 

• 021000.10.122.0119.2023.33.90.3100 - Passagem e despesas com locação 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e dos 
seguintes documentos de regularidade fiscal. 

a) Certidão Negativa de Débitos - CND. emitida pelo INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei n°8 212/91). 

b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
fornecido pela CEP - Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n° 8.036/90): 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente atualizado (Lei 
2.231/1962). 

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas) 

- A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento 
dos objetos licitados. 

II - O pagamento sere efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA 

Praça Gettit0 Varga4, 410, CentfO• F0110.5: i.OXXW4 3473•1121 
ChP.I. O5.21 tiar000i-a • CEP. 05.6204700 —COELI10 NETOMA 
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.Gemak.••••••, • OgeNi fiq• 

- O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pa 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATAD 

Processo:Nel e LI ".e,,

os valores .5 C.) 
Rubrica: 4tW' 

IV - Nenhum pagamento será efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou 
madimplência contratual. 

VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo. sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização 
pelos danos decorrentes 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art.65, § 10 da Lei Federal ri ° 8,666/1993. 

PARÁGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Ocorrendo desequilíbrio económico-financeiro do contrato. a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65. inciso II, alínea d, da Lei n° 
8.666193. mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGA OES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

1- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo 
para prestação do serviço licitado. a Contratada se obriga a. 

a) executar o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de 
Referência, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço 
expedida pelo CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas no 
Ato convocatório e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas 
quantidades. qualidade e preços: 

b) refazer os serviços reprovados no recebimento provisório. por estarem em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com 
a Proposta de Preços, no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a 
partir da respectiva Notificação: 

c) refazer os serviços em que se verificarem vícios redibitorios após a assinatura do 
ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo estabelecido no 
Termo de Referência, a critério da CONTRATANTE: 

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto licitado 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade eiou quantidade que 
os tome irrecuperáveis, impróprios ou inadequados á utilização a que se destinarry./7 

Pn‘4,a Gertuho Vatgas, s.n, C60110. 01110. (0Xx$8, 3473 
CNP.) 05 221! 73813301-W3- CEP 65 520-0OO -COEl Nf. TO MA 
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e) não transfe r a terceiros no todo ou em parte, o objeto do Conte iNbrica:

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetos licitados; 

g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos á execução deste 
Contrato, indicando seus endereços fisico e eletrônico (e-mad), telefone, celular e 
fac-similes; 

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social: razão social, 
CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes; 

i) responsabilizar-se pela execução dos serviços, sob pena de responder pelos 
danos causados á Administração ou a terceiros; 

j) arcar com as despesas de frete, despesas com transporte, carga e descarga: 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação do serviço; 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local 
onde serão entregues os objetos licitados; 

1) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho. 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
necessárias à execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora; 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando 
em serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem; 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos 
licitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE, 

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O Município de Coelho Neto - MA. pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA obriga-se a 

a) emitir as respectivas Ordens de Serviços: 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos licitados, 

c) atestar os documentos fiscais pertmentes, quando comprovada a entrega do 
objeto licitado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as 
especificações exigidas 

d) notificar a CONTRATADA para a substituição aos objetos da licitação reprovados 
no recebimento provisório, ,..• 

L frPraça Getulio Varsars Vn, Contra, Fones.. OX.X98) 3473-1121 
CHPJ OS 2111.73fPOOO1 -9R - CEP: SS.620-000 -COELHO NeTO-MA 
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notificar a CONTRATADA para a substituição dos objero-s ecirae-o-s que 
apresentarem vicies redibitonos após a assinatura do ateste que formalizar o 
recebimento definitivo: 

f) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observardo as normas administrativas e financeiras em vigor: 

g) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço da licitação, 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA, 

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

C USULA QUARTA — DO PRAZO DE VIGENCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na cata de sua assinatura e findará no período de 12 
(doze) meses. 

Parágrafo único. A vigência deste termo poderá ser aaitivada, desde que sejam cumpridos 
os dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 

CLAUS LA QUiNTA — DO PRAZO DE ENTREGA 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo 
estabelecido no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Ordem 
de Serviço 

PARÁGRAFO ÚNICO — O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do 
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições trhprevstas eiou de força maior. 

C 'USULA SEGA — DO LOCAL DE ENTREGA 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no 
Termo de Referência sem ônus para a CONTRATANTE. 

C ff Iv  ETIMA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 

Os veículos do OBJETO LICITADO serão alocados por funcionano responsável pela 
Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solloitante, mediante atesto da nota fiscal 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos 
no Termo de Referência, mediante Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE. observado o prazo de entrega verificará 
se o OBJETO LICITADO atende as características especificadas no Termo de Referência e 
na Proposta da CONTRATADA 
PARÁGRAFO TERCEIRO — Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias 
de quaiquer natureza, inclusive arranhões: vidos de qualidade ou quantidade decorrere 
de fabricação ou de transporte inadequado. 

Prxça rvi 11-1,s n Ctraro• Fe...irtra 0)01981 3413-1121 
CNP-1 06281.7 CEP, tiS 00') —COELHO TOMANE
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PARÁGRAFO QUARTO - Não serão aceitos objetos licitados diferentembwespécl s 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA 

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos licitados deverão ser apresentados em suas 
embalagens habituais de venda, sem nenhum tipo de violação 

PARAGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados 
recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá 
recebimento definitivo mediante ateste. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de 
responsabitidades futuras quanto á qualidade do objeto da licitação entregue. sendo que a 
data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento. 

C USULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇA0 DOS OBJETOS LICITADOS 

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
CONTRATADA substitui-los no prazo determinado no Termo de Referência, contados a 
partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do 
transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos bens não ex me a CONTRATADA da 
aplicação da penalidade por atraso na entrega. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula 
sétima deste termo não sela observado, será considerada inexecução contratual 

C USULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDARIA 

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado 
(fabricante. produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem, 
aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 
8.078/1990 

CLAUSULA DECIMA - DA GARANTIA 

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as 
estabelecidas pelo Termo de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas 
de garantia contidas no referido termo 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA MONTAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO. 

É de inteia responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalação e Manutenção do 
objeto licitado no período e nas condições estabelecidos no Termo de Referencia, ficando 
sujeito ás sanções no caso de descumpnmento das condições estabelecidas 

O CIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSAO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

PrINSP Citimilg.)Var5fa,. 03 3. .1121 
CLIPJ. OS,23 t .738i0001,58 • CEP 65,620-0 -LHO NETONA 
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A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o obj 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte. sob pena de 
aplicação das sanções administrativas cabiveis. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

COELHO NEla 
Processoltief/t20.4 12 c 2,

JiS•de‘ta CdrIeratia.
r  scisão e4niz, 

A fiscalização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer 
tempo, determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, 
bem como propor a aplicação cas penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato 
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada á CONTRATADA, objetivando 
a :mediata correção das irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena responsabilidade 
da CONTRATADA perante o CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas ou vícios no objeto licitado, e na ocorrência destes, não implica co - 
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

C UMA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas Lei Federal n° 10 520/2002. a Lei Federal ri')
8.666/1993, da Lei Complementar n° 12312006 e demais normas pertinentes à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustific.ado na entrega ou substituição dos objetos 
licitados sujeitara a Contratada ás seguintes multas de mora 

a) multa moratória diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota 
de Empenho, em caso de atraso na entrega do objeto licitado, a juizo da Administração, até 
c limite de 10% (dez por cento): 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Diante da rnexecução total ou parcial do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções. 

a) advertênc a escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato: 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alineas "a , 'c e d' poderão ser 

aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de moco inidoneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o direito 

Praça Getsik> Vargas, Is;41, Carem• (QXX5S) 3473-112% 
CNN., 05.281 7,18,0601.98 CCP 65 6Z0400 -çoEi.i.lo NET 0.1dA 
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prévio da ampla defesa. ficará impedida de licitar e contratar com o Município de Coelho 
Neto - MA. pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais corninações legais 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARAGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento 
legal. excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pelo 
C(1)'.ffRATANTE 

PAR ÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, arnigável ou 
juctcialrnente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas 

LILA D CIMA QUINTA - DA RESCISAO 

Constituem motivos ensejadores da rescisão do presente Contrato os enumerados no 
Artjo 78 da lei federal 8.666/93 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
no::- autos do Processo. assegurado o contraditório e a ampla defesa 

PAR ÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprirnento das cláusulas contratuais 
acarretará a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuizos 
cao.;ados ao CONTRATANTE. alem das sanções previstas neste instrumento. 

CUSULA D CIMA SEXTA- DAS COMUNICAÇOES 

Quakluer comanicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos 
legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo. 
e-r:ail eletrônico ou outro meio de registro não sendo consideradas comunicações verbais. 

SUA D CIMA SÉTIMA - DA MANUTENÇA0 DAS CONDIÇOES HABILITAÇAO 

A e; .:::,,NTRATADA deverá manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

USULA O MA OITAVA - DA PUBLICA 0 

O \trato do presente Contrato será publicado p&o CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Es: obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art 61 da Lei Federai n° 
8.C..'J1993. sendo a publicaçâo condição indispensavel à sua eficácia. 

Prao Girttgro Vargas.Wfl. Centro- Foi ç 10XX48J 347:>•11,71 
CUP.1 05,281.73&00(114#8 - CEP 55 fiN-004 —COELSO Nk TO-MA 
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CLAUSULA DECIMA NONA — DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto - MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme. as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito. 

— 

/
, 

CQELH? NETO - (MA), 09 de junho de 2017. 

• 

S etan n i'pai de Saúde 
NTRATANIE 

A CAMPE PORTES LTDA 
CNPJ: 10.644.834/0001-93 
CONTRATADO (A) 

Praça Getulio Vargas, a.ín. Cantro- F0810,V (0)045) 3473-1121 
CNPJ: 05,261 7358)00144 CEP' 53.620400 —COELHO NETO-MA 
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Fie eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto - MA. com renúncia 
ex-„essa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E zàSSiM, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as 
paz tes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
urn só efeito. 

COEL Ci NETO - (MA), 09 de Junho de 2017 

ataria pai de Saúde 
NTRAT 

/24 
SOJSA CA O TRANSPORTES LTDA 
Crvt)J 10 644 834/0001-93 
CGNTRATADO (A) 

Praça Getulio Vargas, *im Centro. Fone* tOXX91» 3473,1121 
CP,PJ- 05,2141_738t0001.91 • CEP CS 420.000 -COELHO tiE10440, 
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SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
Cl4P.I: 10 44$34iE{Oi- 3 SC. EST. 19468-8488 

AVENIDA CE NTENARIO. ZO21 AEROPOR 

ERE SINA £4006-700 

FONE.tat3 3221-3 3 E-MAIL: bricKadorarbe@hotinad .:orn 

NATUREIA DA OPE RACAO:LOCACAO DE VE/CULOS • SEM CODLOR

EMISSA0 VENCIMENTO 

fY2102é2018 NA APRESENTACAO 

NOTA FATURA 

Rtees0~02 1
Fls.. 
Rubrica:

VALOR (RS) 

•.)1 

SACADO; MUNICIPIO DE COELHO NETO 'SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE) 

CNPJ CPF: G5:281 13Eic002.79 IE 1 RG:. ISENTA 

ENDERECO: R DR: LUIS FUMIGUES BAIRRO: CENrRo 

CIDADE: COELHO NETO CEP 65620-0.00 UF: MA TELEFONE: (98).3413 101 

ENDERECO COBRANCA: RUA-DR. LUIS RAIMUNDO - (BAIRRO: :CENTRO 

CIDADE: coai-o NE1'0 CEP: :7A62e.oci, UF: MA TELEFONE: (98)34734101 

VALOR POR EXTENSO: In.- 31.0G0,0C t TRIN A E PIUM Mil REAIS 

DESCRICAO QTD. UNO 

LiSCACACI OE VEICULO eiTILITARIO MISTr) /PO CAMINHONE I E PICK-UP, I I ND 
'AEltNE DUPLA. TRACA04X4 

,.00ACAC DE VEICULO TIPO .4ATCI-i, MOTOR 

..0CACAC.' DE VEICULO TIPO VAN, 16 LUGARES 

REFERENTE AO ME S DE .IANEIR02018 

3 
9 

urso 

UNO 

TOTAL R$ 31.000,00 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR cie No 1161200 DE 31/Q7/2005, E LEI MUNICIPAL No 3454 DE 24112/2003, O RAMO DE LOCACAO 

DE VEICULO ESTA ISENTA DE RECOLHIMENTO DE ISS, CONSEQUENTEMENTE DESOBRIGADO DE EMISSA0 DE NOTA FISCAL. 



11110 
ILOCADOIRA 

SOUSA CAMPEIO TRANSPORTES LTOA 
CNN: 10,644.834.40001-93 iNSC, EST. 184888488 

AVENIDA CENTENARIO, 2007 AEROPORTO 

TERESINA .4006-700 

FONE; (86)3z21.13e3 brIcxAdorathe4hoIrnão 

NATUREZA DA OPERACAOJOCACAO DE VEtCGLOS íSE,I11 CONDUTOR] 

UAUÁ() 

9512.1.2CP 

VENCIMENTO 

NA APRESENTACAO 

NO TA FATURA 

VALOR (RS) 

31 1-301/..1)0 

SACADO: MUNICIPIO ÇOELP-I0 NETO 45ECRE T AMA MUNICIPAL DE SAUDE .

CNPJ í CPP (15.281 73aiwia2- 79 

ENDERECO: ROR. LUIS RODRIGUES 

CIDADE: COELHO NETO CEP: 65620-000 

ENDERECO COBRANCA: RUA D . LUIS RAIMUNDO - 

CIDADE, COELI-IC.; NET0 CEP: 6520.-000 

EiRW 

BAIRRO: 

UF MA 

BAIRRO: 

UF: MA 

CENT‘Fko 

TELEFONE; 

CENTRO 

TELEf ONL: 

48)347 :1•1 

VALOR POR EXTENSO W: 31.000,00 

DESCRICAO 

(TRINTA HUM Ma RE.A St:.) 

t_OCACAO DE VEICULO 'TIPO MOTOR 1.0.4 PORTAS. CAPAG/0AE 5 
AS.SACEIROS. AR CONDICIONADO. A GASOLINA OU etocomaustwEL .. 
ERI000' 01r11017 A 3011f2017 

1: LOCACAO DE VEICULO TIPO PICK.UP - PERIODO 01/.12017 A 30,1 1 201 7 
: LOCACAO DE VEICULO TIPO VAI • PERIOnO.: C1:1,14'2o1 7 A 301 112017 

VALOR UNIT, 

R$ 2.90000 

RS 6900.00 

R$ 7 700.00 

TOTAL, 

SUBTOTAL 

R$ 8 70.0' ,60 

R$ 6.900.00 

R$ ¶5400,00 

RS 31.000.001 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR DE No 116/2003 DE 31/0712005. E LEI MUNICIPAL No 4454 DE 2411212003, O RAMO DE LOCACAO 

DE VEICULO ESTA 1SE.NTA DE RECOLPIMENTO DF ISS, CONSEQUENTEMENTE DES0BRiGADO DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 



____,. .... .._ ...
SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CNP.L 10 1344.834M01-9•3 IN SC. EST. 19468848.8 

AVENIDA CE.N"IÈ'NARto, 2nry; AFROPE»-Z RJ 
NOTA FATURA 

• FRESINA 64006-700 PI ProNsso* itanez I c2i 
L a C A. O o Ft .111X FONE: (C.C. 221-33,n E-mAtL. tosz.adoraitte noImaxI / 

...... . ---.... ...Y.5,, , .. ..,» 

NATUREZA DA OPERACAO:LOC;.'ACAO DE VEICULOISI- SENA C 01:411L 7CIR 
, 

Rubnc,a:______ --
...._ .. 

EMISSAO VENCIMENTO VALOR (R$) 
0212;,,sVale NA APRESENTACAO RS 1 4 .6 O O

- SACADO: MUNR;IPIO LIE COELHO NETO (SECRE TARIA MUNICIPAL DE sAurf. 1 

cNPi 1 F: 05 281. 73a002-79 IE IRO. ISENTA 

ENDERECO: R 314 LUIS RODRIGUES BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: COELHO NETO CEP: 65620-000 UF: MA TELEFONE: 198i-3473-V.0i 

ENDERECO COBRANCA; RUA DR LUIS RAIMUNDO - SiN BAIRRO; CENTRO 

CIDADE: COEI.I.4,0 NETO CEP: 656204000 UF: klii TELEFONE: ) 7-i1(20k

VALOR POR EXTENSO RS 14.60D.00 (QUA QRZE MIL E SEISCENTOS RE AIS) 

DE SCRICAO OTO. UNO VALOR UNIU SUBTOTAL 
..._......_ .. 

RS Ij= 4,:)1.1.00 

;.-.5.. '"0  tlf ' 

, 

LOCACAO DE VEICULO UnLITARio MISTO. TIPO CAMINIONETE PICK-L P 
',.ABINE DUPLA. TRACAC.) 4 X4 

..00ACAO DE VEICULO TIPO VAN, 16 LUGARES 

REFERENTE AO MES DE DEZEMBROW 7 
1

UNO 

'j%I) 

.._____ . ....... .. .. . 
RS 6.900::. 

RS 7 720,00 

TOTAL: RS 14.600.00, 
J 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR DE No 11612003 DE 31107r2005, E LEI MUNICIPAL No 3454 DE 2411212003, O RAMO DE LOCACAO , 
i 

DE VEICULO ESTA ISENTA DE RECOLI4IMENTO DE ISS. CONSEDUENTtMENTE DESOBRIGADO DE EMISSA0 DE NOTA FISCAL. 
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!Processo' - o oi 1 20;./ 
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.Rubnca' 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos. a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 

atestado de execução, que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa jurídica sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede 
à Av. Centenário, n° 2007: Sala 01, Bairro Aeroporto, CEP: 64006-700, Teresina-PI, 
prestou serviços de Locação de Veículos - locação sem motoristas, destinados a atender 
as necessidades da Prefeitura Municipal de Coelho Neto-MA, por meio da Secretaria 
Municipal de Saúde, inscrita no CNPJ/MF: 05.281738/0002-79, situada na Rua Dr. Luis 
Raimundo SN, Centro CEP: 65.620-000. Coelho Neto-MA, de acordo com as 
especificações referentes ao Contrato N°006, Pregão Presencial n°03012017: 

—ITEM ":  DESCR40  1 QUAN1' 
, Lo,:....A;Ão DE ,,rEIGULO UTILI! ARO MIS I 0 CANNKRiETE PICK-UP CABINE DUPLA, TRAÇÃO 1x4 22. Ou supERIeR, co

AR GONDiCKNADO. DIREÇÃO ROWLICA PNEUS NOVOS. TODOS OS BANCOS COM APOIO DE CABEf.,'.% C[NTOB DE i 
Cl C2 SEMMAgA RETRATES IMPW.)0R oé RARA-6QU,, ktANuTENÇAD PREvENINA CORRETA% E REBODA POR CONTA 

! DA LocADorfA :;omausTive,:. DIESEL 10A LARE 

I LOCACÂO DE v'ECULDS TIPO MRTCH, MOTOR '.D, MOVIDOS A GASOLKA OU aC0M5JSrtVEL CAPACIDADE DE LOT. 
53 1 PARA 5 C444.0; PASSAGEIROS INCLUINDO O MOTORISTA} AR CONXIONADO 4 PORTAS PELCULA DE PRDTEÇA0 I os 

soLAR  uos viaRo;s, KM LiVRE  
40CACAO DE VEICULO TIPO 'VAR% LUGARES" TIPO SPRNTER Cu SIMRAR E/OU SUPERIOR, COM AR etul00 0, ; 

, PELCUU FUME EM TOCOS OS VOROS LAI LUIS E TRCEIROS. PNEUS NOVOS DIREÃOH4DRAILICA. KM LIME Cega. I `..)5. 01 DE SEOURMÇ.A RETRATEIS La.IPADORES DE PA,RA-SRISAS C4RNIEIROS E TRRZEIROS, MANUTENÇÃO PREVENTNA. 1
: CORRETAA E COMBUSTAEL DESESL KU LURE.

Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima referidos apresentam com 
desempenho operacional. tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, 
nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Coelho Neto-MA, 27 de abril de 2018 

.4"Ve f a do 
S*Ce.‘áfid Alturl1Cp.84 • Sawdet the, Nalt0Jaht 

CPF. 742.47..843-34 

Praça Getúlio Vargas. sin. Centro - Fone (0981 3473,1121 
CNP . 05 281 738/0001-9S - CEP: 65.620-000 - COELHO NETO-MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO - CPL 
CO.V1k...40 C10.34 ORM

V (PRIMEIRO) ADITIVO DO CONTRATO N° 06— PREGÃO PRESENCI 

RRQCESSOADMIUSTRATWOR 114/2018 

thiceS0/2/9VG02_1 )0;, 
Fls..  c,?(<2_ 
Rubnca: 

art 65. Inciso I. alínea ' §1° e art 57 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
1993 e cláusulas contratuais 
T1PO ADITIVO DE VIGÊNCIA 

1° (PRIMEIRO) ADITIVO AC CONTRATO 
ADMINISTRATIVO QUE ENTRE Si CELEBRAM O 
MUNICÍPIO. POR MEIO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COELHO NETO E A EMPRESA 
SOUSA CAMPÉLO TRANSPORTES LTDA.

ko1i1nfAILIM4 MUNICÍPIO DE COELHO NETO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAUDE, Estado do Maranhão inscrito no CNPJ/MF sob o n° 05.281.738/0002-79, situado 
na Rua Doutor Luis Raimundo SíN Centro, no município de Coelno Neto-MA, 

REPRESENTANTE: Secretária Olímpia de Oliveira Vieira Delgado 

CONTRATADA: SOUSA CAMPEI-O TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNRj sob o n° 
10_644.634/0001-93, situado na Av. Centenano n° 2007. loja 01, Aeroporto Teresina - PI, 

REPRESENTANTE: PROCURADOR, SENHOR GILBERTO CAMPELO LIMA, CPF n° 
182.071.383-00 

RESOLVEM celebrar o presente ADITIVO DE CONTRATO, pelos princípios do direito público 
e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e reciprocamente aceitando as seguintes 
cláusulas e condições 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente termo de contrato referente à LOCAÇÃO DE VEÍCULOS tem por 
objeto aditivar a vigência prorrogando d prazo por mais 90 (noventa) dias subsequentes ao 
prazo de vigência inicial. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA VIGENCIA 

A vigência do contrato n°06/2017. referente ao PP n° 030/2017. passa de 09/06/2018. 
para 09/0912018 

CLAUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

Todas as demais cláusulas do Contrato Inicial não atingidas pelo presente instrumento 
particular ficam ratificadas 

E. por estarem justos e contratadas. as partes assinam o presente Contrato, que foi 
impresso em 03 (três) vias de igual teor.

Praça Getúbo Vargas SN Centro 1 Forms (98)3473-1121 
CNPJ: 05.28173810001- 98 - CEP 65 820-NO - COEu-I0 NETO-MA 

e-mail: pm cn.ga bin e te@h o tm all.t Qin 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

COMISSÃO PERMENETE DE LICITAÇÃO - CPL 

mi( s 01 

tOkr ,1"00.410 4 PII*1.1 ~.111-.0, 

Processo: /VJÁ) c.a / ;/£-, 
Coelho Neto - MA, em 25 de maio de 2018 FIs.. qT3 

Rubrica: 

TESTEMUNHAS: 

,427 7
")ctr nr-xxit 

: 0.54. /sei 'St) 

SECRETARIA iÚNICIPAt D SAÚDE 
Secretaria Olímpia de Oliveira Vieira Delgado 

CONTRATANTE 

SOUSA CAMPÈL0 TRANSPORTES LTDA 
Gilberto Campeio Lima 

CONTRATADO 

1.1 dei  "Át . 1714

Praça Gatálio Vergas SN, Centro iFone (98) 3473-1121 

CNPJ 05.281 738/0001- 98 - CEP 85 820-000 - COELHO NETO-MA 

prnervgabinete@hotinaii.com 



ITEM 

Process0V.10i0 o 1 1i:791 
Fls.. ggt/ 
Rulxica: 

CONTRATO DE PRESTA ÇAO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE COELHO NETO, ESTADO DO MARANHÃO E A 
EMPRESA E SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 
LTDA 

MUNICIPIO DE COELHO NETO, por meio da Secretana 
Municipal de Saúde. Estado do Maranhão. Inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
05.281.738/0002-79, situado na Rua Dr. Luis Raimundo Sn / Centro: Coelho Neto - 
MA. 

REPRESENTANTE: Secretaria Cristiane Vasconcelos Bacelar CPF n°578.730_543-
49 

CONTRATADA. 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 

CUM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

• 111.4.-.41.4 • 811.14 1101, 41011■410% 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

CONTRATO N°06 DO PREGÃO PRESENCIAL N 030/2017. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2017 

CONTRATANTE. 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob 
o n° 10,644.834/0001-93. situada na Av. Centenário n' 2007 loja 01: Aeroporto 
Teresina-PI 

REPRESENTANTE: GILBERTO CAMPELO LIMA, CPF n° 182,071 383-00, 

RESOLVEM celebrar o presente Contrato, que será regido pelo Edital do Pregão Presencial 
N° 030/2017. pelas disposições da Lei Federal N° 10.520/2002. a Lei Federal n° 8.666/1993, 
da Lei Complementar N° 123/2006 modificada pela Lei Complementar 147/2014, pelos 
principios do direito público e demais normas pertinentes à espécie, ajustando e 
reciprocamente aceitando as seguintes cláusulas e condições. 

CL 4 USULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Contrato tem por objeto Locação de Veiculos. 

Serão partes integrantes deste contrato o Ato Convocatório, o Termo de Referência (Anexo 1 
do ato convocatório) e a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA. 
independentemente de suas transcrições 

C • I 111 ilys , —so 
Peia prestação do serviço ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de R$ 524.400,00 (Quinhentos e vinte quatro mil e quatrocentos reais), conforme descrição 
abaixo: 

DESCRIÇÃO , MES 

LOCAÇÃO DE VET-duLOS uTILITÚRIO MISTO — 
CAMINHONETE P1CK-UP CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4. 2 2 
OU SUPERIOR. COM AR CONDICIONADO. DIREÇÃO 

01 HIDRÁULICA. PNEUS NOVOS. : TODOS OS BANCOS COM 
APOIO DE CABEÇA. CINTOS SEGURANÇA RETRATEIS, 
LIMPADOR DE PARA-BRISA MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA._ 

12 

QUAN V UNIT V MENSAL 

Praço Ginutao Varsjas Cantro. Fone. (0X791 !) 473.112t 
CNP.; 05 Vilt 728'03tr§ 42 CEP 55 520 300 -COELHO NE TO MA 

2 6.900.00 13.800,00 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

Feme..5* 

03 

COMBUSTÍVEL DIESEL, KM LIVRE 
MARCA: TOYOTA, CHEVROLET, VOLKSWAGEM, FORD E 
MITSUBIH1.
LOCAÇAO DE VEICULOS TIPO HATCH, MOTOR 10. 
MOVIDOS A GASOLINA OU BICOMBUSTIVEL, CAPACIDADE 
DE LOTAÇÃO PARA 5 (CINCO) PASSAGEIROS (INCLUINDO 
O MOTORISTA), AR CONDICIONADO, 4 (QUATRO) PORTAS 
PELICULA DE PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS, KM LIVRE 
MARCAS: FIAT, CHEVROLET, RENAULT E VOLKSWAGEM. 
LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO 'VAN - 16 LUGARES", TIPO 
SPRINTER OU SIMILAR EJOU SUPERIOR AR 
CONDICIONADO, PEUCULA FUME EM TODOS OS VIDROS 
LATERAIS E TRASEIRO, PNEUS NOVOS. DIREÇÃO 
HIDRÁULICA QUILOMETRAGEM LIVRE CINTOS 
SEGURANÇA RETRATEIS. LIMPADORES DE PARA-BRISA 
DIANTEIROS E TRASEIROS, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA DA LOCADORA, 
COMBUSTiVEL DIESEL KM LIVRE 
MARCA: RENAUTiMASTER. 

12 

!Prumo.  bIL/Jr) 
Fls.. 5ÇM1 

  Rubrica: 

5 2.900,00 14 500.00 

12 2 7.700,00 15.400,00 

TOTAL R$ 43.700,00 
  TOTAL DOS 12 MESES R$ 524.400,00.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DOS RECURSOS ORÇAMENTÃRIOS 

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentaria: 

• 021100.10.122,0119.2031.33,90.33.00 - Passagem e despesas com locação 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEMAMENTO) 

• 021000.10.122.0119.2023.33.90.33.00 - Passagem e despesas com locação 
(SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE) 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DO PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE no prazo de até 30 (trinta) dias 
consecutivos após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo. desde que 
não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. mediante a apresentação de nota 
fiscal/fatura devidamente atestada, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e dos 
seguintes documentos de regularidade fiscal. 

a) Certidão Negativa de Débitos - CND, emitida pelo INSS - Instituto Nacional de 
Seguridade Social, devidamente atualizada (Lei n° 8 212/91) 

d) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
fornecido pela CEF - Caixa Económica FederaL devdamente atualizado (Lei n° 8.036/90), 

c) Certidão de Regularidade com a Fazenda Federal, devidamente atualizado (Lei 
2.23111962) 

d) Certidão de Regularidade com a Justiça Trabalhista, CNDT (Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas) 

/ - A nota fiscal/fatura será conferida e atestada pelo responsável pelo recebimento 
dos objetos licitados. 

- O pagamento será efetuado na Conta Corrente da CONTRATADA 

Praça Gottilio Varga4, atrr, Centro. Fottos:10XXSei 3473. 121 
CNPJ 05 2M 718(0001-88 • CEP: 45.620400 —COELHO NETOMA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

III - O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRA 

IV - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, pelo descumprimento deste Contrato, sem que isso gere direito ao 
reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

V- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao contratado ou 
inadimplência contratual. 

VI- É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto 
de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e indenização 
pelos danos decorrentes. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do 
Contrato, de acordo com o constante no art,65, § 10 da Lei Federal n° 8,666/1991 

PARÁGRAFO QUARTO- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

Ocorrendo desequilibrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada. nos termos do art. 65, inciso II. alínea d, da Lei n° 
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado, 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGA OES DAS PARTES 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I- Dentre outras atribuições decorrentes da celebração deste Contrato Administrativo 
para prestação do serviço licitado, a Contratada se obriga a: 

a) executar o objeto licitado nas condições e no prazo estabelecido no Termo de 
Referência, contados a partir do recebimento da respectiva Ordem de Serviço 
expedida pelo CONTRATANTE, conforme especificações técnicas estabelecidas no 
Ato convocatório e em sua Proposta de Preços, observadas as respectivas 
quantidades, qualidade e preços: 

b) refazer os serviços reprovados no recebimento provisório, por estarem em 
desacordo com as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência ou com 
a Proposta de Preços, no prazo estabelecido no Termo de Referência, contados a 
partir da respectiva Notificação: 

c) refazer os serviços em que se verificarem vicios redil:Átonos após a assinatura do 
ateste que formalizar o recebimento definitivo, observado o prazo estabelecido no 
Termo de Referência, a critério da CONTRATANTE: 

d) responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores do objeto licitado 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade eiou quantidade que 
os torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam,-

Plutfri OtTivh0Vitr931, a . Gen (0XXSET 31131
C NPJ OS 1at 7'SM:401.18 - CEP 11S.S21/ Ot .̀0 Ott k4O NkST 0-MA 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

00a.len AJ. Neffilles..11 

ProcesSO:r002- I
e) não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto do Co "ftWo. 

f) identificar seu pessoal nos atendimentos de entrega dos objetas í i rt , 

 1 
g) designar preposto para resolver todos os assuntos relativos á execução deste 
Contrato, indicando seus endereços fisico e eletrônico (e-mail), telefone. celular e 
fac-símiles; 

h) comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social. 
CNPJ. dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem 
importantes 

I) responsabilizar-se pela execução dos serviços, sob pena de responder pelos 
danos causados a Administração ou a terceiros, 

j) arcar com as despesas de frete, despesas com transporte, carga e descarga. 
encargos, tributos, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e 
previdenciárias e quaisquer outras despesas decorrentes da prestação do serviço: 

k) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança do local 
onde serão entregues os objetos licitados. 

I) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança, higiene e 
medicina do trabalho, 

m) responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra 
necessárias à execução deste Contrato, como única e exclusiva empregadora; 

n) responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando 
em serviço, por tudo quanto ás leis trabalhistas e previdenciarias lhes assegurem, 

o) responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos objetos 
licitados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

p) manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas. todas as condições de habilitação e qualificação exigidas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
O Município de Coelho Neto - MA, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
Prefeitura Municipal de Coelho Neto - MA obriga-se a: 

a) emitir as respectivas Ordens de Serviços, 

b) acompanhar e fiscalizar a execução dos objetos licitados, 

o) atestar os documentos fiscais pertnentes, quando comprovada a entrega do 
ob;eto licitado, podendo recusar aquelas que não estejam de acordo com as 
especificações exigidas, 

d) notificar a CONTRATADA para a substituição dos objetos da licitação reprovados 
no recebimento provisório 

Praça aewho Vogas stn, Centro, Foriz.s (0XX98)3473.1121 
CNPJ OS 2a1.7311)0001.eftg CEP' 65.W0400 -COELHO NETO MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO C tia ,  MUSA gel 

OELHO
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

rucesso. 

Fls.. 
e) notificar a CONTRATADA para a substituição dos eteliblek licitados 
apresentarem vicies reclibitórios após a assinatura do ates-le que fOrrfraTJT-nr —
recebimento definitivo; 

t) efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo 
estabelecidos, observando as normas administrativas e financeiras em vigor; 

g) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 
execução do serviço da licitação; 

h) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados da CONTRATADA; 

i) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo 
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA. 

C USULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA 

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e findará no período de 12 
(doze) meses. 

Parágrafo único: A vigência deste termo poderá ser aditivada, desde que sejam cumpridos 
os dispostos no artigo 57 da Lei Federal 8.6456/93. 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO DE ENTREGA 

A CONTRATADA fica obrigada a entregar o objeto deste Contrato na forma e no prazo 
estabelecido no Termo de Referência, contados a partir da data de recebimento da Ordem 
de Serviço. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo de entrega poderá ser prorrogado, a critério do 
CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por escrito e 
fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas eiou de força maior. 

komProaricimirimmk 

A CONTRATADA fica obngada a entregar o objeto deste Contrato no local estabelecido no 
Termo de Referência, sem ônus para a CONTRATANTE. 

C USULA SETIMA DO RECEBIMENTO DO OBJETO LICITADO 

Os veículos do OBJETO LICITADO serão alocados por funcionário responsável pela 
Prefeitura ou pelo responsável pela unidade solicitante, mediante atesto da nota fiscal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A entrega deverá ocorrer no prazo, forma e locais estabelecidos 
no Termo de Referência, mediante Ordem de Serviço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE. observado o prazo de entrega, verificará 
se o OBJETO LICITADO atende às características especificadas no Termo de Referência e 
na Proposta da CONTRATADA. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Não serão aceitos os objetos licitados que apresentem avarias 
de qualquer natureza, inclusive arranhões; vidos de qualidade ou quantidade decomrtes 
de fabricação ou de transporte inadequado. /,) 

/ • 
Praça Gatukr) Vargaw, sín, Centro- forte*: (0XX9e) 3473-11

CNPJ OS 281,7384001-98 - CEP: 65620000 -COELHO NETO-MA 
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PARÁGRAFO QUARTO - Não serão aceitos objetos licitados difereiWci s Aspecsfina eç'lPq 
estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os objetos icitados deverão ser apresentados em suas 
embalagens habituais de venda, sem nenhum tipo de violação 

PARÁGRAFO SEXTO - Após verificação da qualidade e quantidade dos objetos licitados 
recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, o CONTRATANTE emitirá 
recebimento definitivo mediante ateste. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - O recebimento definitivo não isenta a empresa de 
responsabilidades futuras quanto à qualidade do objeto da licitação entregue, sendo que a 
data de assinatura do ateste inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento 

CLAUSULA OITAVA - DA SUBSTITUIÇAO DOS OBJETOS LICITADOS 

Os objetos licitados reprovados no recebimento provisório serão devolvidos, devendo a 
CONTRATADA substitui-los no prazo determinado no Termo de Referência, contados a 
partir da Notificação, arcando com todos os custos decorrentes. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A substituição e as despesas decorrentes da remoção e do 
transporte serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A substituição dos bens não exime a CONTRATADA da 
aplicação da penalidade por atraso na entrega 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o prazo estipulado no parágrafo primeiro da clausula 
sétima deste termo não seja observado, será considerada inexecução contratual 

C • • — A • T 4 7. II • IP e 'RIA 

A CONTRATADA responderá solidariamente com os fornecedores do objeto licitado 
(fabricante, produtor ou importador) pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 
irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam, assim como por 
aqueles decorrentes da disparidade com as indicações constantes da embalagem, 
aplicando-se as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal n° 
8 078/1990 

C • USULA O. CIMA - DA GARANTIA 

As condições de garantia ofertadas pela Contratada serão obrigatoriamente as 
estabelecidas peio Termo de Referência, ficando vedada qualquer supressão das cláusulas 
de garantia contidas no referido termo 

C • USULA O IMA PRIMEIRA - DA MONTAGEM, INSTALAÇAO E MANUTENÇÃO. 

É de inteira responsabilidade da CONTRATADA a montagem, instalação e Manutenção do 
objeto licitado no período e nas condiçôes estabelecidos no Termo de Referencia, ficando 
sujeito às sanções no caso de descumpnmento das condições estabelecdas 

CL USULA DECIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇAO, CESSA° OU 
TRANSFERENCIA DOS DIREITOS E OBRIGA OES CONTRATUAIS. 

Praça Gfatuko Vargam Ctotto F• CW4. 4 (OXX9O1 )471 1121
CNN. 05,231,733mool .98 • CEP 6S&0-LIGO —COELHO HETO-MA 



A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente 
bem corno cedê-lo ou transferi-ia, no todo ou em parte, sob pena 
aplicação das sanções administrativas cabiveis. 

C USULA DECIMA TERCEIRA — DA FISCALIZAÇÃO 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -CPL 
  Processo: /2_ I  7,o2/1

e "  ctiaXa • são e 

A fiscálização deste Contrato será efetuada pelo órgão solicitante que poderá, a qualquer 
tempo. determinar o que for necessário á regularização das faltas ou defeitos observados, 
bem como propor a aplicação cas penalidades previstas neste instrumento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato 
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando 
a imediata correção das irregularidades apontadas sem prejuízo da plena responsabilidade 
da CONTRATADA perante o CONTRATANTE 

PARÁGRAFO SEGUNDO — A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições 
técnicas ou vícios no objeto licitado, e na ocorrência destes, não implica co - 
responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 

C USULA DECIMA QUARTA — DAS PENALIDADES 

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará 
a CONTRATADA às sanções previstas Lei Federal n° 10.520/2002. a Lei Federal n° 
8 666/1993, da Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas pertinentes à espécie. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — O atraso injustificado na entrega ou substituição dos objetos 
licitados sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora 

a) multa moratória diária de 0.02% (dois centésimos por cento) do valor da respectiva Nota 
de Empenho, em caso de atraso na entrega do objeto licitado, a juizo da Administração, até 
o limite de 10% (dez por cento) 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, o 
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções. 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo nào superior a 05 (cinco) anos 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As sanções previstas nas aiineas a", 'c e poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na aiinea -O". 

PARÁGRAFO QUARTO — Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do 
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 
de modo ir:idôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficando garantido o dire' o 

Praç4 G.tuU, n, C e- (UX58) .3473 112 t 
eMP.J. 05 UI 71870001.90 CEP 65 6:0400 —COELHO NETO.MA 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSA0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com 
Neto - MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste 
instrumento e das demais corninações legais 

PARÁGRAFO QUINTO - Caberá ao CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas. mediante relatório circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a 
proposição. 

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de quaiquer penalidade será feita comunicação 
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Estado, constando o fundamento 
legal. excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancaria a ser informada pelo 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pelo CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou 
judoialmente. 

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito á CONTRATADA antes de pagas ou 
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas 

C USULA DECIMA QUINTA - DA RESCISA0 

Constituem motivos ensejadcres da rescisão do presente Contrato os enumerados no 
Artigo 78 da lei federal 8.666193 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados 
noa autos do Processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais 
acarretara a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuizos 
ca :ados ao CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

FrArljnirIZ- _ _ •ES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato produzirá efeitos 
legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por escrito mediante protocolo. 
e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

C i/SUA: «MAS TIMA - DA MANUTEN AO DAS CONDIÇÕES HABILITAÇA0 

A CONTRATADA devera manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade com 
as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licit ação. 

C ': USULA DECIMA OITAVA - DA PUBLICA O 

O . xtrato do presente Contrato será publicado peio CONTRATANTE no Diário Oficial do 
Esoaio obedecendo ao prazo previsto no parágrafo único do art 61 da Lei Federal n° 
8 c.,31199:3, sendo a publicação condição indispensavel à sua eficácia 

Praça Gstuire Vargas, s.,n,Cerwo- f onça tOXX58 :54 1 2 
CNPJ 05-.241.73$,0001 -98 - CEP S5 420-060 --COELHO NE TO MA 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

CLAUSULA DECIMA NONA — DO FORO 

Cawio N o 
• ttlik.O• 

ProCess*-fc'100 /_•O 
Fls.. '2 

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto MA, com renúncia 
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas após lido e achado conforme. as 
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para 
uni só efeito, 

coEti, NETO - MA), 09 de junho de 20'7 
• 

S eretaria MunicIpal de Saúde 
NTRATANTE 

,/ 

/501.41A CAMP1 FRA.SPORTES LTDA 
( CNR;.I. 10.644.834/0001-93 

CONTRATADO (A) 

Praça Getulio Vargas, %Sn, Centro- Fortes: oxx98) 3473-1121 
06.2â1.738/00014* CEP - 6$420-000 -COELHO NET0-$41.4. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACAO - CPL 

Caauu Nfrti 

ULA D CIMA NONA - DO FORO 

Processo:A/Ovo 2  f 2-091 
Fls.. 1 7 

Fic..1 eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de Coelho Neto - MA, com renúncia 
exi,:ressa de qualquer outro. por mais priv Iegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas do presente instrumento 

E assim, por estarem de acordo. ajustadas e contratadas após lido e achado conforme, as 
pai tes a seguir firmam o presente Contrato. em 02 (duas) vias de iguai teor e forma, para 
un só efeito. 

COEL/10 NETO - (MA), 09 de junho de 2017 

/ 

SJetaria iini6pal de Saúde 
W.:NTRAT NtE 

SA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CMJ. 10 644 834/0001-93 
gt..; NTRATADO (A) 

Praia Getulio Viargas. sin, G to Poi OX X90) 34734121 
GNPJ- 05..28t.7384001.98 • CEP 65 ‘20-0,30 -COet,l40 tillETOMA 



Co ,

C. C. CP ICP 

SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTOA 
CNPJ: 10 544 83,11,0001-3 

AVENIDA ce N rENARIO, 2007 

- ERESINA 

FONE: t85)37.21-nr3 EMAIL: 

INSO. EST. 1948488 

Af:ROPURTO 

54006-700 PI 

bPio.:..adorattleghottriad eqw 

NATUREZA DA OPE RACAO:LOC ACAO DE VEICULO(S) - SEM CONDLTOR 

EMISSAO 

()V0V201C 

VENCIMENTO 

NA APRESEITAÇA0 

VALOR (RS) 
R$ :j,1.u.oe Do 

SACADO: MLIWCIPIO DE COELHO NETO S.ECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD ' 

CNP,I CPF: US2.31 73&11002.19 

ENDERECO: R DR LUIS PODRIGUES 

CIDADE: COELHO NETO CEP: 6562C-000 

ENDERECO COBRANCA: ROA DR. LUIS RAIMUNDO $.'N 

CIDADE: catii-:o NU° CEP #3. 20.0011 

IE RS ISENTA 

BAIRRO: 

UF: MA 

BAIRRO: 

UF: MA 

CENTRO 

TELEFONE!. ~13 ,1101 

CENTRO 

TELEFONE; 10I)3473-1101 

VALOR POR EXTENSO: R$ 31 042.0,0C (TRN I. A E PIUM MII REAIS) 

1 DESCRICAO OTO, UNO VALOR UNIT. SUBTOTAL LOCACAO OE VEICULO UTILITÁRIO mis-rn TIPV CAMINHONE TE PICK-UP, ABINE DUPLA, TRACAO4X4 

.)CACAC DE VEICULO TIPO I-4ATCI-‘. MOTOR 1 0 I UNO _OCACAC DE VEICULO TIPO VAN, 16 LUGARES ii

REI- t RENTE AO MI-. S DE .IANgIROr2018 

• 

UNO 

UNO 

R$ 6O000 

RS 2 .00 900 
R$ 7 700 00 

RS 69O0 00 

R$ 8 71'0.00 

R$ 1S.4000 

.,i 
TOTAL. R$ 31.000,00 1

CONFORME LEI COMPLEMENTAR DE No 116/200â DE 31107/2005, E LEI MUNICIPAL Nc) 3454 DE 24,12/200, O RAMO DE LOCACAO 1 

DE VEICULO ESTA ISENTA DE RECOLHIMENTO DE ISS, CONSEOUENTEMENTE DESOBRIGADO DE EmISSAO DE NOTA FISCAL 
1 



LOCAL, Ot F4 A 

SOUSA CAMPEIO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 10.644 f334i0001-93 íNSC. EST. 1948a8488 

AVENIDA CENIENARIO, 2007 AEROPORTO 

TERESINA Git0a6.7or PI 

FONE: 06)3221-3303 E-444AL: brImadotathe holmattcwn 

NATUREZA DA OPERACAO:LOCACAO DE N./Et-Cu-1GS C::;EM (---CO'COJTOR. 

EMISSA0 

U512/2017 

VENCIMENTO 

NA APRESENTACAO 

SACADO: MuNICIPIO DE (...:0E1I40 NETO iSECRETARIA MUNICIPAL DE skurie 

Chl CPF: 05.281.73~2- 79 

ENDERECO: R OR LUIS RODRIGUES 

CIDADE: COELHO NETO CEP 5562C-000 

. E NDERECO COBRANCA: RUA DR. LUIS RAIMUNDO St'N 

CIDADE. COELHO NETO CEP: 65620-00

RO. 

BAIRRO: 

UF: MA 

BAIRRO 

UF: MA 

NOTA FATURA 

RS 31 130U 00 

CENTRO 

TELEFONE: )3473-1101 

CENTRO 

TELEFONE: (98)3473-11O1 

VALOR POR EXTENSO: RS 31 ,IXX).00 (TRINTA E NUM Mit. REAIS) 

DESCR1CAO 

LOCACAO DE VEICULO TIPO MOTOR t.0.4 PORTAS. CAPAG1WAE 5 
ASSAGEIROS. AR CONDICIONADO. A GASOLINA OU BIOCOMBUSTIVEL - 
ER1000: CI,11,'20.17 A 3011.P2017 

LOCACAO DE. VEICULO TIPO PICK<UP PERIODO 01112017 A 301 1f2017 

LOCACAO DE VEICUL O TIPO VAN - PERI" 01 /1 IØ7I  A 32 11,7317 

UNO 

UNO 

uND 

VALOR UNIT. SUBTOTAL 

—R$ 2.900..00 

RS 5.900.00 

R$ 7.701100 

R$ 6.900.00 

RS 15 400,00 

TOTAL: RS 31.000,00 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR DE Na 11612003 DE 31107/2005. E LEI MUNICIPAL No 445,4 DE 24/12/2003. O RAMO DE LOCACAO 

DE VEICULO ESTA ISENTA 0€ RECOLHIMENTO DE ISS, CONSEQUENTEMENTE DESOBRIGADO DE EMISSA0 DE NOTA FISCAL, 



SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 10.644.&54/1)001-R3 INSC. EST 19468848 

AVENIDA CE N rENARio 2007 AER.OPORIO 

'ERESINA 64006-700 P1 

LOCA C) g> ." FONE: (86221-3333 E.MAIL: beIocadofathe normad cn 

NATUREZA DA OPERACAO:L OCAA0 DE VE-ICULO(S) - SEM CONDUTOR 

EMISSA0 VENCIMENTO 

NA APRESENTACAC 

NOTA FATURA 

No: 002765 

 Nocessous42,Wo 2,  1)93v  I 

Fls.. 
Rubnca: VALOR OU 

4 

SACADO • m1jNC11,110 DE COELHO NETO SECRETARIAI  MUNICIPAL DE SAUDEI 

CNP.1 CPF: 05.281 73-tVG11Cl2-79 IE RO. ;SENTA 

ENDERECO: R DR. LUIS RODRIGUES BAIRRO. CENTRO 

CIDADE: COELHO NETO CEP: 65620-000 UF MA TELEFONE: (98)3473-VC1 

ENDERECO COBRAP1CA; RUA DR. LUIS RAIMUNDO - BAIRRO; CENTRO 

CIDADE COELI-(0 NETO CEP: 65620-0OO UF !,,1A TELEFONE C943473.1131 

VALOR POR EXTENSO R 4.6,110.F.P7, (QUATORZE. MIL E SEISCENTOS REAIS 

DESCRIDA° 

_OCACAO DE VEICULO Uru TARJO MISTO TIPO CALW-4014-ÈTE-PTCX-L , 
AikACHNE DUPLA TRACAO 4 •(4 

lig CACA() DE VEICULO TIPO VAN, 16 LUGARES 
REFERENTE 4.0 TAES DE DEZEM8RO>2017 

OTO. t UNO VALOR %MT. SUBTOTAL 

-t-J•415 i o.00 s 6 900.00 

i 1 UNE> 1 êts 7 7C30,00 RS -7 700,00 

TOTAL: RS 14.600,001 
CONFORME LEI COMPLEMENTAR DE No 116/2003 DE 3ti07r20o5 E LEI MUNICIPAL No 3454 DE 24/12/2003, O RAMO DE LOCACAO 1 

DE VE/CULD ESTA ISENTA DE RECOLHIMENTO DE ISS, CONSEQUENTEMENTE DESOBRIGADO DE EMISSA0 DF NOTA FISCAL. 



ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COELHO NETO , 
COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO CCL COFÏÚÉI NETO 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNIC 
ubrica: 

r4wed.1.44 

Processo: ddoo -21 -20/ 
IS.. 

Atestamos. a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita 
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede à Av. 
Centenário, n° 2007, Sala 01, Bairro Aeroporto, CEP: 64006-700, Teresina-PI, prestou 
serviços de Locação de Veículos, destinados a atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Coelho Neto-MA, por meio da Secretaria Municipal de Planejamento, 
Administração e Finanças. inscrita no CNPJ/MF: 05.281.738/0001-98, situada na Praça 
Getúlio Vargas SN, Centro CEP: 65.620-000, Coelho Neto-MA, de acordo com as 
especificações referentes ao Contrato Ni° 004, Pregão Presencial n° 030/2017. 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÂD .. 
ITEM 

, 
DESCRIÇÃO 

... 
OUANT 

01 

LOCAÇÃO DE VgCti10 UTuriutto INSTO WAINNONETE PICK-uP CABINE DuPt.A. TRAÇÃO 4X4 2 2 Ou 
supeRoq, com AR CoNDIclowo, DIREÇÃo HeRALLICA, PNEUS NOvOS, TO,OS OS BANCOS COAI APOIO 
3E CABEÇA. CINTOS DE SEGuRANÇA RETRATES UMPADOR DE PARA-BRISA MANUTENÇÃO PREs,£NTIVA 
coRREnvA E PEBODJE POR CONTA OA LOCADORA. CONABUSTNU DIESEL KV LIVRE. 

0, 
"` 

03 
..00ACÂO DE VECutOS TWO HATC14, MOTOR ! :,'.., MOVIDOS A GASOLNA OU BICOMBUSTNEL CAPACMADE 
DE LOTA:* PARA 51CIINCO: PASSAGEROS I1t4CLUNDO O MOTORISTA) AR CONDICONADO, 4 PORTAS.

E LICU.A DE PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS, KM INRE 
LOCAVJO DE vEld01.0 TWO "VAN 14 LUGARES'''. TIPO SPRiNTER OU SuLAR, EFOu SuPERIOR. COM AR-1-4 ' 
CONV‘VON . PELCULA, FLM EM TODOS OS kiMRO$ LATERAIS E TRAZVROS PNEUS NO(OS. DREÇA0 
toORimit/C-A. KM LivRE ONTOS X SEGURANçA RETRATE* , LIMPADORES DE PARA.aRiSAS OtA,NTEIROS E 
TRAZE ROS. MANVTENÇÂO PREVENTIvA CORRE TriA E COmBDSTIVEL DIESESL KM LIVRE 

4 

O 

. 

- TEM 

03 

— 
E

n-em 

...... 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÂO —} 

1 DESCR11-0 i OUANT 

f.” 

 4..._....., 
LOCAÇÃO DE vEiCUL.0$ TIPO KATCH. mOTOR ,„'-, PO DOS A GA$0,,„ NA OU SICOmBuSTNEL. DAPACzDADE 
DE LOTAÇÃO PARA 5 COstCD; PASSAGEROS ¡INUMO° O MOTORISTA) AR CONDIVONADO 4 PORTAS 
PalcuAcePROTEÇÃo SOLAR NOS VIDROS KM UME 

SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 
DESCRIÇU : OtiANT I 

ICCAOÂO CE vE1CLS„OS MIN4.PtCK4.0. CAENE SIMPLES. TRAÇÃO 4X2, 1 4 OU SUPERIOR COM ARI 
CONDICIONADO, DIREÇÃO KGRAa/CA PNEUS NOVOS TODOS OS BANCOS, COM APOIO DE CABEÇA CINTO 
DE SEGURANÇA RETRATEIS. MAMENÇÂO PREvENTivA CORREINA E REBOQUE POR CONTA DA ! 
z.x,kxRA cousus:riELETANawsscx.m. ,......_ 

. 
i n, 

--

Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima referidos apresentam com 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

Coelho Neto-MA, 27 de abril de 2018. 

Anon.° Mslton da Sihda Mourão 
Sfefft‘ria Aitinkipal cf. Adminittirnikos Platteg~tto e FinsN4s de C*Whck Noto-MA 

CPF. 5l5 800,533-49 

Praça Getúbo Vargas, s/n, Centro — ;one (09833473-1121 

CNN: 05.281.738/0001-98 CET'. 65.620-000 COELHO NETO-MA 



Tirnon ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INERAESTRUTURA 

CONTRATO N' 04/2017. 
PROCESSO ADMINISTATIVO N". 0970/2016. 
PREGÃO PRESENCIAL N' 038/2016 

PrOCeSSO:l£10420Z 2-<22/ 

Rubrica: 

Por este instrumento. o MUNICÍPIO DE TIMON, por intermédio da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAES'FRUTURA. com sede na Avenida Paulo Ramos, siri'. 
Centro, Timon-MA, com CEP tf 65630-140, inscrita no CNN sob n 06.115.307/0001-14, 
doravante designada CONTRATANTE. neste ato representada pelo o Sr.° Loutival Alves 
de Lima Júnior. brasileiro, casado. RG if Engenheiro Civil, portador da Carteira de 
Identidade rf 2006804-SSP/PI, e escrito no CP1' sob n° 913.645.403-61 residente e 
domiciliado na Rua Santa Luzia, n" 1867, Edificio Rio Poty, Apto. 101, Centro Teresina-Pl. 
e a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LIDA, com sede na Av. Centenário. tf 
2007,, bairro Aeroporto, Teresina-PI, inscrita no CNN sob Gd' 10.644.834/0001-93, a seguir 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Gilberto Campeio Lima, 
Divorciado, Sócio Administrador, portador da Carteira de Identidade re 353274-SSPÍPI e 
inscrito no CPF sob o n* 182.071383-00, residente e domiciliado na Casa 13, Quadra 246. 
bairro Dirceu Arcoverde II, Teresina-PI, firmam o presente CONTRATO de Locação de 
Rolo Compactador, com o fim de suprir as necessidades desta secretaria, sujeitando as partes 
às Leis N' 10.520. de 17 de julho de 2002, que instituiu a modalidade Pregão e Lei n° 8.666193. 
Decreto Municipal n' 095 de 2013, demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas 
no Edital. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 
1.1. Constitui objeto do presente CONTRATO, Locação de Rolo Compactador, equipado 
com motor turbo diesel de potência mínima de 80 1-1p, com peso operacional mínimo de 
7.200 kg, com tambor liso, com capota/toldo na cabine de operação, transmissão 
hidrostática, impacto dinâmico total mínimo de 15.000 kgf na alta 14.000 kgf na baixa, 
conforme descrito no Termo de referência e Especificação dos Itens, Anexo I do Edital Pregão 
SRP N° 038/2016 — Timon — MA. 
1.2. Salvo o que tiver sido expressamente modificado por este instrumento, o objeto ora 
contratado. será efetuado em conformidade com os documentos a seguir enumerados. os quais, 
após rubricados pelas partes contratantes, passam a integrá-lo como se nele transcritos: 

a) Edital de PREGÃO PRESENCIAL SRP N*. 038/2016 e seus anexos; 
b) Carta proposta da CONTRATADA, datada de 21 de dezembro de 2016 e seus anexos 
a seguir: 

LOTE V: 

r ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN-F" VALOR 1 VALOR 

09 Rolo Compactador, equipado com 
motor turbo diesel de potência 
mínima de 80 11p, coro peso 
operacional mínimo de 7.200 kg. com 
tambor liso, com capota/toldo na 
cabine de operação. transmissão 
hidrostática, impacto dinâmico total 
mínimo de 15.000 kgf na alta 14.000 
kgf na baixa és 10 

UNIT(MÊS R 1 TOAL RS 

200.000,00 1 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA FONTE DE RECURSOS. Rubrica: 
2.1. Os recursos financeiros para pagamento dos encargos result. 
CONTRATO referentes ao Pregão Presencial SRP n° 038/2016, correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: Projeto Atix idade - 1030; Elernnto de Despesa - 4,4.90.39: fonte de 
recursos - 001, 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇOS. 
3.1. O preço mensal é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), totalizando o Valor Global do 
presente contrato em RS 200.000,00 (Duientos Mil Reais). 
3.2. No preço já estão incluídos todos os custos e despesas. inclusive taxas, impostos. 
embalagens. seguros, licenças e outros custos relacionados ao objeto. 

4. CLÁUSULA QUARTA — PRAZOS. 
4.1. O prazo de vigência do CONTRATO. contados a partir da data de sua assinatura e 
publicação do seu extrato na imprensa oficial até o dia 31/1212017, 

4.21 A ordem de serviço será de inteira responsabilidade e iniciativa da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura. cabendo a mesma todos os atos burocráticos 
indispensáveis para Administração Pública. 

4.3. A execução do objeto deverá ser feita conforme o Termo de Referência constante no 
anexo 1 do Edital do Pregão Presencial SRP n 03812016, respeitando a necessidade do órgão 
ou ente. 

4.3.1. Correrão por conta da Contratada as despesas de seguros, tributos. encargos 
trabalhistas e previdenciários decorrentes do objeto eiou substituições indicadas pela 
equipe ou pessoa designada para tiscaliy.açâo caso detectarem alguma irregularidade no 
fornecimento, 

4.4. Por ocasião da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respecti \ o. a data. 
o nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de 
identificação oficial do servidor do Órgão Contratante responsável pelo recebimento. 
4.3. Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá: 

a) Referindo-se a especificação. rejeitá-lo no todo ou em parte. determinando sua 
substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
a.1) Na hipótese de substituição. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias. contados da notificação 
por escrito, mantendo o preço inicialmente contratado; 
b) Referindo-se à diferença de quantidade ou de partes. determinar sua complementação. 
sob pena de rescindir o contrato. sem prejuízo das penalidades cabíveis: 
b.1) Na hipótese de complementação. a Contratada deverá faz-la em conformidade com 
a indicação do Contratante. no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos. contados da 
notificação por escrito, mantendo o preço unitário inicialmente contratado. 

C) Outro prazo poderá ser acordado. desde que não restem prejuízos para 
Administração. 

4.4. O objeto do contrato deverá ser recebido .‘.oriforine determinar a autoridade contratante, 
conforme seja o caso, com emissão de reiatário de execução do objeto na forma contratada. 
acompanhado da nota fiseanatura, de acordo com o estabelecido no Termo de Referéne;a 
resumido que íntegra este Editai< 
4.5. Quando rejeitado o objeto no todo ou em parte, a contratada deverá substitui-los no prazo 
estabelecido pela Admmistraçào, observando todas as condições inicialmente estabelecidos. 
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4.6. Caso seja impossível de serem substituídos o objeto que forem rejeitados, ou na hipótese 
de não serem os mesmos executados, o valor respectivo será descon 
mensal devida ao contratado, sem prejuízo da aplicação das sanções cabís 

S. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO. 
5.1. As condições para os PAGAMENTOS são as constantes no Edital, que a este integra. 
5.2. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição., em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente a execução dos serviços, ou em 
outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos 
parcelamentos. mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas pela 
FISCALIZAÇÃO e notas de recebimento, sendo efetuada a retenção na fonte dos tributos e 
contribuições elencados na legislação em vigor. tais como, IR, (SIA_ COFINS E 
MASTASEP. 
5.3 - Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
5.4 — Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento; 
a) A multa será descontada no valor total do respectivo contrato: e 
b) Se o valor da multa for superior ao valor devido pelo objeto, responderá o contratado pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
5.5. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para 
as devidas correções. Nesse caso, o prazo para pagamento começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigidas. 
5.6. A retenção dos tributos não será efetuada caso o licitante apresente junto com sua Nota 
Fiscal a comprovação de que o mesmo é optante do Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte- SIMPLES. 
5.7. A contratante, quando da efetivação do pagamento, poderá exigir da contratada a 
documentação que comprovem a regularidade em relação à Fazenda Federal, Estadual ou 
Municipal. INSS e FGTS. sob pena da não efetivação do pagamento. 
5.8. Somente poderá ocorrer a reajuste do valor registrado/contratados quando: 

5.8.1. Nas hipóteses em que sobrevierem fatos imprevisíveis ou previsíveis. porém de 
consequências incalculáveis para a Administração, retardadores ou impeditis os da 
execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual. sempre 
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato. 

5.9. Para os contratos oriundos da Ata de Registro de Preços se reconhece o direito a reajuste 
e repactuação, desde que devidamente comprovados, nos termos legais. 

6. CLÁUSULA SEXTA - SANÇÓES ADMINISTRATIVAS. 
6.1. As penalidades administrativas aplicáveis á Contratada, por inadimpléncia, estão 
previstas nos artigos 81, 87, 88 e seus parágrafos, todos da Lei n 8.666/93 e artigo rda Lei 
N" 10.520;02. 
6.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustificado na execução do contrato, será 
calculada sobre o valor do objeto não executados, competindo sua aplicação ao titular do órgão 
contratante. observando os seguintes percentuais: 

a) de 0.3% (três décimos por cento), por dia de atraso até o limite correspondente a 10 
(dez) dias; e 
h) de 0.5% (cinco decimos por cento). por dia cie atraso a partir do 1 L' (d.cinio
primeiro) dia, at‘j o limite correspondente a 15 (quinze) dias: 
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c) de de 1.0% (um por cento), por dia de atraso a partir do 160 (décimo sexto) dia, até o 
limite correspondente a 30 (trinta) dias, findo o qual a Contratante rescindirá o contrato 
correspondente. aplicando-se à Contratada as demais sanções previstas na Lei n' 
8.666,'93. 

6.2.1 Será aplicada multa de 1.5% (um e meio por cento) sobre o valor da contrafação. quando 
a Contratada cometer qualquer infração às normas legais Federais. Estadual e Municipal. 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos Órgãos competentes em razão da infração 
cometida. 
6.2.2 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da contratação quando a 
Contratada: 

a) Prestar o serviço em desacordo com o Termo de Referência, normas e técnicas ou 
especificações, independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, às 
suas expensas; 
b) Praticar por ação ou omissão. qualquer ato que. por imprudência, negligência. 
imperícia, dolo ou má fé, venha a causar danos á Contratante ou a terceiros, 
independentemente da obrigação da Contratada em reparar os danos causados. 

6.3 ADVERTÊNCIA. 
6.3.1 A aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos: 
a) Descumprimento das obrigações assumidas contratualmente ou nas licitações, desde 
que acarretem pequeno prejuízo ao Município de Timon. independentemente da 
aplicação de multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o 
prejuízo: 
b) Execução insatisfatória do objeto contratado. desde que a sua gravidade não 
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade: 
c) Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento 
das atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passíveis de aplicação das 
sanções de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

6,4 SUSPENSÃO DO ~Erro DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 

6.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Município 
de Timon pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, a pessoa. fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos 
previstos no artigo 7' da Lei n° 10.5201'02. 

6.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 

6.5.1 A declaração de inidoneidade será proposta pelo agente responsável para o 
acompanhamento da execução contratual á Administração se constatada a má-fé. ação 
maliciosa e premeditada em prejuízo do Município de Timon, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município de 
Timon ou aplicações sucessivas de outras sanções administrativas. 
6.5.2 A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promox ida a reabilitação, perante a Administração. após ressarcidos os 
prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
6.6.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração 
Pública será aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
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a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 
b) Praticarem aos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de 
Timon„ em virtude de atos ilícitos praticados; 
d) Reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros. 
quaisquer informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de 
execução deste contrato. sem consentimento prévio da Administração. em caso de 
reincidência; 
e) Apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou 
em parte, com o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação eontratuak 
1) Praticarem fato capitulado corno crime pela Lei e 8.666/93. 
6.6.4 Independentemente das sanções a que se referem os itens 6.2 e 6.4 da Cláusula VI. 
o licitante ou contratado está sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos. 
podendo ainda a administração propor que seja responsabilizado: 
a) Civilmente. nos termos do Código Civil; 
b) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do 
exercício profissional a elas pertinentes; 
c) Criminalmente. na forma da legislação pertinente. 

6.7 Nenhum pagamento será feito ao executor do objeto que tenha sido multado. antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
6.8 As sanções serão aplicadas pelo titular da Administração. facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da 
declaração de inidoneidade. cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, 
confotaie § 3 do art. 87 da Lei in'" 8.666/93. 
6.9 As multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensatório e 
assim, o seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA: 
7.1.1 Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das condições para a execução do objeto e daquelas estabelecidas em lei: 
7.1.2. Responsabilizar-se integralmente pelo objeto contratados, nos termos da legislação 
vigente, ou quaisquer outros que vierem a substitui-los, alterá-los ou complementá-los; 
7.1.3 Atender prontamente as requisições da SE1NFRA para execução dos serviços 
discriminados na Ordem de Serviço. 
7.1.4 Responsabilizar-se civil e criminalmente, pelos danos causados à CONTRATANTE 
a terceiros. decorrentes da execução do contrato/objeto; 
7.1.5 Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de 
Timon/MA. em decorrência da execução do objeto deste Termo de Referência. desde que 
devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
7.1.6 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, salvo mediante 
prévia e expressa autorização do Órgão Contratante. 
7.1.7 Manter durante a vigência do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo de Referência. 
7.1.8. Prestar os esclarecimentos desejados, bem como, comunicar à CONTRATANTE, 
através do representante ou diretamente quaisquer fatos ou anormalidade que por ventura 
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado final dos objeto; 
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7.1.9. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciáríos, fiscais e comerciais. 
resultantes da execução do contrato, entre outras despesas como transporte. embalagens. 
seguro. entrega relacionadas ou objeto. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
8.2.1 Será responsável pela lavratura do respectivo Contrato com base nas disposições da Lei 
tf 8.666/93 e suas alterações. 
8.2.2 Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato. 
8.2.3 Emitir a - REQUISIÇÃ(Y autotizadora do fornecimento contratados. 
8.1.4. Efetuar o pagamento à Contratada de acordo com o estabelecido no Contrato. 
8.23 Fiscalizar a execução do Contrato, através de servidor especialmente designado, 
conforme dispõe o art. 67 da Lei Na' 8.666/93. 

9. CLÁUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 
9.1. A CONTRATANTE exercerá a Fiscalização geral do objeto prestados do presente 
CONTRATO, através do servidor Marcelo Francisco de Oliveira Pacheco - Engenheiro Civil 
Crea: 190654301-1. Secretário Executivo da SEINFRA, Portaria tr 0387/2017-GP, designado 
para esta FISCALIZAÇÃO. 
9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo, a Fiscalização 
do objeto, facultando o livre acesso as instalações da empresa, bem como a todos os registros 
e documentos pertinentes com o negócio ora contratado, sem que essa Fiscalização importe. 
a qualquer titulo, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
9.3. A Fiscalização verificará o cumprimento das especificações e aplicação dos métodos de 
ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos produtos. 
9.4. Fica estabelecido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de 
qualquer obrigação prevista neste CONTRATO. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - TRIBUTOS. 
10.1. Qualquer alteração, criação ou extinção de beneficios fiscais ou tributos (impostos. 
taxas ou contribuição de melhoria), após a assinatura deste CONTRATO. que reflita, 
cornprovadamente, na execução do objeto, facultará às partes a sua revisão, para mais ou para 
menos, por mútuo e expresso acordo, observada a legislação vigente. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMENTOS ANTERIORES E 
REGISTROS. 
11.1. Em caso de divergência existente entre os documentos integrantes do presente 
CONTRATO, fica estabelecido que este instrumento prevalecerá como regulador dos objeto 
ora contratado, substituindo toda e qualquer documentação anteriormente tbmecida entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO. 
111. O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei N') 
8,666/91 nos casos: 

I - Administrativamente, nos seguintes casos: 
a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes 
executivos ou de prazos: 
b) Cumprimento irregular de cláusulas conuatuais, de especificas . dos detalhes 
executivos ou de prazos; 
c) Lentidão no seu cumprimento. levando o Município de Hilton a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do fornecimento, nos prazos estipulados: 
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d)
-

d) Atraso injustificado no inicio do fornecimentos: 
e) A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao Município 
de I. imon: 
g) Desatendimento às determinações regulares das autoridades designadas para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução. assim como a de seus superiores; 
h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado: 
i) Decretação de falência ou a instauração de insolvência civil em condições que. a 
juízo do Município de Titnon, ponham em risco a perfeita execução das obras do 
objeto: 
j) Dissolução da sociedade contratada: 
1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante 
contratado que, a juízo do Município de Timon prejudique a execução do Contrato: 
ni) Razões de interesse do serviço público de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinada pelo Município de 'rimou e exaradas no processo 
administrativo referente ao Contrato; 
n) Supressão do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além 
do limite imposto ao contratado: 
o) Suspensão de sua execução, por ordem escrita do Município de Timon por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra. ou ainda por repetidas suspensões que 
totalizam o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 
indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações. É 
assegurado ao licitante contratado, nesses casos. o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação; 
p) Atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peio Município de 
Ti mon, em razão da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes, salvo em caso 
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
licitante contratado, o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 
obrigações, até que seja normalizada a situação; 
q) Não liberação, pelo Municipio de Timon, de área ou local para execução dos 
objeto. nos prazos contratuais, assegurado ao licitante contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações, até que seja normalizada a 
situação; 
r) Ocorrência de caso fortuito ou de ("Orça maior, regularmente comprovado, que 
seja impeditivo da execução do Contrato. 
s) Deseumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. 
11 - Amigavelmente pelas partes. 
111 - Judicialmente. 

12.2. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, 
12.3. No caso de rescisão administrativa embasada em razões de interesse para a 
contração. público, prevista nas letras 1", - n". - p" e do inciso 'T do 15.2. 
sem que haja culpa do licitante contratado, este será ressarcido dos prejuízos que houver 
sofrido, regularmente comprovado, tendo ainda direito a: 

- Devolução da garantia prestada; 

li - Pagamento devido pela execução do Contrato até a data da rescisão: 
111 -- Pagamento do custo da desmobilização 
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ProceSsOILIOL002- I 2,02/ 

R 
Fls.. o5 

2.4. A rescisão administrativa elencadas nas alíneas "*C. - h- , "c-. "d- , "e- . "r -g-..
"k- . 1 -  e "q- . poderá acarretar as seguintes conseqüências, aplicáveis segundo a 

ocorrência que a justificar. sem prejuízos das sanções previstas: 
1- Assunção imediata do objeto do Contrato. no estado e local em que se encontrar. 
por ato próprio do Município de Timon; 
11 -- Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente, do local, instalação. 
equipamentos, material e pessoal empregados na execução do Contrato. necessário 
à sua continuidade, a serem devolvidos ou ressarcidos posteriormente. mediante 
avaliação na forma do inciso V do Art. 58, da Lei n' 8.666193 e suas alterações; 
111 - Execução de garantia contratual, para ressarcimento do Município de Timon 
dos valores das multas e indenizações a ela devida; 
IV - Retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos prejuízos 
causados ao Município de Timon. 

12.5. A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do subitern anterior fica a critério 
do Município de Timor'. que poderá dar continuidade ao fornecimento por execução direta 
ou indireta. 
12.6. O presente Contrato poderá ser rescindido, ainda. pelo Município de Timon. se a 
CONTRATADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do fornecimento. 
sem prévia e expressa autorização do Município de Timon, 
12.7. Não poderão ser invocados como motivo de força maior ou caso fortuito. senão 
aquele previsto no Art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
12.8. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTAMENTO. 
13.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORO. 
14.1 •--Elegem, as partes. o Foro da Comarca de Timon. com renúncia expressa a qualquer 
outro, para solução de quaisquer questões oriundas do presente CONTRATO. 

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento. em vias 
iguais e rubricadas, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 

t 
TESTEMUNHAS: 

"er  jiit74,‘t  CPF ,14/277. 
  PF N'  933 -IN 



30.33.2015 4 *, 2 Á ad*sào 4'4R S Imolo* a motuaão aa ~onda doe 
daionose ao danindAnte para oom a Estancia Municepaee ** dera moaaersto 
vamo da Nsmatx.11: eappnIanae. 

~DÃO 
Vasos. terrados: ao:iam:News e04144:1001 03 proaantes moo .‘CORDÁM as 
mamaras :do Consigna Muncipai da Reec.esos %das tern mago Parara, rat 
Oontermidads da Asa Cã jUgrimenta, conneow do mura: ,,d,..nsilno e, pol.
unanimidade, ACUTAR A ÁDESA0 AO Re' 13: Conateno de Contriosoness do 
~laia tes ~MA). 23 da Marco de 2C16. 

RodrIgLe• c.a ri-ncana 
Pneekicante 

Ok.,er ,ora Sana Lopes aos Santos 
Corseeithalso 

EXTRATO De 'TERMO DE CONTRATO 
N ICIPIO DE TIMOR - ESTADO DO ~MÃO 

CONTRATO N' 0312017. 
Funclarnertação r....3riga 03,2017. art, 23, a 5 Unido do In 61 da Leet 
5.66693 
Oeste Se.-~ de knolantagio da Sisuerra as iium~z NiaLcs ria 
kittaNea egetind. da R.a 14 a Mirada Penmetret;: Zona iÁrtxtra ao Ntunwegir:1 
o 

Contratam*: ~tina Mánsecial ei Ckeas e InfraasvuO.ra-SEINFRA 
Dezartarner.o Munx,ratel da ilixtrueção P„ittose..DENIIP. 
Contratado; P. F. LIMA CARVALHO - ME: CNP.I 4. eCGOOC'C1.
Valor Globai R$ 143447,74 Carmo a C:1"sta e Cinco Md, Duinneentoei • 
Quarenta • $om Roa * setenta a Quatro Cantavos). 
Aresinetura, 1133342017. 

" MIÃ4CiP10 DE TIMOR - ESTADO DO MARANHÃO 
CONTRATO ikr 042017. 
FuseMmsda9.03: n' 038/2015; ara oe SR> n" 03212016: 43' do Et. 
15. de Lc 3.308,93, Decreto ~doe rt•  0092009 5 entoo do an 1* e art. 1" 
aa La•!:.: 520,032 04 Único an. £1 da Lre 8.6463,93, 
04att,  ;.otaK.10 ao ROO C4OrIpaC0100r, micaa6aZo oarn mor uno driee de
Pet4Ndi 011"-mrado e0 PO. Cerr Peso oderaclocal ~o ó* 7.20C tita, otter< 
tno iac, com ospota~o ne cabine d• apartação tranamasão 
rildromiteaca gr pado sl~Nco sota minem* de 16000 kg/ na ama 14.000 Sal 
na ~mi ~ara* ao ,won 9 da lotei V. 
Contratante; Secridarta ~Coal do Ovas • InfraerznrUda - SEINFRA. 
Contratada; SCOUSA: CAMPEIO •TRÁNSPORTE.S11"0,A 
Valor ~ai: 20.000.00 (RM* ki• Rasai). 
Aselnatura 170212017. 

timact#466Enitopi - ESTÁDO DO mARÁNSIO 
Contrato rk 021/2017 
Ltbieração n*: O5/2017 
Pini/o ri 038/2014 
Procedimento: Advaegilso de Servem* da Transpomos ava 
atenda,  ai radesadadta da Funda NLoiidait da Mastanca 
S..ndáL - gIÁÁS 
Fundamento, ;"•"..rCiernantãO30 0.666,53 

Oben*: Actuação dê S.rc do Transporta 
Contratante' MUNICIPIO DE TIMOR, Par trtlermadia da Eun30 Municoe do 
Arusegént:a Socasi • F MÁS - ClUPJ n• 14.75E022/000140 
Contra2ado4a4 1.4 TRANSPORTE ESCOLAR LIDA. CNP.1 n" 
I 5. ,,a.$36$0001-92 
Valor Mamai. RI 2$3$0.00. 
Data da asainatura: 01.03.2017 
Viaancia: 3F2201? 
hatainatutra. Marna do Romano de Fatora 1/4 1,J noz Pato F4,„-,00 jih"repe os 

Asasclema Socag a Luta Canos Magno &Na. pela LC ranesportio Escolar 
LTDÁ 

órgão. Gabiru,* da VWce-Prefaão 
Cargoffunçaio: Aeareeara do V) ; ¡ar; 
OrigarniDeetInte: 74ONl1ÀA.. SÀ 4"- ,) 

%alidade da Viagem: pancipar cf naonve de. Programa A;„ 
›Xle 

Perlado: 23 a 25 Os mata de 201 Ti Rubrica; 
Md, Diárias: 03 (rés) 

uer I.Maro. RS s65.00. valor tatá' RS495,00 
PORTARIA e 01312017-0P Ttroorf(Ma), 23 8 março da 2017 
Favorack60 JOÃO RODOLFO DO REGO SILVÁ 
Orgito, Gateou* do Vico-Prefoiso 
CargoeS ~Ne: VicePreiAete 
Orig~tino; TIMONIMA SAOL" - "IMONINIA 
Finalidade da Viagem per10~ dc; encontra Essactua: o Pragrerra 
ame. 
Período: 23 3 25 de março Cia 2::* 7 

. OU. Manas: 03
Valor Undieno. Ri 300,00 vaiar Iate. R$ (440,CO. 
PORTARIA ne 00220174W Tknon(MA), 24 de março de 201 
FaeorliCido FRANCISCA MONICA SÁ FERREIRA 
Omito A 
Cargo/Função: Aampos0ra Especa 
OrgarraNastino: nr~mA - SÃO L>U1SVÁ TIMONW, 
Finalidade da Viagem: en2age de preastaçâo da ()orlas artL:a refervo& a:. 
aztec.c.:0 '.reandea'a do ano de 2016 os Nano* ca ocr.osoa. Cierce e 

ovação O* "re. . ;unta a0 Tndn* a. COMI& do e' at100 00 Mararná: 
TCEMIL. 
Podado: a 30 de março da2017 
Cid. ~mu 03 (CU) 
V edar urinado; RS 196,00: vsko,  =si RS 585,00 

PORTARIA te 37129171SEMDES. Timm- MA, 29 de Março da 2017. 

CDNCESSÃO DE M.À.WAS 

A SEC RETAR IA SIJOMPAL.DiE DIESIDNOLVME(TO SOCiAk. . SEMDEE.. 
ESTADO DO MARANHÃO, AO Lao do suas iinnOvres CõetW`CiS 

• C. 'maca VI a IX. 61 Là Orgartita do NO"cipte 

SOLVE 

coNCEDEAao ,a) So~ (a) ANTONIA MACHADO DA SILVÁ 
TASATINGA, TESOuREIRA. ~o (e) no (a) %emana Mune450; cf. 
24semozaw.rnorto Sacia - SEMDES, com ormarei0 para vagem a aka LutS-
eta„ para pnotcx ..,v a ~ação oe Contas ao Eirareitoo ao 2015 ro "rf40401/.. 
da .'.-Anertat cara rounree com a ezoipti TaCruGa 61 SEDES Cd (duas! 
Otária& para cotagt..ra da despesas de viagem à SÀO 1.1,01144A. nos Cãos 23 
• 24 O* IVerçz 82017. 
O va:or urwarise da pranteei dana a Za RI 2200 peolatimde um vaiar da R$ 
459,00. 

RETIFICA;i0 
letareaeada Sedratana Munpal 8 Dasen~mirr,t SoOalSaerndes 
ftstifica-aa, O ~men da adiava pubieuKtte no das) ortS0cad Trron t. na

data do 20/02/2017. onda as lã: COMIZO n" 020,2017. tales* Contrato r 
W/2016 

%kW:cação da ~Doação do contrato n' 20F2017 p~ado no Dano 
Coag Eletrodo° do Mun'tipo ao TemorAtA, ". 2 Ectigao r• 01012, And /V, 
em 20102,2017 passa a ta* a mosJntdo redação: Contrato e 20,2917. Objeto: 
,suitsçaia deNtet6r31, de ecadiersa. ci;dirico e peonagem, - Praça:, 
PlararrsCsai n* 009.2016 da 7.r.‘0n - - para standar oarnaroa da Sawastsna 
Nauntipa:ao EuçaçJ.. crns t>eraçto Fundar beintação: Le.

Las e 86653. Pregão Praaanaa nc 009/2016: Ltenecão 
079,20',7 Cr` aram 0* Çorrof-aa;Pw'rio.4a Contratanto: $aem:arta frk.inot,Pai 
ECJU0/446 UME). Contratado R.S. Pd,Vita Rogo e Co Lsda. C.NPJ soe a 

ris 09.206.58n0001-31. Vigor total: R$ 432.36224. Data de Aaalnatone. 

101022017. 
EXTRATO De coscessÀo DE DM:As 

PORTARIA r"0C1l20174VP 1inson0i.A), 23 de março de 2317. 

Favorecido: ELIZANGE;^ GOMES DA SILVA 

PORTARIA ?ta 31112917AIRROEs. lir1001. MA. 24 do Março da 2017. 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

A SECRETARIA $11.1141CIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEMDES. 
ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suasse au:çoat iageba. corferdat paz: 
▪ indao, vi a O( os Lae, Orgars.de ao kitzr,000 LOl 

RESOLVE.

CONCEDER oc ,a) Saryeor KYLMÁRA JESSICA CLAIACD CRÁ2 
ASSESSORA ESPECIAL Laaoo (a) no (a) Seasittina Mureopea de 
Datarm)Vitribegtà SOCsa; SEMDES, com azarelcio para tisnem a SÃO LUIS. 
MA. Para Notecwar a Plitsts00 ta COM** 00 Em/tf c,,c4, Co 2016 no
da Conta* e .ara mounirika cor- a ntou.p. l'aensca da SEDES. 02 itureis) 
dlartate. pira co....not.ea ei daspases aa vagem SÃO LUS-MA. "os dita 23 
•24 do Março os 2017 
O valor untara> Cm -~to Oana o to RS 105.00 por"arar40 umuw as RS 
190,30. 
PORTARIA N" littadliise•DEs. Tinton- MA, 20 de Março de 2017. 

CONCESSÃO DE DIÁRIAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL • SEMDE S. 
ESTADO DO MARANSÃO, .no uso as airin st-p..~4 ,teçaa,. con'andas pe,c 
• tncao• a tX. as LAS Orgama 0.0 Murbc.pto 

RESOLVE. 

CDNCEDER ao (a) ~os (e) AL.AMA PATFtletA DA COSTA, 
ASSESSORA TECNICA. lotado (a) ext5 (si Saelraria Agueudtag de 
Dasenvoivemento Soda SEMOES, com tviarcicee para vt6;411 a SÃO LUsS• 
liaA. pano Notocot*, * Prostaçac 44 Comas ao Exercido or 201$ .no T"tus- s: 

O 1,1~ aom TaborelaA da atentrata de matonacaciao* ~go ~orno cloace oua via.aberatio etnNveaGo sa* work r ,ncr ezte. 



SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 10 644 634.0031-93 INSC. EST. 194686488 

AVENIDA CENTENÁRIO 2007 AEROPORTO 

TERESINA 64006-7G0 PI 

FONE: (86)3221-3303 E •MAIL: bdof„atioraltitt@hotrnalt com 

NATUREZA DA OPERAÇAO:LOCAçÂO DE VEICULOS (SEM CONDUTOR1 

EMISSÃO 

06112i2017 

VENCIMENTO 

NA APRESENTAÇÃO 

NOTA FATURA 

Nr: 002734 

1 

i fProcesso:/q0)-00 -2- 4, '0  1/ 

fg..  gut 
'Rubrica: VA 

DE
ç"

SACADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAEST RU TURA DE TIMON 

CNPJ I CPF: 06.115.307i0001-14 IE / RO: 

ENDEREÇO: AV PAULO RAMOS, (SN), BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: TIMON CEP: 65630-14D UF: MÁ TELEFONE: (99)3212-6701 

ENDEREÇO COBRANÇA; AVENIDA PAULO RAMOS. SN BAIRRO: CENTRO 

CIDADE: TIMON CEP: 65630.140 UF' MA TELEFONE: (99)32124701 

VALOR POR EXTENSO: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS) 

DESCRIÇÃO 1 DTO 

Ll'UCZat5-15Éii:ZiatA0 DE ROLO COMPACTADOR EQUIPADO COM Mófõs 
URBO A DIESEL DE POTENCIA *ANIMA DE 80HP 

REF PER1000 DE 01 A 3011112017 

UNO VALOR UNIT 

UND RS 20 moo " 
SUBTOTAL 

R$ 20 00-6.00 

TOTAL: R$ 20.000,00 

CONFORME LEI COMPLEMENTAR DE N.11S+2003 DE 31,07/2005, E Lei MUNICIPAL N" 3454 DE 24,12/2003, O RAMO 
DE LOCAÇÃO 

DE VEICULO ESTA ISENTA DE RECOLHIMENTO DE 158. CONSEQUENTEMENTE DESOBRIGADO DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL. 



N.,. 

•1111( .104/1131 

UNIÃO 

ESTADO DO MUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
CNN: 06.553.60610001-30 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL 

-1 Rubrica: 

ProceSs0;/ -favo z. J 2, 
Fls.. (--I()Ç( 

ATESTADO DE CAPAaDADE TÉCNICA 

Atestamos. a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede à Av. Centenário. 
n° 2007, Sala 01, Bairro Aeroporto, CEP: 64006-700, Teresina-PI, prestou serviços de Locação 
de Veicules - locação sem motoristas, destinados a atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de União-PI, inscrita no CNPJ: 06.553.606.10001-30 situada na Praça Barão de 
Gurgueia, 443, Centro CEP: 64.120-000, União-PI, de acordo com as especificações referentes 
ao Contrato N° 02012017, Pregão Presencial no 038/2016: 

LOTE 
nal ESPECIFICAÇÃO 

Veiculo tipo Pick-up cabine dupla, 4x4m diesel, 4 portas 
não superior a  4 anos de fabricação. 
Veículo tipo Caminhão TOCO, carroceria aberta em 
madeira, motor turbo, eixo simples, capacidade minirna 

4,00:915 rnoyido a die9 diesei  
Veículo tipo Passeio, ocim capacidade para 5 passageiros, 
motorização 1.0 no mínimo, com ar-condicionado, flex., 4 

s. não superior a 3 anos de fabricação. 
03 

Caminhão tipo Caçamba TRAÇADO. 4x4. capacidade] 
mínima 12i14 rri3jpreço por hora trabalhada). 

01 

Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima referidos apresentam com 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

União-P1, 23 de janeiro de 2018 

- 
Watteriene Bueno de Sousa Pimental 

ske mbalIMCOntt 04 P1,41~XT0 ADP44815"40tA4À0o Ut44.40-Pi 
1i22.443.343 20 

CNPJ. 06 55:3 606'3001-30 
PRAÇA BARÃO DE GURGUÉIA, 443 
CENTRO CEP: 64.120-000. UNIÃO-Pi 



ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIA° 
CNPJ 6S53.60S/000 1 -30 
COMISSAO PERMANENTE Dt LICtTAÇÃO • CP. Pfocosse..4.-st,;w4 1./02/ 1 

Rs.. e-1774

FORMALIZAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PARA PRORROGAÇÃO DA \AGENCIA DO 
CONTRATO Ni° 0200017. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESSE TERMO 
CONTRATUAL 

O MUNICIPIO DE UNIÃO-PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 

SERVIÇOS PUBLICOS DE UNIÃO-PI, com sede na praça Barão de Gurgueia n°443, 
Centro, C.N,P.J. ri° 06.553.606/0001-30, neste ato representado pelo Sr.CICE RO CUNHA 

OLIVEIRA, nesta cidade, portador do CPF n° 911.690.973-91, no uso da competência que 
lhe foi atribuida regimentalmente, e, em sequência, designado simplesmente CONTRATANTE 
e do outro lado a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTE LTDA, inscrita no C.N.P.J.(MF) 
sob o n.°10.644,834/0001-93, estabelecida na cidade de Teresina -R com sede na 
av.Centenario 2007, neste ato representado por Gilberto .Campelo Lima, Brasileiro , casado. 
portador o RG n° 353.272 SSP_;?1, denominado simplesmente CONTRATADO, têm, entre si. 
itiSiG e avençado e celebram, por força do presente instrumento. TERMO ADITIVO ao contrato 
administrativo para Contrato decorrente a adesão a carona do pregão n° 038/2016 do 
CGCLMMON-MA, para a Secretaria Municipal de Obras e serviços Público do municipio de 
Uniào-Pl, com fundamento na Cláusula Primeira do instrumento contratual c.tc Art 65. §1° 
ambos da Lei n° 8.666/93, observadas as esoecificaOes e demais exigências previstas no 
Editai e anexos do Pregão Presencal para Sistema de Registro de Preços n° 038/2016. 
formalizada nos autos do Processo Administrativo n° 001.000970/2016, observadas as 
prescrições previstas na Lei ri" 6.666/93 em conformidade com as disposições legais e pelas 
condições a seguir pactuadas: 

dUusuLAPRI. —DOO 

1.1 O presente TERMO ADITIVO tem por objeto alterar a Cláusula Quinta, a fim de modificar 
o prazo de duração do Contrato n° 020/2017 prorrogando sua vigência por 03(três) meses 
contado da assinatura do presente Termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA RA  

2 1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições, pactuadas inicialmente, desde 
que não conflitantes com o presente instruniento 

CLÁUSULA TE~A 'PU 

3.1 O piesente TERMO ADITIVO será publ=,cajc. pts:r rato, no Diário Oficiai do 
(DOM) nos termos da Lei 8.666/93 e suas alier)cõei= , 

PM; Dinct B.Érão*e r.Surgiàe,a ri 443. Centro, CEP: 64120-000 
chw4(i.U3.636rcie01-30 

4.5~40.1,arrioil,ezol e • ' 4,ik.›-ines-2-403 

unicipios ""4, 



ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIAO 
CNN 06 553 606,000I-M 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CP.

Processo:I ciou f 

Fls.. ) 
Rubfico: 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas idóneas, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

União-PI, 04 de Junho de 2018, 

Sr. Cicero Cunha Oliveira 

PELA CONTRATANTE 

ransporte Ltda 

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1") RG ou CPF 

 RG ou CPF 

PhIVPa aio de Gurg4.rea ne 443, Centro, CEP, 64120,000 
CHP106 553.605/0001-30 

8495029"ffluerei : (86)3265-2403 



Rik 
ESTADO DO MUI 
MUNICIPIO DE UNIÃO 
Secretaria Municipal de Administração 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 
V.02012017 DE: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES --
1 OCAC AO QUE ISTRE SI 
CEIA BRAM AO MI;NICIPIO DE 

'MÃO E A LNIPRESA SOUSA 
\WEL° TRANSPORTES LTDA,. DE 

COM AS CLÁUSULAS 
ABAIXO PACTUADAS: 

O MUNICIPIO DE UNIÃO-14. pessoa jitridic, de direito ,público.inwrito no CNN ri' 
06.3,53406 0001-30. estabelecido na Praça Boato de. titirgtitia, 443, Centro. União -PI, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. Paulo Hem ique Medeiros Costa. CPF M240.426.844-
4-1 e de (nal o lado. a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA., com sede na M 

ce,menario, 2007, Bairro Aeroporto - 1crestou 1)1. 12t ! lisittitai.l.c.5,!,m,. inscrita no 
CNP.' ,o1) o di0.644.8.3-1,'0001-q3. a seguir iienomini,da CONTRATADA,. neste ato representada 
pot (Iilberto Campeio Lima. brasileiro. casado, ,lortador do RG W353.272 SSPin CPF 

N2M7 1 383-00. firmam o presente CONTRATO. sujeitando as panes às regras e condições 
csuthelecidas no Edital de Licitação SRP n038,'2016. nas Leis o' 10_5-20, de 17 de julho de 2002, 
que wistituiu a modalidade Pregão e Lei o8.666/93 c demais normas pertinentes e nas seguintes 
et:Uma:is:Adesão Ata de registro 

CLÁt SULA PRIMEIRA - OBJETO 

1, 1 Constitui objeto do presente contrato è a prestaç:to de ser, iços de transportes - locação sem 
motorista. eonlOrme descrito no Termo de Referis:tu ia - Anexo 1 do Edital do Pregão SRP 
i3 X 2016 que originou o presente contrato. 

1:2( ) objeto deserito no item 1 1 eorKtitni-Ne dos itenN a seguir especificados: 

so 11 R. ( II 

1( 1 1 4 , 111N PI( k.1 i ( NI;rsd 1» 1.1A 
4 da..5,41. 4 ovrid, , tif,Z,ThS ;1 4

M-4 nte 
UrklisiltVbent(e da,  1lo-44:,,,dak,  J.* ?11,1(:(•)1$4,4 

.1` 

1 LIU HPU ( X\W\li.i() i(X, (k 
.;:ittalso:11.Z at,erlã VÉU 444 MN,
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1 1 tilst.) ‘Nst ••; . ! 

inotort/açào I n nunArno...;,sn aricx. 4 
(trefhor 

o3 :.q50,00 

s.‘,1 f 

Fls:
,/. 
""-/ '-t• 

Pio 
As.. 

Sit_LrIca: 

7"S° 

N50,4)0 

anunbili. ,atçamha tnsod,,: 4 , 04-4:W4d N0ASIírmol Iwg t 2.000$3 k ;Ao IN 

011Wthil I 4 ' €1"-m, pi beta ilahAttuda soes otioudoi 

',abo o que, tiver sido expressamente modificadolx,r este instrum coento. o objeto ora ntratado. 
a efetuado cm conformidade com os doer:nu:mos a ieguir enumerado). os quais após rubricados 

Panes contratantes, passam a integra-10 como st nele transcritos: 
1 ditai de Pregão Presencial n'03812016 e SCHN ane:, os, 
..\m de Registro de Preço n" 0321.2016 PM 1 2016 Processo Administra' i‘ o tr0970/2016 - 

c I termo de Convenio celebrado com o Município de Timon - MA possibilitando a adesão a Ata 
de Registro de Preço.
h 1.int) proposta da CONTRA 1 A DA. 
1 3. ) t.tbjeto do contrato devera ser tOrnecido no prato fixado no edital e recebido de acordo com 
as I'VC135 estabelecidos no lenno de Referèneia - da licitação e no presente Contrato. 
adequadas conforme seja o caso. determinado pel 4 autoridade contratante, com emissão de 
documento comprobatório da entrega do objeto na ti-t, ma contratada. 
15 Voando rejeitado o objeto no todo ou em parte a eoniratada dewrá suhsiitui-los no prazo 
estabelecido pela Administração. observando todaa a condições inicialmente estabelecidos. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS. 

2.1. O ialor do presente contraio para prestação nu W4i L1: de R$ 73350,00 (Setenta e ires mil 
Ire/cotos e cinquenta reais) e o ta1or total estimado para o período de 2 meses é de RS 880.200.00 
(oitocentos e oitenta mil e dtrientos reais m ), de acordo co a Ata de Registro de Preços
\ 032 2016 PM 1 '2016. 

N.0 preço já estão incluídos todos Os custos e desi ias, iclusi% e taxas. impostos, embalagens. 
seguros. licenças e outros Custos relacionados ao objeto. 

(I. tMLA TERCEIRA - DO PAGAMENTO. 

31, .\N condOes para os PA( I :\ TOS ,:to as Ci simontes no Idital. que a este integra. 
3.2. (..)s pagamentos serão efetuados conlOrtne adiw pimento da condição. em moeda corrente 
nacional. em ate 30 (trinta) dias úteis do mês subseldente ao thrnecimento dos bens, mediante 
aprewinação das notas fiscais (lex idamente atestadas .mela Unidade Administrativa Demandante. 
3.3 Na ocasião do pagamento será feito a retençãe dos tributos e contribuições clinicados na 
legislação k 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado á Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta. em %irai& de penalidade ou inadimplência. sem que isso gere 
direito ao pleito de rezijustamemo de preços ou correção monetária (quando for o caso). 
3.5. Caso haja multa por inadimplemento contratual,. será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa sera descontada no ator total do respectix o .4:tatuato'. e 
b) Se o %ator da mu x idmulta for superior ao valor de t, pelo objeto. respondera o contratado pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos ex :Atualmente de idos pela Administração. ou 
ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente. 

A irA. noras ntwaiíraturas me apri,:scfflacum iacorr,„.04;s 2xerà0 dvNiOlv idas á contratada para as 
dei idas eurreções. Nesse caso. o prazo para paaarae»to começará A fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiseallatura eon igidas. 
3.7 Caso a contratada seja optante do Sistema Integrado de. Pagamento de hopomos 
(..k.muribuiçi)es das Microempresas e Linprçsas de Peçueito Porte - SIMPLES. deverà apresentar a 
compro% açak juntamente com a Nota fiscal. caso em que não será feit;r a retenção dos tributos. 
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Processo:/,i0;002- I -£%i 2/
3.8, Quando da efensaÇão do paguinçnle- a ( R XI) X dei crú .;4Prv:?d=1"Áir a on4q tço ue 
re,gularidade fiscal perante a 1 aleluia 1 eder ai, Ltadu. s ¶W Municipal. e relativo ao rG. s  pena 
de retenção do pagains:nto, 

CIÁLISULA QUARTA — DO REAJUSTAMEN TO. 

Il. 0.s preços eontratados serão fixos e irreajustasei durante a vigência do contrato reatadas 
a, lupOte,e, em mut; sohrtajerein fatos impreo isixeisou prekiiei porêm de consequências 
ire alcktkik. e is para a Administração. retardadores ou in sped itix os da execução do ajustado. ou ainda. 

cm caso de ibrça maior. Cask? finittitt) Ott fittO Co príncipe. configurando área cconomiea 
extraordinária e extracontratual objetix arab a manutenção do equilíbrio econômico-
futanceiro inicial do contrato. 
4.2 Após o decurso do interregno mínimo de um ano. admitir-se-à a possibilidade de reajuste, o 
qual apos requerido deverá ser apurado pelo indlce a umu lado do IGI'M para o período, ou outro 
índice oficial que venha a substitut-10, 

ÇL,USULÀ QUINTA — DOS PRAZOS. 

5_1. O prazo de gencia do CONTRATO e de 12 tdonl meses, contados a partir da data de 
publicação do seu extrato no Diario Oficial dos Muni,:iplos. 
5.2 A prestação do ser\ Iços a ser executado de forma ((imitara poderá ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucesSivos periodos com v istas á obtença,-s de preços e vondições mais antajosas para 
a Administração. limitada a sessenta meses. nos termos da prek isão contida no art.57. 11 da Lei 

CLÁUSULA SEXTA = DOS RECURSOS ORÇANIENTÁRIOS. 

6.1 Os recursos tinam:erros para pagamento das despk'sas resultanteo do presente contrato correrão 
por conta da seguinte dotação orçamentária P‘rojeto‘Atix idade: 2002 — E.D. 139039.00.00 - 
1-orne, 00. 1 projeto Atro idade 2047 para atender as accessidakles da Sce,dc Assistência Social e 

idadania. 

CLAUSULA SÉTIMA — DO DIREITO E DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

7.1. t sabe à CONTRATADA.. além das obrigaçÕes cniante» das condições para a execução do 
obtens e daquelas eStabeiecidwi em lei; 
7 1. 1. Responsabiliiar-se integralmente pelo objeto contratado. nos termos da legislação vigente. 
7. 1.2 Atender prontamente as requisições CON'fR•NTANTL para a. entrep do objeto conforme 
discriminados no objeto. 
'7: 1.1 Responsabilizar-se cm t e criminalmente, pelcs donos causados it CONTRATANTE, ou a 
ser k idores. aentes ou terceiros. decorrentes da ttlã eNeeução deste Contrato; 
7.1.4. Responder pelo extras to de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de 
União-PI, em decorrência da execução deste Contrats, desde que dexidamente comprovado. sem 
prejuil.es de outras sanções eahi% 

7.1,5. Não transferir a outrem. no todo ou em pane. o objeto deste contrato. salvo mediante prek ia 
e c \presa autoritaçào çh, Órgão ("ONTRA. 1 Ã\ ti.. 

.6. Manter duranw a x igenera do Contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
igidas na assinatura deste nistrtimcitio, nuJitisix e eu caso de prorrogação, garantindo neste eallo. 

a manutenção das condições do berwmediante a subst atrição por veículo identico. garantindo o ano 
de tabricação e condições iniciais contratadas, 
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Processo: 
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...... 

.7 .1 _7. Prestar os esclarecimentos desejados, bem coou í, comunicar à CO )!X l . RA 1 através de twr"" 
iepiesentanie ou diretamente quaisquer fatos, oeotyén,..:i.i. NiniÃro ou anormalida fffirrrenTur“ 
possam prejudicar o bom andamento ou o resultado faial da prestação; 
7 1 8. Responsabilizar-se por todas as despesas cem tributos. segtiros. encargos trabalhistas. 
prin idenciarios, fiscais. comem iais. bem como substauições e entregas relacionadas ou qualquer 
outra despesa resultante da exeeução do Contrato.. 
7.1.9. Correrão por conta da Contratada as despesas decorrentes de subst.ituições de veiculo 
indicadas pela equipe ou pessoa designada para liseal /ação. caso ocorra alguma irregularidade ou 
exento que impeça O uso do bem objeto deste Contrat 
7,1.10. Por oeasião da entrega dos XE:iettios. a Coatratada deverá descrever no comprovante 
respectivo. a dato, o nome, o cargo, a assinatura e número do Registro Geral (RO ou outro 
documento de identificação oficial do serv idor do Órgão Contratante responsável pelo 
recebimento. 
7.1.11. Constatado qualquer irregularidade no objeto contratual, o Contratante poderá; 
a) Referindo-se a especificação: rejeita-10 no todo ot em pane. determinando sua substituição ou 

rescindindo a contratação. sem prejuízo das penalidaces cabik eis; 
a,1.) Na hipótese de substituição, a Contratada devei fazé-la em conformidade com a indicação 

da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito. 
inamendo o preço inicialmente contratado-, 

Reierindo-se à diferença de quantidade ou de pane,. determinar sua comptementação, sob pena 
de reseindir o contrato, sem prejuizo das penalidades .-.abivek 
11,1) Na hipótese de complementação, a Contrataea deverá fazé-la em conformidade com a 
indicação do Contratante. no prazo máximo de 15 (qAinzie) dias corridos. contados da notificação 
por eserito, mantendo o preço unitário inicialmente etattratado. 
e outro prazo poderá ser acordado, desde que não retem prejuízos para a Administração. 

7,2,Cabe ao CONTRA 'VANTE: 
7.2.1 A lavranna do instrumento contratual com base. nas disposições da Lei n" 8.66643 e suas 
alterações, 
7.2.2 Assegurar os recursos ONamernários e financeit os para custear o Contrato. 
72,3 Emitir documento de autorização do fonuxialei,to do objeto contratado. 
7.2.4. Tremor o pagamento nas condições vstabelecid.is no Contrato. 
7..2.5 Fiscalizar a exeetição do Contrato, através de e,r1, idor especialmente designado, conforme 
dis e o ao. 67 da lei N 8.666 93. 
7.2.6 Comunicar ao CONTRA 1 At) ' qualquer event,k sinistro, ocorrências diversas relacionadas 
com o objeto do Contrato, na mesma data qm ocorrer, assinalando prazo para que a 
t. O\ IRAI' ;\ DA tome as prox idéncias cabíveis. 

tt St IA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMIN ISTRATIV AS. 

8.1. As penalidades administrativas aplivaveis á CONTRATADA, por inadimplencia. estão 

pre‘ 'sus nos artigos 81. Si. 88 e seus parágrafos. todos da Lei no 8.66693 e artigo 7' da Lei 

8,2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustifit tido na execução do Contrato. será calculada 
sobre o valor do objeto não CNecUtakto, competindo sua aplicação a Autoridade Superior da 
Administração. resguardando o contraditório e ampla Jefesa. observando os seguintes percentuais: 

dc 0,3% (trés décimos por cento. por dia de atraso até ,, timne correspondente a 1(1 (dei) aias, 
b) de 0.5% (cinco décimos por cento). por dia de atraso a partir do 1 (déchno primeiro) dia. até 
e limite correspondente a 15 (tittinie) dias; 
e) de 1.0% (um por cento), por dia de atraso a paitir do 16' (décimo sexto) dia. até o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias. iírtdo o titia! a Conwatante rescindirá o contrato correspondente, 
aplicando-se Contratada as demais sanções pitvista., na Lei n'' 8.666/93. 
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8.2_1 Sera aplieada multa de 1,5% (um c meio por et. nio) sobre o valor da t( nando mi
./•, [RAI:\ DA cometer qualquer infração as normas legais Federais. [Matitial e Municipal-. 

respondendo ainda pelas imitias aplicadas pelos orgãos. competentes em razão da infração 
cometida. 
8. .2 Será aplicada multa de 2% (dois por cento) sobre o salor da contratação quando a 
teiNIRATADA: 
a ) Prestar o sery iço em desaeordo eom o termo de Reteréncia, normas e tectikas ouespecificações. 
independentememe da obrigação de fazer as correções necessárias. às suas expensas: 
ts) Quando por ação ou omissão. imprudéncia. neglig.éac ia. imperícia, dolo ou má fé, x ier a praticar 
qualquer aro que senha a causar danos à COM RAT ‘N-It. ou a terceiros, independentemente da 
obrigação da CONTRATADA em reparar os danos causados. 
8.3 ADVERTÊNCIA. 
8.3.1 A aplicação da penalidade de adserténcia será eretuada nos seguintes casos: 
a) Deseumprimento das obrigações assumidas cor tratualmente ou nas licitações. desde que 
acarretem prejuízo de .menor potencial ao Município e t anão. independentemente da aplicação de 
omita moratória ou de inexecuçâo etanraitial. e do de• er de ressarcir o prejuito; 
b) Execução insatisfatória do objeto. desde que a sua gra\ idade não recomende o enquadramento 
nos iNA)S de suspensão temporária ou declaração de- ilidoneidade: 
c) Outras ocorrent:ias que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
ali' idades da t. ( )NTRATAti IL. desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de 
suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 
N.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
A DM I • ISTRAÇÃO. 

1 1 icara impedida de licitar e contratar com a Aoministraçao Pública doMunicípio de União 
pelo prazo de ate 0$ (cinco) anos, ou enquanto perdivarem OS motivos determinantes da punição, 
a pessoa. física ou joridica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo '7" da Lei ir 10.520/02. 
8.5 DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
A DM IN ISTRAÇÃO PÚ BL IC A. 

I A declaração de initioncidade será proposta pek agente responsável para o acompanhamento 
da execução contratual à Administração. se etnistataia a nranifesta exidéneía de atuação 
com interesses eseusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuízos ao Município de União 
ou arki icaçes SUCCSSi a. de outras !sMIlá.kS 4idminismitixaN. 

declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 
Pttbi iça, enquanto perdurarem Os motivos determinai les da punição ou até que seja prontos ida a 
reabilitação. perante a Administração. após ressarcido .os pri.:juizos e decorrido o prazo de 02 (dois) 
anos. 
8.5.3 A declaração de inidoneidade para licitar e eonuatar com toda a Administração Pública será 
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 

a) -fenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiseal no 
rek:othimento de quaisquer tributos: 

Praticarem atos ilícitos. visando frustrar os objetis os da licitaçãoicontrataçâo: 
c) Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar contratar com a Administração, em virtude 
de aios ilícitos praticados: 
ti) Reproduzirem. di% ulgarem ou utitifarem em E:mu:rido próprio ou de terceiros, quaisquer 
inftirmaça",Ses de que wus empregados tenham tido ,:onbecimento em ratão de execução deste 
contrato. sem consentimento pre‘ io da Atiministraça,.. em ç4so de reincidência; 
c) .‘presentarem à Administração qualquer documen o falso, ou falsificado no todo ou em parte.. 
com o objetivo de participar da liçitaecio. oti ao curso da rektção contratual; 

ft Praticarem tino capitulado como crime pela Lei n" .66693. 

8.5.4 Independentemente das szmOeN a que Ne refere e,ta etaáustda. °CONTRATADO está sujeito 

ao pagamento de indenização por perdas e danos. poxendo ainda a Administração propor que seja 
resimi sabi !liado: 

itmeatte. nos termos do odigo 11: 
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h) Perante os órgãos incumbidos de fiscalização .as atividades contratad 
profissional a elas pertinentes; 
e Criminalmente. na. forma da legislação pertinente, 
8:5.5 \enlutai pagamento será leito ao executor do ,,hjeito que tenha sido multado, ames que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
8.5,6 AN NançõeN serão aplicadas pelo titular da A‘lininistração. facultada a defesa prévia do 
interessado, no respectivo prx.cesso no prazo de 05 (I, mco) dias úteis, com exceção da declaração 
de intdoncidade,. cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de N ista. conforme § 3 do art. 
87 da 1 ci tr' 8.666/93. 

7. A N multas administratix as Rex istas neste insruntento, não tern earater compensatório e 
assiro. o seu pagamento não eximira a CON .ERATA DA da iCsponsabítidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Processo. 
Fls.. 

z 

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO. 

9.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral do objeto da prestação através de sen , idores 
designados. 
92. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e taeilitar a qualquer tempo, a fiscalização do 
objeto. facultando o livre acesso as instahições da empresa. bem conto a todos os registros e 
documentos pertinentes com o negócio ora contratado. sem que essa fiscalização importe. a 
qualquer titulo, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
9.3. Fica esaahelcieido que a Fiscalização não terá poder para eximir a CONTRATADA de qualquer 
obrigação prex ista neste CONTRA i(.). 

CLÁt SULA DECIMA - DOS TRIBUTOS 

10.1. Qualquer alteração. criação ou extinção de bem ficíos fiscais ou tributos (impostos. taxas ou 
contribuição de melhoria). após a assinatura deste CON ERA 10. que reflita. comproxadamente. na 
execução do objeto. facultará ;is partes a sua reviso. para mais ou para menos, por mútuo e 
expresso acordo. obserxada a legislação x igente. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCIMEN TOS ANTERIORES E REGISTROS. 

.1 1. ui casode dixergeneia existente entre os documentos integrantes do presente C( )N ERA 10. 
rica estabelecido que este instrumento prevalecera como regulador do objeto ora contratado. 
substituindo toda e qualquer documentação anteriormente tOrnecida entre a CONTRATANTE e a 
CONTRAI ADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO. 

1 2.1 . O Contrato a ser celebrado poderá ser rescindido na forma dos artigos 78 e 79 da Lei \" 
93, nos casos: 

1 -- .'‘dministrativamentc. nos seguintes casos: 
a ) Não cumprimento de clausulas contratuaís. de es-x.cificaçôc%. dos detalhes executivos ou de 
pratos: 
bi umpritnento irregular de cláusulas contratuais, dc especificações. dos detalhes executi%os ou 
de pratos: 
C 1.Cni ida() no seu tanupritnento. lex ando o %1IJ;1icipi.. de União a eompro‘ar a impos:sibitidade da 
conclusão da obra.. do fornec ¡IMMO, nos prazos estipulados:: 
J l Atraso injustificado no inicio tio iorneciatentos:

paralisação do fornecimento. sem justa causa e r rt.'‘ ia comunicação a CONTRATANTE: 
Desatendimento às detcrininaç'aes regulares das autoridades designadas para acompanhar e 

1 iseraii4tt a sua execução. assim como a de seus supei mores; 
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h) Cometimento reiterado de faltas na execução do objeto contratado: 

Proce 
Fls.. 
Rubnca: 

Decretação de falència ou a instauração de luso nela civil em .eontlições gut,. 
iN I.RATANTE, ponham em risco a .perfeita execução das obras do objeto; 
tai,oluçâo da sociedade contratada: 

t Alteração Noçiut ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante contratado que. a 
juizo do CO\ 1 RA 1 ANTE. prejudique a execução tf, Contraio; 
in Razões de interesse do serviço público de alta reltxància e amplo conhecimento, justificadas e 
determinada pela CONTRAI ANIL e exaradas no processo admimstratix o referente ao Contrato: 

stipressáo do objeto que acarretem modificações do valor inicial do Contrato além do limite 
imposto ao contratado:, 

suspensão de sua exe.eução. por ordem escrita da CON1RA [ANTE por prazo superior a 120 
rcentoe t iine dias, salvo em caso de calamidade publica. grave perturbação da ordem interna ou 
guerra. ou ainda por repetidas suspensões que totali. em o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrigatório de indenizas:0es pelas ,iit:esSiVirs e contratualmente impa:\ imas 
desmobilizações, E assegurado ao lieitame contrat tdo. nesses os. o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigaçks assumidas. até que seja normalimda a situação: 
pi \trás° superior a 90 (no%ema) dias dos pagamentt s dex idos pelo CONTRATAN l'E„ 01 razão 
da execução do objeto do Contrato, ou parcelas destes salvo em caso de calamidade pt blica. grave 
perturbação da ordem interna ou guerra. assegurado ao licitante contratado, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações. ate qi,c seja normalizada a situação'. 
qi Não liberação. pelo CO\ .1 R. 1 .\N [I_ de área ot local para execução dos objeto. nos prazos 
contratuais. assegurado ao licitante contratado o direto de optar pela suspensão do eumpriniento 
de suas obrigações. até que seja normalizada a situaçao: 
ri Oeorréncia de caso fortuito ou de lOrça maior, regalarmente comprokado, que seja impeditko
da execução do Contrato. 
si Descumprimento do disposto no inciso V do art. 2.1̂ , sem prejuízo das sanções penais cabíveis. 

- Amiga% elmente pelas partes. 
III Judiciahneme. 
12.2. A rescisão.. administrativa ou antigtivel devi; ra ser precedida de Autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
12.3_ No caso de rescisão administrati% a einbasa& em razões de interesse para a contração, 
publico. prevista nas letras "1". •'0.', "P-  e do inciso  i5.2., sem que haja culpa 
do licitante contratado. este seta ressarcido dos prejuízos que houver sofrido, regularmente 
sminprovado. tendo ainda direito á, 

•-• Ikwittção da garantia prestada: 
11 Pagamento de x ido pela execução do Contrato ate a data darescisão: 
111 Pagamento do custo da desmobilização 
12.4. A rescisão administrati‘ a delicadas nas alíneas "a". "h". "C, "d", "e". "I- . "g". "h" "i". 1". 

- 1- e s", ;micra acarretar as sceuintes conseqüencias. aplicáveis segundo a ocorrencia que a 
justifiear. sem prejuízos das sanções prex istas: 

- Assunção imediata do objeto do Contraio. no egad e local em que se encontrar, por ato próprio 
do CON-FRAT.ANTE; 
11 - Ocupação e utilização, nos termos da legislação vigente. do local. instalação. equipamentos. 
material e pessoal elliptCgado eNvt"ào do Coai .ato. neLessario a sua Continuidade, a Wien1 

(.14.!‘ Oh' idOS ou ressarcidos posterionnente. mediante avaliação na forma do inciso V do An. 58. da 
1.ci n'' 8.666.93 e suas alterações: 
111 Execução de garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE dos valores das 
munas e indenizaee)es a ela de N ida; 
IV Retenção dos créditos decorrentes do Contwo até o limite dos prejuizos causados ao 
cti\TRATAN-11:„ 

aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e 11 do subitem anterior fica a critério do 
RAI \\ II ,, que poderá dar continuidade ao ferneeituento por execução direta ou indireta. 
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12-.6. O presente Contrato poderá ser rescindido. ainda, pelo CON IRA 
CON I RAIADA 11-411S fed r• a terceiros. no todo ou em parte,. a exeCução do forne:e„,imento, sem 

previa e expressa autoritação do CONIRA-1 AN 1.L. 
12.7, Não pi.xlerão ser inkoicíidos como motivo de força maior ou caso fonuito, senão aquele 
pret isto no An. 393 do Código Ci‘ Brasileiro. 
12.8, Os casos de rescisão contratual serão formalmente 01 tivados nos autos do prtxesso.
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —1)0 FORO. 

I 3 legeni. as panes, o Foro da Comarca de Uni . 1.statlodo Piakti, com renúncia expressa a 
oakilier muro, para solução de quaisquer questóes ot tundas do presente CONTRATO. 

L. per estarem assim justas e contratadas, assinair o presente instrumento, em ias iguais e 
rubricadas, para todos os fins de direito, na presença tias testemunhas abaixo. 

1 

(Pb. 13 de Março de 2017. 

tque Met., 

Lm) 

"e a 

) k ma 

) • n-182. 1. ;83-00 
esernante da CON I RA FADA 

N 8 



PIPMVI,~11 

UNIÃO 

• 

ESTADO DO PIAU1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 
CNN 06 553 606t0001-30 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO — CRI 

1P(OCeSSONO;00 2- 1 70/1 

FIS..  qi.g 
iRubnca: 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e 
atestado de execução, que a empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n° 10,644.834/0001-93, com sede à Av. Centenário, 
n° 2007. Sala 01, Bairro Aeroporto, CEP: 64006-700, Teresina-P 1, presta serviços de Locação 
de Veículos — locação sem motoristas, destinados a atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura de União-P1, inscrita no CNPJ: 06.553.606/0001-64, situada 
na Rua David Caldas, siri Centro, CEP* 64.120-000 União-P1, de acordo com as especificações 
referentes ao Contrato N° 02312017, Pregão Presencial n° 038/2016: 

LOTE 
IlEtà ESPECIFICAÇÃO 

1.5 Veiculo tipo Pick-up cabine dupla, 4x4m diesel 4 portas 
não str rior a4 anos de fabncação. 
Veículo tipo Caminhão TOCO, carrocem aberta em 
madeira, motor turbo, eixo simples, capacidade minima 
para 4.000k9 movido a óleo diesel. 

Registramos ainda que, as prestações dos serviços acima referidos apresentam com 
desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada 
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

ERRATA: Onde ié-se Contrato Ne 023/20.17, 1e-se Contrato Ng 022/2017. 
União-PI, 12 de março de 2018, 

Mar Mtirtins da Silva 
SECRETÁRIO MUN IPAL DE EDUCAÇÃO DE UNIÃO-PI 

CPF: 911.690 973-91 

dir 2 at ,c MI TImer•N:A 
De a 1-4x•cr Gr* , ..... 

Pad*. - T.Mik 

vsjeg!, RIICS1ROln)9111C42OTTex01.eZti4

Rikeer~ doQ fe por semelhança a aesnatuta 
d• MAWX")?•:L=.. MARFINS DA 3LvA_ 71MON. 

24111,2020 10 24 Atr 13.17.2 Total Rã 84 
Erno4 PS 4 40 f-ea... RS 3 10 FADE FE. 0.17 FaIP 
RS 0..17 Cons te ht.P. 0S- • selo,,. Ima R;s br 

.11W 

CNN: 06,553.606/0001-30 
PRAÇA BARÃO DE GURGUEIA, 443 
CENTRO CEP 64.120-000, UNIÃO-P1 
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Rubrica: 

FORMALIZAÇÃO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PARA PRORROGAÇÃO DA VIGÉNCIA DO 
CONTRATO N 022/2017. CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NESSE TERMO 
CONTRATUAL 

O MUNICIPIO DE UNIÃO-PI, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA . com sede na Rua Davaid Caldas siri" David Caldas s/n°, Centro. CNPJ n° 
06 553.606/0005-64. neste ato representado pelo Sr.Marcone Martins da Silva., Secretario 

Municipal de Educação e Cultura, nesta cidade, portador do CPF n° 911.690.973-91. no uso 
da competência que lhe foi atribuída regimentalmente. e. em sequência, designado 
simplesmente CONTRATANTE e do outro lado a empresa SOUSA CAMPEIO 
TRANSPORTE LTDA, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°10 644 834/0001-93, estabelecida 
na cidade de Teresina -Pi com sede na av Centenário 2007, neste ato representado por 
Gilberto Campeio Lima , 9rasileiro casado, portador o RG n° 353.272 SSP_PI, denominado 
simpiesmente CONTRATADO, têm, entre si, justo e avençado e celebram, por força do 
presente instrumento. TERMO ADUNO ao contrato administrativo para Contrato decorrente 
a adesão a carona do pregão n° 038/2016 do CGCUTIMON-MA, para a Secretaria Municipal 
de Planejamento e Administração do município de União-PI, com fundamento na Cãusula 
Primeira do instrumento contratual cic Art. 65. §1° ambos da Lei n° 8.666;93, observadas as 
especificações e demais exigências previstas no Edital e anexos do Pregão Presenclal para 
Sistema de Registro de Preços n° 038/2016. formalizada nos autos do Processo 
Administrativo n° 001.000970/2016, observadas as prescrições previstas na Lei n° 8.666/93 
em conformidade corri as disposições legais e pelas condições a seguir pactuadas: 

CLÁUSULAPRIMEIRA =-• DO OBJETO 

1.1 O presente TERMO ADITIVO teu ii por objeto alterar a Cláusula Quinta, a fim de 
modificar o prazo de duração do Contrato n° 022/2017 prorrogando sua vigência por 03(três) 
meses contado da assinatura do presente Termo aditivo. 

CLÁUSULA SEGUNDA  DA RATIFICAÇÃO  

2 1 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições, pactuadas inicialmente. desde 
que não conflitantes com o presente instrumento 

CLÁUSULA TERCEIRA- - DA PUBLICAÇÃO 

3.1 O presente TERMO ADITIVO será publicado. por extrato no Diário Oficial dos 
Municípios (DOM) nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

- b4:420-Qk'':; 

06. 55.1.60fijC, .30 

rMS3.265,240:3 
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,44 ddir ESTADO DO PIAU 

110" PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIÃO 

Processo:itiolooz 1 2.c) 7 / 1 
Fls.., 021 

CNPJ 06 553 6064001-30 
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E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente Termo Aditivo em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito que, juntamente com duas testemunhas 
idóneas, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

União-PI, 08 de Março de 2018. 

Marcone M 

PELA CONTRATANTE 

ilva 

PELA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1°) RG ou CPF 

2°) RG ou GPF 

PMc; - ofaça da,4*.ae Cturg,:e a 0 443. Centro CEP 64124000 
t NP106 554 tÁKVIX101,30 

StrilftWILIU O nftmait.comi lei 
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oN t Rmo ADMINISTRA TI N. 0 
022:20 I 7 DE PRES I AÇ'ÀO DL 

SERV It,"Os DE TRANSPOR 1 l s 
QUE EN1 Ri 1 

C1 11.11RAM A Sa R1.1 ARI \ 
xlt. \RAPAI DL LUXAÇÃO E_ 
CULTURA DE UNIÃO E A EMPRESA 
SOUSA CAMPE :LÁ.) TRANSPORTES 
LIDA., DE ACORDO COM AS 
CLÁUSULAS ABAIXO PACTUADAS: 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA DE UNIÃO-PI, 
ja-idit.:“ de direito público. inscrito no CNP.' 't" 0(.553.606'0005-44. estabelecido na Rua 

id Caldas, s,n". Centro, União-PI, oeste ato repreientada pela Secretaria Municipal Sra. Jayra 
13arros Medeiros, brasileira. casada. portadora do 1“in1.5**47,892 SSP -PI e de outro lado, a 
empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES 1 roA.. com sede na AS . Centenário, 2007, 
13,, ifto Aeroporto - Icresina -- P1. inscrita rn CNPJ sob o 

If164,1.814.0001-').3, a seguir denominada CONTR ATADA. neste ato representada por Gilberto 
ipelo Lima. brasileiro. casado. mnadoi do Rei it .333.272 S'..sP .P1. CM n182.071383-00. 

niii.un o presente CONTRATO. sujeitando as parles as regras e etwidições estabelecidos no Edital 
de Licitação SRP 11038:201(1. nas Leis n' 10.520. de 17 de julho de 2002. que instituiu a 
modalidade Pre to e _Lei n'SAW 93 e demais normas pertinentes e nas seguintes cláusulas:Adesão 
ata de :registro de preços. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — murro 

1 1. ( onstitui objeto do prt,-sente CONTRATO a pr1/4.stação desen iços de transportes — locação 
sem inoltri,ta. coliforffit,' descrito no felino de Refetácia — Anexo 1 do Edital do Pregão SRP tr' 
(:NN :tilo que originou o presente contrato. 

, ,,bjeto Alewrito no itent 1 .1 constitui-se dos nen, a seguir especificados: 

ft. k..t k.

)i .t. ..\ .i a 3. 3 K. Nowtm 
.t k LIN 

1 11 

..xhet>4 “,,„ • 
9". .).1. : 4 cAti 

, IteWiL4U 

f¥1tf 1 \,,t 

Ilt 

131,tts., OMi.:NSAA 

RS .Zt

kS 
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1 .3. Sah.. o o que tiver sido e,xpressamente modifieado por este instrumento, o obje RAfg,4444,04.e. 
seta etetuado em conformidade com os d\ 1.,‘11111eitIOS a seguir enumerados. os quais. apos rubricados 
pelas panes contratantes, passam a integrá-lo como st nele transeria,s: 
a )1 ditai de Pregão Presenvial n1J38 .2016 çseus anews: 
1)1 Ata de Registe() de Preço 032 2616 PM 1. 2016 - Processo Administrati%o n0970/2016 - 

e, termo de 'onk-ètlio celebnaka com t Municipio dk fimon - MA possibilitando a adesão a Aia 
de Registro de Preço. 
d; Carta proposta da CONTRATADA. 
1 ..4. O objeto do contrato de% era ser tOrneeido no pra.-x) lixado no edital e recebido de acordo com 
as regras estabeleeidos no lermo de Reterèneia da licitação e no presente Contrato. 
adetluadas etinforme seja o caso. determinado pela autoridade contratante, com emissão de 
documento eomprobatário da entrega do objeto na forma contratada. 
1.5. Quando rejeitado o objeto no todo ou em pane. a contratada deverá substitui-los no prato 
estabelecido pela Administração. obser% ando todas a,- eondições inicialmente estabelecidos. 

CLAUSULA SEGI. NDA - DOS PREÇOS. 

2.1 o preço do presente contrato para prestaçao inew.al e de RS 32.100.00 (trinta e dois mil e cem 
mis, de acordo com a Ata de Registro de Preços NI-3120)6,PM ï 2016. 
2.2. o preço do presente contrato para prestação durante o periodo de 12 meses é de R$ 
38$.200.00(m:tentos e oitenta e cinco mil e &mento reais 4 de acordo com a Ata de Registro de 
Preços V03:"..' • 2016 ' PMTT2016. 
2. \o preço ia estão incluidos lodos Os custos e despesas, inclushe taxas. impostos, embalagens. 

lieenças e outros custos relacionados ao objeto. 

CL sULA TERCEIRA - DO PACA MIE NTO. 

s eotidiçOes paro os PAt MENTOS são as etaistaines no que a este integra. 
12. Os pagamentos serão demudes ;:onforme adio pitam:mo tia condição. em moeda corrente 
nae tonal em até 30 .(trinta 0 dias utc do mes substliiente ao tOrnecimento dos bens. mediante 
apiesentaçâo das notas fiscais de k idamente atestadas aela 1. nidade Adininistrath a Demandante. 
3,3 Na ocasião do pagamento será leito a ictençã: dos tributos e contribuições delicados na 
legislação 'igettle. 

Nenhum pagamento será efetuado à Licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer 
obrigação que lhe for imposta. em % +mede de penalidade ou inadimplència. sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou corre ‘ ão monetária (quando for o caso). 
3.5. Caso haja multa por inadimplemento contraiu!, será adotado o seguinte procedimento: 
a) A multa será descontada no 9, alor total do respeetix o contrato: e 
b) Se o %olor da multa lin- superior ao %olor de% id pelo objeto. responderá o contratado pela 
diferença a qual será descontada dos pagamentos eventualmente de x idos pela Administração. ou 
ainda, quando for o caso. cobrada judicialmente. 

NN notas tiscaisfaturas que apresentarem meon .:ções serão dexola idas 3 contratada para as 
de \ idas correções. Nesse coso. o prato para pagar tento começará a fluir a partir da data de 
aprescauaç.ào da nota fiseaVfatura corrieidas. 
2.-". Caso a contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

,mixttbuiçk'.es das VI lerabetnpresas e E mpresat: de Pec.!treno Porte de‘ era apresentar a 
eompro% ação juntamente com a Nota Fiscal. caso em que não será feita a retenção dos tributos. 

auaildo da efetiva,,:ão-do pagamento. a CON 1 RAJ ADA de.% era apresentar a compro‘ação de 
iel,lularidade fiscal perante a Emenda Federal. Ustadm.lou Municipal. e nela; \ o ao FGTS. sob pena 
de retenção do pagamento. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO. 

- 
Pioce 
Fls.. 
Rubrica: 

1 (.),: preços contratados serão fixos e ir just ei s durante a vigencia 
illpOICWS em que sobrevierem fatos imprex isixeis ou previsíveis porém de consequencias 

inea i u4ix c is para a Administração. retardadores ou in ipedil ix os da e xeetição do ajustado, ou ainda, 
em caso de força maior, caso fortuito ou fato Cio príncipe. configurando área económico 

cxuaordinaria e extracontratual. sempre objetivand a manutenção do equilíbrio económico-
finunceiro inicial do contmto, 

.‘pOS t.3 decurso do interregno mínimo de um an:). admitir-se-O a possibilidade .de reajuste. o 
qual upOs requerido deverá ser apurado pelo índice açuinulado do IGPM para o período, ou outro 
ti Jk e oficial que venha a substituí-1o. 

I, Át .SUI.A QUINTA — DOS PRAZOS. 

Si, O prazo de k igencia do CONTRATO é de 12 (doze) meses. contados a partir da data de 
publicação do seu extrato no Diario Oficial dos Muni 

5-2 A Prestação do ser x iço n a ser executado de fOrma .ontinua. poderá ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com istas à obtençãol de preços e condições mais vantajosas para 
a Administração. limitada a sessenta meses. nos termos da previsão contida no art.57. II, da Lei 
n'8.66W93. 

CLAUsULA SEXTA -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

(), I • (is recursos financeiros para pagamento das desxsas resultantes do presente CONTRATO 
correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: ProjetolAtis, idade: 2008 - F.1). 

.90.36,00 00 e 3.3.Q0.3).00.00 Volite; 8. 

('1 ti SUA SÉTIMA — DO DIREITO E DA REPONSABILIDADE DAS PARTES 

çabct a (UNIRA [ALM. alem das obrigações e mtstaines das condieies para a execução do 
objeto e daquelas estabelecidos em lei: 

1 . Responsabilizar-se integralmente pelo objeto c,nitratado. nos temos da legislação vigente. 
'7..1 .2 Atender prontaniente às requisições do CONTR VI.ANT1. para a entrega do objeto conforme 
discriminados no objelo, 
7.1.3. Responsabilizar-se ei il e criminalmente. NI( s danos c.usados à CONTRATANTE ou a 
ser idores, agentes ou terceiros, ¡lex:orientes da Ma t.',N CCUOL deste Contrato: 
7,1 4. Responder pelo extras io de qualquer bem patrimonial ou de consumo do Município de 
União-Pl. em decorrencia da execução deste Contrato. desde que de x idamente comprovado, sem 
prejuízo de outras sanções cabíveis. 

..*3. Não transt.erir a outrem., no todo otrem pane. o objeto deste contrato, salvo mediante prévia 
e expressa autorizaçao do ( )rgão CoN- RA [ANIL. 
7.1.6. Manter durante a %, i ne ia do Contraio todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na assinatura deste instrumento. ineinsix e en, caso de prorrogação. garantindo neste caso. 
a manutenção das condições do bem mediante a subst: tu ição por veículo identieo, garantindo o ano 
de fabrieação e condições ini jais contratadas, 
7. 7. Presta( os esclarecimentos desejados. bem comi', comunicar à CONTRATANTE. através do 

ilant ai diretamente quaisquer tatos. oeorrew:ia. sinistro ou anormaiidade que por ventura 
poam prejudicar o bom andamento ou o resultadts fatal da prestação; 

,N. Responsabilizar-se por todas as despesas cem tributos. seguros. encargos. trabalhistas. 
Ne% itietteiàrio. fiscais. comerciais. bem COnlo subst,tuições entrelos relacíonadzis ou qualquer 
outra despesa resultante da execução do Contrato.. 
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7.1,9. Correrão por conta do Contratada as despesas decorrentes de substnu Car3 
indicadas pela e,quipe ou pessoa designada para fiscalização. caso ocorra alguma iri 3Z171Z1, -
ekento que impeça o uso do bem objeto de,ste Contrata. 
7.1.10. Por ocasião da entrega dos seiculos. a Coatratada deverá descrever no comproxante 
respectivo. a data, o nome. o cargo, a assinatura c o número do Registro Geral (RG ou outro 
documento de identificaçao oficial do ,CfN kior do Órgão Contratante responsável pelo 
recebimento. 
7.1.1 1 . Constatado qualquer irregularidade no objeto contratual. o Contratante podera. 
ai Keteriodo-se a especificação: rejeita-10 no todo ou em parte. determinando sua substituição ou 
reN, int' indo a eomrotação. sem prejuízo das penatidat..es tetib s 
a. 1) Na hipotese de substituição. a Contratada devet faze-Ia em conformidade com a indicação 

\dministração. no prazo máximo de 03 (três) dias. contados da notificação por escrito. 
mantendo o preço inicialmente contratado: 
bi Referindo-se à diferença de quantidade ou de partes. determinar sua compleinentação, sob pena 
de rescindir o contrato. sem prejuízo das penalidades .:abiveis. 
b.1 I Na hipótese de complementação. a Contratat:a deverá faze-la em conformidade com a 

indicação do Contratante, no prazo maximo de 15 (q:tintc) dias corridos, contados da notificação 
por eNcríto. mantendo o preço unitário inicialmente c%,atratado, 
et outro prazo poderá ser acordado. desde' que não re.tem prejuízos para a Administração. 

7,2X -abe ao CON .1 RATAN -1.1: 
7.2.1 A la‘ratura do instrumento contratoul com bus:: nas disposições da Lei o 8.666)93 e suas 
afteraçóes. 
7:2.2 Assegurar os recursos orçamentários e finane.eiras paro custear o Contrato. 
7.2.3 Emitir documento de autorização do fornecimento do objeto contratado. 
7.2.3. I.Jetuar o pagamento nas C.41ndiçõe.s estabelecidos no Contrato. 
7.2.5 fiscalizar a execução do Contraio. atravès de wrk idor especialmente designado. conforme 
dispóe. o ao. 67 da Lei N' 8.666.'03. 
7.2.6 comunicar ao COM RA 1 A DO qualquer tnent.l. sinistro. ocorrências diversas relacionadas 
com o objeto. do Contrato., na mesma data gkic: ocorrer. assinalando prazo para que a 
CO\ IRA tAD-A tome as prox idêneias catais eis. 

I, St IA OITAVA - DAS SANÇÕES AIME\ ISTRA nvAs. 

8, 1. As penalidades administratk aplicáxeis i ( )N 1 R.\IA:1)'V por itlad in1P 1‘111Ç estão 
pres istas nos artigos Si. 87, 88 e seus parágrafos. todos da Lei no 8.666.03 e artigo 7. da Lei N' 

02. 
R.2 A multa de mora a ser aplicada por atraso injustilli, ado na execução do Contrato, será calculada 
sobre o valor do objeto não executado. competind,) sua aplicação a Autoridade Superior da 
Adiu ioistraçao, resguardando o xamitraditório e ampla ,le-tesa. obserk ando os seguintes percentuais: 
a) dc 0.3% (três &cimos por centoi, por dia de atraso ate o limite correspondente a 10 (dcz.) dias: 
h de WS% (cinco decruais por ‘cuto), por dia de 4tr4.No a partir do 11' (di..,-cinto primeiro) dia. ate 
o limite correspondente a 15 (quinze) dias 
c) de 1.0% t um por cento). por dia de atraso a (mon- do 16' t &cimo sexto) dia. are o limite 
correspondente a 30 (trinta) dias. findo o qual a Connotaine rescindirá o contrato correspondente. 
aplicando.sc à Contratada as demais sanções prev istaa na Lei n" 8.666/93. 
8.2.1 Será aplicada multa de 1,5*:at (uni e meio por ci. ino) sobre o valor da contratação, quando a 
(0\1 RA l'ADA cometer qualquer infração as normas legais Federais. Estadual e Municipal. 
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos ta.gaos competentes em razão da infração 
cometida. 
8.2.2 Sera aplicada multa de rit (dois por cento) sobre o xalor da etamitação quando a 

)\ R.-11 ;11)A: 
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a) Prestar o sem iço em de ••icordo com o leniu) de Reterèneia. normas e técnicas 
independentemente da obrigação de fazer as eorreçÕe necessárias. às suas expe 
hl Quando por ação ou omissão, imprudência. negligencia. imperícia. dolo ou má fè, vier a praticar 
qualquer ato que \cilha a causar danos á CO N -1 RA -1' lNIT_ ou a terceiros. independentemente da 
obrigação da CONTRA :FADA em reparar os danos causados, 
8.3 ADVERTÊNCIA. 
8.3.1 A aplicação da penalidade de adxerteneia será efetuada nos seguintes casos: 
ai Deecumprimento das obri.t..láçoes assumidas contratualmente ou nas licit"Ões. desde que 
acarretem prejuízo de menor potencial ao Munieipiii cie titião. independentemente da aplicação de 
multa moratória ou de inexecução contratou!, e do de.. er de ressarcir o prejuízo: 
hf Fm:e:tição insatisfinoria do objeto. desde que a sua gravidade não recomende o enquadramento 
nos easos dc suspensão temporária ou declaração de ilidoneidade. 
e Outras ocorrências que possam acarretar pequenos transtornos ao desenvolvimento das 
atix idades da CONTRATANTE. desde que não Se.'2111 passiveis de aplicação das sanções de 
stispens:rio temporária e declaração de inidoneidade. 
8.4 SUSPENSÃO DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM A 
ADMINISTRAÇÃO. 
8.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Aeministração Publica do Municipio de União 
peio prazo de ate OS (einco) anos. ou enquanto perdwarein os motivos determinantes da punição. 
a pv,•,,,,oa. thica ou juridiea, que praticar quaisquer atos previsto, no anigo da Lei n- 10_52042, 
8.:ç DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 
„Uni I NISTRAÇÁO PÚBLI(A. 
8.5. 1 A declaração de inidoneidade seta proposta pele, agente resNn.siixel para o acompanhamento 
da execução contratual á Administração, se constataia a manifesta ma-fé, evidência de atuação 
com interesses eseusos ou reincidencia de faltas que acarretem prejuízos. ao Município de União 
ou aplicações sucessivas de outras sanções administratixa. 
8.5.2 A declaração de midone.idade implica proibição de licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinautes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação. perante a Administração. apOs l'i~rijid0-: OS prejuízos e decorrido o prazo de (12 (dois) 
anos. 
8.$.3 A declaração de inidoneidade para licitar e contatar com toda a Administração Pública será 
aplicada ao licitante ou contratado nos casos em que: 
a) lenha sofrido condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos: 
to Praticarem atos ilie,itos, visando frustrar os objetik is da lieitação,.contratação: 
ci Demonstrarem não possuir idoneidade para licitar ,! contratar com a Administração_ em virtude 
de MOS ihe. hos praticado,. 
.d) Reproduzirem. divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros. quaisquer 
informações de que seus empregados tenham tido :;onhecimento em razão de execução deste 
:,intrato.. sem consentimento prex io da Administraçak cal caso de reine aleite ia; 
et Apresentarem à Administração qualquer doeumewo falso, ou falsificado no lodo ou em pane. 
eont o objetivo de participar da licitação, ou no curso da relação contratual; 
ff Praticaram fato capitulado conto crime pela lei o 1.666193. 
8.5.4 Independentemente das sanções a que se refere e sta claàustila. o CONTRATADO está sujeito 
ao pagamento de indenização por perdas e danos, fax.endo ainda a Administração propor que seja 
responsabilizado: 
a) Ci‘ ilmente. nos termos do Código ( iv 
hi Perante os i.srgãos íneumbid4.1s de ft:ealOação c.as atividadx.'s contratadas ou do exercido 
profissional a elas pertinentes:. 
c) Criminalmente. na forma da legislaeão pertinente, 
855 Nenhum pagamento será leito ao executor do objeto que tenha sido multado, antes que tal 
penalidade seja descontada de seus haveres. 
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\s sanções serão aplicztdas pelo titular da .\ Iministração, facultada a d 
intcressz-ido. no res.pecti‘o processo no prazo de 05 .-inco) dias úteis. com exceçã 

lindoneidade. eujo prazo de defesa e de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § 3' do art.. 

8' da Lei 8.66W93, 
As multas administrai as pro, istas neste ins miemo,. não têm caniter compensatório e 

assim, o seu pagamento não eximirá a COM RA 't A DA da responsabilidade por perdas e danos 
dccoi rentes das infrações cometidas. 

CLAUSULA NONA — DA FISCALIZAÇÃO. 

Proc 
Fls.. 
Ruhmert. 

9.1. A CONTRATANTE exercerá a fiscal zaçãogeral do objeto da prestação através de ser 14.1" 

JeNignIkdOS, 

9.2. Fica a CONTRATADA obrigada a permitir e facilitar a qualquer tempo. a fiscalização do 
objeto. facultando o livre acesso as instalaçZ'ies da empresa. bem como a todos os registros e 
documentos pertinentes com o negócio ora contratado. sem que essa $1sea1i2.açã0 importe. a 
qualquer titulo, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE. 
9.3. I- ica estabelecido que a Fiscalização não terá podçr pata eximira CONTRATADA de qualquer 
obl Igaçâo prex ista neste coNTRATo. 

(1. 5,1. sULA DÉCIMA — DOS TRIBI, TOS 

14) 1 Qualquer alteração. criação ou extinção de beneficios fiscais ou tributos 4 impostos., taxas ou 
contribuição de melhoria). tipos a assinatura deste CONTRATO. que reflita. compruvadamente. 
ni 1,:xte ão do objeto. facultará is partes a sua rex ,ão. para mais ou para menos. por mútuo e 
expresso uordo, obsenada a legislação igente. 

(LAL SULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOCUMEN LOS ANTERIORES E REGISTROS. 

1 1 1 . Lin caso de dix ergencia existente entre os docut,tentos integrantes do presente CONTAI O. 
rica e,tabeleçido que este instrumento prexalecerá como regulador do objeto ora contratado. 

,t 'alindo toda e qualquer documentação anteriomente fornecida entre a CONTRA TA\ FE e a 
)\ 1 RA TA DA. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — D-‘ RESCISO.

12. 1. O Contrato a ser celebrado p,)klera ser rescindido na forma dos artigos 7X e 70 da Lei \‘' 
8.666/93. nos casos: 
1 --- A.dministrativamente,. nos seguintes casos: 
aj \ào cumprimento de cláusulas contratuais, de especificações, dos detalhes executivos ou de 
pratos: 
b). Cumprimento irregular de clausulas contratuais. de especilicações. dos detalhes executivos ou 
de pra /OS: 

) 1cluidão no seu cumprimento. lek ando o Nlunicipi., de União a comprox z r á impossibilidade da 
,ondusão da obra, do fornecimento, nos pra/o. est ¡R dado.: 
d) Atraso injustificado no inicio do fornecimentos: 

.‘ paralisação do fornecimento. sem justa causa e r rét ia comunicação a CONTRATANTE: 
1)esatendimento as determinações regulares das autoridades designadas para acompanhar e 

rise:$ ii.af a sua ewcução. assim como a de seus mipeiiores: 

it) Cometimento reiterado de adias na execução do ofjeto contratado: 
1) Decretação de falem:ia ou a instauração de insolcencia civil em condições que. a juizo do 
CO\ TRATANTE, ponham em risco a perfeita execução das obras do objeto: 

Diswiução da sociedade contratada: 
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1) Alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura do licitante RU bdo que. 
juizo do CON'l R,A1 ANTE. prejudique a exeettção di Contrato: 

RatÕes de interesse do sers iço público de alta reit:taneia e amplo conhecimento. justificadas e 
‘leierminada pela t. 'ONTRAI AN"' L e tixaradas no pr, cesso administrati• o referente ao Contrato, 
ii 'Nula essào do objeto que acarretem nuadificaçõesdos ator inicial do t'ontrato além do limite 
imposto ao contratado. 
o Nsuspensão de sua exeetição, por ordem escrita da Ct." 1:R A 1 AN 1+ por prazo superior a 120 
¡ecoa. s intet dias. salso em caso de C4tiamidade púl lica. gral. e perturbação da ordem interna ou 
eue. ia, ou ainda por repetidas suspensões que (ou:ib.:em o mesmo prazo. independentemente do 
pagamento obrig.atório de indentmções pelas Nucesixas e contratualmente impres istas 
destitobilizações. É assegurado ao licitante contratado. nesses casos, o direito de optar pela 
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, ate que seja normalizada a situação: 
pt Atraso superior a 90 fito\ enta) dias dos pagamenn s des idos pelo CONTRATANTE, em razão 
da execução do objeto do Contrato. ou parcelas destes. sak o em caso de calamidade publica. grak 

PenurbaÇão da ordem interna ou guerra, assegurado ;ta livitante contratado. o direito de optar peia 
suspensão do cumprimento de- suas obrigações. até que seja normalizada a situação: 
qt Não liberação. pelo COMI RAIAM II.. de á' rea ot, local para execução dos objeto. nos prazos 
contratuais. assegurado ao licitante contratado- o &kelt( de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações, até que seja normalizada a 
rt Ocoméncia de caso fortuito ou de força maior. reg darmente comprot ado, que seja impeditivo 
da execução do Contrato. 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 2 - sem prejuizo das sanções penais cabíveis. 
11 Amigas cimente pelas partes. 
111 Judicialmente. 
1 2 .2. A rescisão administratisa ou amigas .1 destra ser preeexlida de autorização eserita 
fundamentada da autoridade competente. 

11.3. No caso de rescisão administrativa embasa& em razões de interesse para a contração. 
publico. pret ista nas letras "1"."m". "n". - o". "p" e -si-. do inciso 'F' do 15:2. sem que haja culpa 
do licitante contratado, este seta ressarcido dos Rejuizos que houser sofrido. regularmente 
comprovado, tendo ainda direito a: 
1 --- Pesolução da garantia prestada: 
li Pat„,!amento de k ido pela execução do contrato até a data da rescisão: 
111 - Pagamento do custo da desmobilização 
12.4. A rewisão administrativa denteadas na. alíneas "a". "b". "e". "C. "e", "f "g". "h" -- i". "j", 
is". "1" e "q". podera acarretar as seguintes 4.Vusegikocizis, apheaveis segundo a ocorrencia que a 
justifiear, sem prejuízos das sanoes previstas: 
I - Assunção imediata do objeto do Contrato. no estado e local em que se encontrar, por ato próprio 
do CONTRATANTE: 
11 - Ocupação e utilização, nos termos da legislação igente. do local, instalação, equipamentos, 
material e pessoal empregados na execução do Conteato, necessário à sua continuidade, a serem 
des oh- idos ou ressarcidos posteriormente. mediante asaliação na forma do inciso V do Art. 5& da 

ei ir• g.órin.'93 e suas alterações: 

111 Lxectição de garantia contrattial, para ressarcimento do CONTRATANTE dos valores das 
multas e indenizações a ela de ida:
IV Retenção dos créditos decorrentes do Contrato ate o limite .dos prejuízos causados ao 
COVIRATANTE. 
12 .5. A aplicação das medidas previstas nos incisos 1 e 11 do subitem anterior fica a Critério do 

RA .1 ANTE, que poderit dar continuidade ao fi. rneeituento por eNeeuçáo direta ou indireta_ 
12.6. O presente Contrato poderá ser reseindivo. ainda. pelo CO\ FRATANTE, se a 
CONTRA FADA transferir a terceiros, no todo ou em parte, a execução do fornecimento, sem 
prex ia e expressa autorização do ( ON T R AI A N'1. F. 

P. 
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12.7, Nào poderilo ser ins'ocados omo moio de força maior ou caso fortuito. se 

prel, 110 An. 393 do C‘'!.‘figo Brasileiro, 
12,8, Os casos de resciSilo comi-atual serão formalmen e motivados nos autos do processo. 
aSNettUradO 0. contraditório e a ampla defesa. 

CI.Át St X DECIMA TERCEIRA — IX) FORO. 

1 legeni. as partes. o Foro da Comarca de União. Estado do Piauí. com renúncia expressa a 
gA.14404a outro, para solução de quaisquer questões CM iundas do presente CONTRATO. 

L. por estatem assim justas e contratadas. assinarr o presente instrumento. em vias iguais e 
rulnwadas. para todos os fins de direito, na presença das temenninhas abaixo. 

União de Maço de 2017. 

..ra,ka 
Secretario Nieniálía 

CUM RATANTE 

4m:6• „Ta 5,0-e,..4,4ww(30gq. muna eiroN izra 43,5.1)~r/41 
tica‘ão e nião 

/ 
/z ., .p..4{

(-1. -• . C F n'.. n"1 2.07 i 383-00 
Representante da CONTRATADA ?.' 

---v 
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CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MARANHAO 

CERTIDÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE DE PESSOA JURÍDICA 

CERTIDÃO N° 0010/2021 

CERTIFICAMOS para todos os fins de direito, que a empresa SOUSA CAMPELO 
TRANSPORTES LTDA - ME, CNPJ n° 10.644.834/0001-93, com endereço CENTENARIO, 
N° . - LOJA 01 - Aeroporto - Teresina - PI - CEP: 64006700 está devidamente registrada 
neste Conselho Regional sob o n° 1108-PJ-S de 13/09/2017, tendo como Responsável(is) 
Técnico(s): 

Nome Registro CPF/CNPJ 

CERTIFICAMOS ainda que a referida empresa se encontra em dia com suas 
obrigações financeiras para com esta entidade. até 31/12/2021, estando apta ao 
desenvolvimento das atividades pertinentes à profissão de Administrador. O referido É 
VERDADE E DOU FÉ. 

Esta certidão é válida até 31/12/2021. 

São Luis, 08 de janeiro de 2021. 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site e número de 
controle abaixo: 

http://cra-majmplanta.net.br/servicosOnline/Publico/ValidarDocumentosj 
915fe396-1d56-4bb6-a7eb-494accc57c85 

Av. Grande Oriente. Quadra 51. Casa 29 - Renascença - CEP: 65.076.010 - São Luis - Maranhão 
Fone: (98) 3231- 297614160 - site www.cra-ma.oro.br.



CRA-PI 
Conselho Regtonat de 

Admtnistraçào do Riaut 

Serviço Público Federal 
Conselho Federal de Administração 

Conselho Regional de Administração do Piauí 
Autarquia Federal Criada pela Lei 4.769/65 de 9 de setembro de 1 

Conselho Regional de Administração do Piau' 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE N° 00007/2021 
Exercício 2021 com validade até 31/03/2022 

Certificamos que a Empresa SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA ME, CNPJ n°. 

10.644.834/0001-93, sediada na AVENIDA CENTENARIO, N° - 2007 - Aeroporto - Teresina - PI - 

CEP: 64006700, encontra-se registrada neste Conselho Regional de Administração do Piauí. 

sob n°. 0395, tendo como Responsável(is) Técnico(s) 

Nome Registro CPF/CNPJ 

LEONARDO FIALHO 
MACHADO NOGUEIRA 

2936 000.341.893-60 

cadastrado(s) na conformidade do seu instrumento constitutivo, nos termos da Lei 4.769/65 e 

Regulamento aprovado pelo Decreto n°. 61.934/67, para desenvolver as atividades a seguir: 

Capital Social: R$2.000.000,00. Certificamos ainda, que a mencionada empresa e o seu 

respectivo Responsável Técnico encontram-se quites com este Regional no exercício de 2021. E 

para que produza os efeitos legais, vai a presente certidão assinada por mim, Robert Barroso da 

Silva, Gerente Administrativo e Financeiro desta Autarquia. E com autenticidade comprovada pelo 

Qrcode abaixo e seu respectivo link de confirmação. 

URL de confirmação da Autenticidade: http://cra-
pi.implanta.net.br/ServicosOnline/Publico/ValidarDocumentos?id=99709d68-84a0-43ff-8148-

f562a9c5b923 

Rua Áurea Freire 1349- Bairro Jóquei • Teresina - Piauí • CEP. 64.049-160 
CNPJ 05.699.456/0001-05 • Telefones: (86) 3233-1704 / 3303-7004 9-9412-3012 

E-mail administrativo@cra-pi.org.br • Rede Sociais: Instagram @crapiauiadm • Facebook: crapiaui 
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DECLARAÇÃO CONJUNTA OU UNIFICADA 

PREGÃO ELETRONICO N° 010/2021 
PROCESSO: 1401002/2021 
TIPO: REGISTRO DE PREÇOS, MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 12 de abril de 2021-09:30h 

O objeto da presente licitação é Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos, e maquinas pesadas, destinadas a atender a demanda 
do município de Bom Lugar-MA, conforme condições especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos I. 

Ilmo. (a) Sr. (a) Pregoeiro e equipe, 
Prefeitura Municipal de BOM LUGAR-MA 
Governo do Estado do MA 
Prezados Senhores, 

A SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede à Rua Joaquim Barroso, 4350, Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-
030, Teresina-PI, por intermédio de seu representante legal, o Sr. GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 
infra-assinado, cargo Sócio Administrativo, portador da Carteira de Identidade Registro Geral n° 1254044 
SSP-PI e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n° 473.703.783-49, DECLARA, sob as 
penas da Lei, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021, junto a Prefeitura 
Municipal de BOM LUGAR-MA: 

4.4.2 - DECLARA, que estamos cientes e concordamos com as condições estabelecidas neste edital e 
seus anexos. 

4.4.3 - DECLARA, em cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4.° da Lei n.° 10.520, de 17/07/2002, 
sob as penalidades da lei. expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital e que a proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

4.4.4 - DECLARA, sob as penas da lei, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de 
nossa habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

4.4.5 - DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
acrescida pela Lei n° 9.854. de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: emprega menor, a 
partir de quatorze anos, na condição de menor aprendiz SIM (X). 

4.4.6 - DECLARA, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: A proposta 
apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente. 

4.4.7 - DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO N°010/2021, e sob as 
penas da Lei, que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do 5° da Constituição Federal. 

4.3.8 - DECLARA, para fins de participação na licitação PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2021, sob as 
penas da Lei, que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam 
às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de 
julho de 1991. 

Teresina-PI, 08 de abril de 2021. 

GERA O DE OUSA-f3 S NEVES 
SOUSA CAMP LO TRAPiSPORTES LTDA 
CNPJ: 10.644.834/0001-93 
Sócio Administrativo 
RG: 1254044 SSP-PI 
CPF: 473.703.783-49 

SOUSA CAMPEI.° TRANSPORTES LTDA 
Rua Joaquim Barroso, 4360, Bairro: Santa Luzia CEP: 64020-O30, Teresína-Pi 

ONPJ: 10.644.83440001-93 I.M 101543-5 -1E: 194688488 
br‘owc'oratheallotrnail.oarn -FONE: (36)8107-8955 -(86) 3221-3303 



BR, 
LOCADORA (Processo:MCI-00  / 2 )̀//  1 

Fls.. 
Rubnca: 

DECLARAÇÃO INDEPENDENTE DA PROPOSTA NOS TER1005 DA 

INSTRUÇAÕ NORMATIVA SLTI/MP N°2, DE 16 DE SETEMBRO DE 2009 

PREGÃO ELETRONICO N° 010/2021 
PROCESSO: 1401002/2021 
TIPO: REGISTRO DE PREÇOS, MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 12 de abril de 2021-09:30h 

O objeto da presente licitação é Registro de preços para eventual e futura Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos, e maquinas pesadas, destinadas a atender a demanda 
do município de Bom Lugar-MA, conforme condições especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos I. 

Ilmo. (a) Sr. (a) Pregoeiro e equipe, 
Prefeitura Municipal de BOM LUGAR-MA 
Governo do Estado do MA 
Prezados Senhores. 

A SOUSA CAMPELO TRANSPORTES LTDA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
sob o n° 10.644.834/0001-93, com sede à Rua Joaquim Barroso, 4350, Bairro: Santa Luzia CEP: 64.020-
030, Teresina-PI, por intermédio de seu representante legal, o Sr. GERALDO DE SOUSA DAS NEVES 
infra-assinado, cargo Sócio Administrativo, portador da Carteira de Identidade Registro Geral n° 1254044 
SSP-PI e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Física sob o n° 473.703.783-49, doravante denominado 
Licitante, para fins do disposto no Edital pregão eletrônico 010/2021, da presente Licitação, DECLARA, sob 
as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) A proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira independente 
pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação pregão eletrônico 010/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação não 
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da presente 
Licitação pregão eletrônico 010/2021, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação pregão eletrônico 010/2021, 
quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não será, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 
ou de fato da presente Licitação pregão eletrônico 010/2021, antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, no todo ou 
em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão 
licitante Prefeitura Municipal de Bom Lugar-MA/Governo do Estado do MA, antes da abertura 
oficial das propostas; e 

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Teresina-PI, 08 de abril de 2021. 
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